
Memorando 6.777/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 07/12/2022 às 16:12:00

Setores envolvidos:

GAB, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Senhor Prefeito,

Considerando a necessidade de locação de concentradores de oxigênio medicinal para atendimento aos
pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa Melhor em Casa e das Equipes de
Estratégia Saúde da Família, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita à Vossa Excelência, autorização para
contratação de empresa, através de Processo Licitatório, na modalidade em que se enquadrar, do item
relacionado no Termo de Referência anexo ao Despacho 2.

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da Secretaria de Saúde.

Nestes termos pede deferimento.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

AUTORIZACAO_PREFEITO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 07/12/2022  

 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES 

DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA 

DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

   

 

Recebido a solicitação para contratação de empresa especializada na locação de 

concentradores de oxigênio, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a abertura 

de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

8B
1-

8E
F

0-
E

3B
7-

A
5E

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
8B

1-
8E

F
0-

E
3B

7-
A

5E
F

1Doc:  Memorando 45- 6.777/2022        2/398



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 48B1-8EF0-E3B7-A5EF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 07/12/2022 16:15:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/48B1-8EF0-E3B7-A5EF
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Memorando 1- 6.777/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 07/12/2022 às 16:14:55

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Prezados(as),

Segue em anexo, para assinatura, Termo de Disponibilidade Orçamentária e Financeira, referente a contratação
de empresa especializada na locação de concentradores de oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes
da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa Melhor em Casa e das Equipes de Estratégia
Saúde da Família.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

DATA: 07/12/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA 

DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR: R$ 93.758,40 
 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 

orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 (PPA) e Lei 

n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) FONTE: 303 
 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 
 

 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 42CC-11A2-80A0-4CEB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANI MONTEIRO CENCI (CPF 820.XXX.XXX-04) em 07/12/2022 16:55:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RODRIGO JAZYNSKI (CPF 053.XXX.XXX-41) em 08/12/2022 08:43:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/42CC-11A2-80A0-4CEB
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Memorando 2- 6.777/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/12/2022 às 16:21:49

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Prezados(as),

Segue em anexo Termo de Referência e anexos referente a contratação de empresa especializada na locação de
concentradores de oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada
(ODP) do Programa Melhor em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da Família.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

07_12_TR_Locacao_de_Concentrador_de_Oxigenio.docx

07_12_TR_Locacao_de_Concentrador_de_Oxigenio.pdf

Anexos_Cotacoes_e_Reajustes.pdf

Anexo_Justificativa_Equipe_Melhor_em_Casa.pdf
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SOLICITAÇÃO 

 

  

 Senhor Prefeito, 

 

   

Considerando a necessidade de locação de concentradores de oxigênio medicinal para 

atendimento aos pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa Melhor 

em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da Família, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita 

à Vossa Excelência, autorização para contratação de empresa, através de Processo Licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no Termo de Referência em anexo.  

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

 

Chopinzinho/PR, 07 de dezembro de 2022. 

 

 
 
 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual locação de concentradores de oxigênio medicinal 

para atendimento aos pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa 

Melhor em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da Família. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 180 

LO
C

A
Ç

Õ
ES

 

LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
 
- Capacidade de 0,5 a 5 litros por minuto de oxigênio 
terapêutico para atendimento domiciliar;  
- Com sistema indicador de pureza do oxigênio;  
- Filtros para remoção de poeira, bactérias e outras 
partículas; 
- Com baixo consumo elétrico, fácil manutenção, nível 
máximo de ruído de 50db;  
- Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 90% a 96%;  
- Com alarmes para falta de energia, pressão alta e pressão 
baixa;  
- Com fluxômetro;  
- Com alça de transporte;  
- Com rodízios nos pés;  
- Deve vir acompanhado de 01(um) copo umidificador, 
01(um) cateter nasal siliconizado, com troca mensal e com 
extensor de no mínimo 3,0 metros; 
- Alimentação elétrica: Devem ser disponibilizadas 
unidades para rede 110/127V/60HZ ou 220/230V/60Hz. 
- Recarga de oxigênio medicinal de até 05 (cinco) por ano, 
sendo Cilindro de 3 à 10 m³ com autonomia de 08 (oito) 
horas por recarga, com Consumo mensal de energia entre 
300-400W. 
- Suporte para cilindro. 

520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 

*** O quantitativo acima estimado equivale a 15 (quinze) locações mensais. Este quantitativo poderá ser 
aumentado ou diminuído de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do oxigênio, podendo 
variar de um mês para outro. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da contratação de serviço de locação de concentradores de 

oxigênio para atender a Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), para pacientes com graves 

doenças respiratórias, que precisam usar oxigênio domiciliar continuamente, estes pertencentes 

ao Programa Melhor em Casa e as equipes de Estratégia de Saúde da Família. 

2.2 Considerando que os concentradores de oxigênio são aparelhos que consistem na 

administração terapêutica de oxigênio em concentração acima do normal (21%), com objetivo 

de manter a oxigenação dos tecidos adequada e corrigir distúrbios hipoxêmicos, reduzindo a 

sobrecarga do sistema cardiopulmonar. Funcionam fornecendo a substância a 

partir do ambiente, ou seja, concentram o oxigênio presente na ar ambiente até que a substância 

fique 95% pura e então o fornecem ao paciente através de cânulas ou máscaras. 

2.3 Considerando que a população a ser beneficiada corresponde aos portadores de 

enfermidades respiratórias graves que, mediante avaliação médica são indicados para o 

tratamento de ODP. É voltado geralmente aos portadores de Doença Pulmonar Obstrutiva 

Crônica – DPOC, enfisema pulmonar, fibrose cística, bronquite crônica, displasia 

broncopulmonar, asma crônica e insuficiência respiratória crônica, doenças estas que 

geralmente o paciente faz o uso contínuo ou intermitente de oxigênio em maior concentração, 

necessitando de troca constante, em caso de uso de cilindros, devido ao alto consumo. 

2.3 Considerando que o objetivo deste benefício está em aumentar a sobrevida dos pacientes 

dependentes deste tratamento, onde uma rotina é estabelecida com a convivência e participação 

da família. Além disso, objetiva-se a diminuir as complicações decorrentes das exacerbações 

agudas da doença de base, evitando reinternações e os riscos de infecções hospitalares.  

2.4 Considerando que a oxigenoterapia consiste em um tratamento em que a pressão parcial do 

oxigênio no sangue arterial é aumentada por meio de uma maior concentração de oxigênio no 

ar inspirado. O seu objetivo é manter os níveis de oxigenação adequados para evitar a hipoxemia 

(baixa da concentração de oxigênio no sangue). Esse tratamento demonstrou, em vários estudos 

efetuados, diminuir a hipertensão arterial pulmonar, aumentar a tolerância de esforço e reduzir 

o número de hospitalizações, melhorando dessa forma a qualidade de vida dos doentes 

respiratórios, sendo que os resultados esperados são:  

- Segurança: diminuição dos riscos físicos como quedas do cilindro acarretando em um possível 

acidente na casa durante seu manuseio constante (substituição de cilindro, movimentação no 

cômodo da casa); 

- Mobilidade e qualidade de vida: Devido ao concentrador possuir rodas para melhor 

movimentação na residência, proporcionando ao paciente maior liberdade para realizar suas 

atividades de vida diária; 

- Menor contato com pessoas de fora: Sendo a principal fonte de oxigênio o concentrador onde 

o cilindro será utilizado apenas em casos de emergência (falha elétrica ou queda de energia), não 
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será necessária a entrada semanal de um profissional na casa para fazer a recarga dos cilindros, 

preservando a privacidade e até mesmo a saúde do paciente (diminuição do risco de contágio de 

possíveis doenças); 

- Não há desperdício de oxigênio: o concentrador funcionará somente quando ligado a energia 

elétrica, portanto, se o paciente não faz uso contínuo, o mesmo irá desligar o concentrador que 

possuirá alarmes sonoros que sinalizaram seu acionamento e desligamento, ao contrário do 

cilindro que pode ser "esquecido aberto" e esvaziar acidentalmente. 

2.5 Considerando a Justificativa (anexa) da servidora e enfermeira Daniela Maria Gaio (Programa 

Melhor em Casa). 

2.6 Considerando que o quantitativo total estimado foi baseado na quantidade de pacientes 

atendidos até a data de 24/11/2022, pelo Programa Melhor em Casa e pelas equipes de 

Estratégia de Saúde da Família, a qual está descrita na documento mencionado no Item 2.5. 

Atentando que foram estimadas cerca de 15 (quinze) locações mensais, podendo estas 

aumentarem e/ou diminuírem de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do 

oxigênio, podendo variar de um mês para outro. 

2.7 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a esgotar as referidas quantidades, podendo demandar 

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear 

qualquer custo.   
 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor valor ofertado sobre o 

valor médio formado por item dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (VITAL AIRE); 

b) MED CARE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA; 

c) ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022 (PREGÃO Nº 03/2021) – HONÓRIO SERPA/PR 
(ATUALIZADO PELO IPCA IBGE) 
Disponível em: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-
143/con_licitacoes.faces?mun=JSSkuXsP4CTUUrQZFxEha4dR7LHaPMdi. Acesso em: 06/12/2022, às 
15:32. 

 

d) CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 065/2022 (PREGÃO Nº 30/2021) – PREFEITURA DE 
COQUEIRAL/MG (ATUALIZADO PELO IPCA IBGE); 
Disponível em: 
https://www.coqueiral.mg.gov.br/licitacoes/licitacao/processo_54_2021_prestacao_de_servico_de_
locacao_com_manutencao_e_recarga_de_concentradores_de_oxigenio_medic-647. Acesso em: 
06/12/2022, às 16:50. 

 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 

A
IR

 L
IQ

U
ID

E 
B

R
A

SI
L 

M
ED

 C
A

R
E 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

0
6

/2
0

2
2

 (
P

R
EG

Ã
O

 N
º 

0
3

/2
0

2
1

) 
- 

H
O

N
Ó

R
IO

 S
ER

P
A

/P
R

 

(A
TU

A
LI

ZA
D

A
 P

EL
O

 IP
C

A
 IB

G
E)

 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

6
0

/2
0

2
1

 (
P

R
EG

Ã
O

 N
º 

3
0

/2
0

2
1

) 
- 

C
O

Q
U

EI
R

A
L/

M
G

  

(A
TU

A
LI

ZA
D

A
 P

EL
O

 IP
C

A
 IB

G
E)

 

VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL  

(R$) 

01 180 LOCAÇÕES 

LOCAÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

480,00 690,00 425,88 487,63 520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 
 

3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pela média de preços, com base na 

pesquisa de preço de mercado. 
 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 

pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 

sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

4.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 

relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 

sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de 

Referência. 

4.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo 

o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 

prestados. 

4.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe 

responsável entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no 

concentrador. 
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4.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e 

equipamento/correlatos. 

4.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 

retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 

momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não 

conceder empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa 

Contratada ou à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) 

sobre sua guarda e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou 

fora do Município deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 

4.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por 

negligência de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo 

ou outro dano que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a 

reposição do(s) item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 

4.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 

4.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos 

e externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, 

umidificadores, máscaras, cabos, etc. 

4.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 

ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação do 

equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 

4.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos 

pacientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho 

(equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando 

as despesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela 

Secretaria de Saúde.  

4.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada 

dos equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no 

momento da instalação do equipamento. 

4.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, 

de acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-

se-á sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não 

trazer nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será 

retirado de serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
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4.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada 

TRIMESTRALMENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos 

e realizar os consertos e substituições necessárias. 

4.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 

4.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 

4.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, 

cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário 

na visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando 

se fizer necessário. 

4.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos 

equipamentos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a formalização do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos 

equipamentos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar 

ou quando avisada pelo familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o 

recolhimento dos equipamentos, a Contratada deverá comunicar a Contratante. 

4.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos 

nesta circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura 

do próximo mês. No caso de a Contratatada identificar durante visita domiciliar ou quando for 

avisada pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente 

à Contratante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, 

que deve acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 

4.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 

constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 

4.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, se está em conformidade com o solicitado. 

4.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da 

Contratada. 

4.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
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4.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 

dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 

apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do Contrato. 

4.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 

de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito 

reais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde 

relatórios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e 

comprovação dos serviços prestados. 

5.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 
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5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 

6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 

6.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 

solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a 

licitante possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 

6.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do 

estabelecimento respectivo, para as entregas solicitadas; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1.1 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

7.1.1.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios 

contendo o nome do paciente que fez uso e o período. 

7.1.1.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe 

responsável entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no 

concentrador; 

7.1.1.4 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente 

com a entrega; 

7.1.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.9 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 

as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 

entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 

sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento 

do objeto contratual; 

7.1.1.10 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 

7.1.1.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 

7.1.1.12 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

7.1.2 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere 

ao município a responsabilidade por seu pagamento. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
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8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 

Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 

Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a cargo 

da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 

proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 

os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
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10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 

quantitativos. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 

advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 

valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 

Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

A
A

E
-F

81
6-

45
3F

-4
44

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
A

A
E

-F
81

6-
45

3F
-4

44
0

1Doc:  Memorando 6.777/2022  |  Anexo: emissao_E9D7B24B5D0EECAD80E76F89_memorando-30--6.777-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (22/58)        21/398



 

Página 15 de 16 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover 

inspeção ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
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seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificado e assinado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, 

compatível em características com o objeto da licitação. 

13.2 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para gases medicinais, do Fabricante ou 

da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.3 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para equipamentos/correlatos, do 

Fabricante ou da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.4 Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da sede da 

licitante, compatível com o objeto da licitação. 

13.5 Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do concentrador 

 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Larissa Biava Tavares. 

 
Chopinzinho/PR, 07 de dezembro de 2022. 

 

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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Cotação Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho

Contato
Josephine Rodrigues
Comercial VitalAire PR e SC
Telefone 41 99166-8400
www.vitalaire.com.br
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Cotação Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho

Cotação
Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho
Data 28/11/2022

Contato Larissa

Confidencialidade

Esta proposta e as informações contidas na mesma são consideradas
confidenciais e de exclusiva propriedade da Air Liquide Brasil.
Qualquer reprodução de qualquer parte deste documento não é
permitida sem a prévia autorização por escrito de um representante
autorizado da Air Liquide Brasil.

Contato
Josephine Rodrigues
Comercial VitalAire PR e SC
Telefone 41 99166-8400
www.vitalaire.com.br
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Cotação Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho

Esta cotação de preço serve apenas para abertura de processo de licitação e/ou

renovação de contrato (não deve ser usada para contratação emergencial).

Cascavel, 28 de novembro  de  2.022

À

Secretaria Municipal de Saúde De Chopinzinho- PR

A/c Larissa

Prezada Larissa,

Segue cotação de preço conforme solicitado para LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR

DE OXIGÊNIO MEDICINAL, conforme descrição do produto.

Contato
Josephine Rodrigues
Comercial VitalAire PR e SC
Telefone 41 99166-8400
www.vitalaire.com.br
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Cotação Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho

1.Dados da empresa:

Razão Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

CNPJ/CPF: 00.331.788/0070-40 IE/IM:256712760

Fone: (45) 3224-2136 Fax: -

Endereço:R. Gen. Osório, 1716 - Parque São

Paulo.

CEP: 85803-760

Cidade:  Cascavel UF: PR

Contato: Josephine Rodrigues (41) 99166-8400 E-mail: josephine.rodrigues@airliquide.com

Contato
Josephine Rodrigues
Comercial VitalAire PR e SC
Telefone 41 99166-8400
www.vitalaire.com.br
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Cotação Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho

2.Especificações técnicas do produto:

Item Qtdade UN Descrição detalhada Valor
Unitário R$

Valor Total
R$

1 180 Locação
LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO
MEDICINAL
- Capacidade de 0,5 a 5 litros por minuto de oxigênio
terapêutico para atendimento domiciliar;
- Com sistema indicador de pureza do oxigênio;
- Filtros para remoção de poeira, bactérias e outras
partículas;
- Com baixo consumo elétrico, fácil manutenção, nível
máximo de ruído de 50db;
- Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 90% a 96%;
- Com alarmes para falta de energia, pressão alta e
pressão baixa;
- Com fluxômetro;
- Com alça de transporte;
- Com rodízios nos pés;
- Deve vir acompanhado de 01(um) copo umidificador,
01(um) cateter nasal siliconizado, com troca mensal e
com extensor de no mínimo 3,0 metros;
- Alimentação elétrica: Devem ser disponibilizadas
unidades para rede 110/127V/60HZ ou 220/230V/60Hz.
- Recarga de oxigênio medicinal de até 05 (cinco) por
ano, sendo cilindro de 3 à 10 m³ com autonomia de 08
(oito) horas por recarga, com Consumo mensal de energia
entre 300-400W.
- Suporte para cilindro.

R$ 480,00 R$ 86.400,00

Validade da Proposta: 60 dias.

Contato
Josephine Rodrigues
Comercial VitalAire PR e SC
Telefone 41 99166-8400
www.vitalaire.com.br
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Cotação Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Josephine I. N. Rodrigues
Comercial Vitalaire Health Care

+55 41|99166-8400
E-mail: josephine.rodrigues@airliquide.com

Contato
Josephine Rodrigues
Comercial VitalAire PR e SC
Telefone 41 99166-8400
www.vitalaire.com.br
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PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO/PR 

 

 

Empresa: Med Care Assistência Domiciliar Ltda 

CNPJ / CPF: 21.877.744/0001-69 

Porte da Empresa: Pequeno 

Endereço: Avenida Sete de Setembro, 81, Centro, Passo Fundo/RS 

Nome do Responsável: Marcio Adriano Birck 

Telefones para contato: (54) 3622-7002  

Local e data: Passo Fundo, 06 de dezembro de 2022. 

 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO TOTAL 

R$ 

01 180 LOCAÇÃO 

LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
 
- Capacidade de 0,5 a 5 litros por minuto de oxigênio 
terapêutico para atendimento domiciliar;  
- Com sistema indicador de pureza do oxigênio;  
- Filtros para remoção de poeira, bactérias e outras 
partículas; 
- Com baixo consumo elétrico, fácil manutenção, nível 
máximo de ruído de 50db;  
- Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 90% a 96%;  
- Com alarmes para falta de energia, pressão alta e 
pressão baixa;  
- Com fluxômetro;  
- Com alça de transporte;  
- Com rodízios nos pés;  
- Deve vir acompanhado de 01(um) copo umidificador, 
01(um) cateter nasal siliconizado, com troca mensal e 
com extensor de no mínimo 3,0 metros; 
- Alimentação elétrica: Devem ser disponibilizadas 
unidades para rede 110/127V/60HZ ou 220/230V/60Hz. 
- Recarga de oxigênio medicinal de até 05 (cinco) por ano, 
sendo Cilindro de 3 à 10 m³ com autonomia de 08 (oito) 
horas por recarga, com Consumo mensal de energia 
entre 300-400W. 
- Suporte para cilindro. 

R$ 690,00 
(UNIDADE) 

 

VALOR TOTAL R$ 
R$690,00 
(Unidade) 

 

 

MED CARE ASSISTENCIA DOMICILIAR 

Marcio Adriano Birck 

MED CARE ASSISTENCIA 

DOMICILIAR 

LTDA:21877744000169

Assinado de forma digital por MED 

CARE ASSISTENCIA DOMICILIAR 

LTDA:21877744000169 

Dados: 2022.12.06 17:27:50 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

A
A

E
-F

81
6-

45
3F

-4
44

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
A

A
E

-F
81

6-
45

3F
-4

44
0

1Doc:  Memorando 6.777/2022  |  Anexo: emissao_E9D7B24B5D0EECAD80E76F89_memorando-30--6.777-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (31/58)        30/398



PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

JA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
:ER 85.548-000 	- 	Honório Serpa 	- 	Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n° 03/2021. 

Processo: 04/2021 

ATA n°: 06/2021  

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE HONORIO SERPA e a empresa AIR LIQUIDE 
BRASIL LTDA 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o Município de Honório Serpa, 
Estado do Paraná, com sede a Rua Elpídio dos Santos, 541, na cidade de Honório Serpa, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 95.585.444/0001-42, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Dias, brasileiro, casado, agricultor, inscrito 
no CPF sob o n. 017.350.849-99, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ 00.331.788/0033-04, estabelecida na RUA 
JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO 3033 - CIO, CURITIBA - PR, nesteato representada pelo Sr. 
ADRIANA FERREIRA ROSA DA SILVA DESENGRINI portador do CPF n° 824.548.501-
25 e RG n° 5824752, a seguir denominada DETENTORA, em face da classificação das 
propostas apresentadas na licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 03/2021, 
devidamente homologada, resolve REGISTRAR PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
clausulas que se seguem: 

1 DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGENIO MEDICINAL PARA 
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO PROGRAMA DE OXIGENOTERAPIA 
DOMICILIAR PROLONGADO — POD, NO MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA - PR. 

1.2. Descrição e quantidades estimadas: 

ITE 

M 

QUANT 

. 

MEDID 

A 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 48 Locaçõ 

es 

Locação de Concentrador de Oxiqênio- 400,00 19.200,00 

Capacidade 	de 	0,5 	a 	5 	1/min 	de 
oxiqênio terapêutico para atendimento 
domiciliar; 	com 	sistema 	indicador 	de 
pureza 	do 	oxiciênio; 	Filtros 	para 
remoção de poeira, bactérias e outras 
partículas ; com baixo consumo elétrico, 
fácil manutenção, nível máximo de ruído 
de 50db: performance: 0,5 a 5 Lpm 
entre 96% a 92%; com alarmes para 
falta de enerqia, pressão alta e pressão 
baixa; Com fluxômetro; Com alça de  

LUC 1 ANO 	Assinado de forma digital 
por LUCIANO 

D IAS:0 1735 084  OIAS:01 735084999 
Dados: 2021.0226 

999 	10:32:39 -0300 

As,! nado de forma 
LUCIO DIEGO d9i1aI por LIiCIO 

DIE 
GU ERRA:062 GUERGORA:06274346902 

74346902 	Dado 20210226 
1034,39.0300 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR, 

IA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
-ER 85.548-000 	- 	Honório Serpa 	- 	Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

transporte; 	Com 	rodízios 	nos 	pés; 
acompanhado 	de 	01 (um) 	copo 
umidificador, 	01 (um) 	cateter 	nasal 
siliconizado, com troca mensal e com 
extensor 	de 	no 	mínimo 	3,0 	metros. 
Alimentação 	elétrica: 	Devem 	ser 
disponibilizadas 	unidades 	para 	rede 
110/127 	voltz/60HZ 	ou 	220/230 
voltz/6OHz. 	Recarga 	de 	oxigênio 
medicinal 	de até 03 (três) por ano, 
sendo Cilindro 	de 4 a 	8m3  com 
autonomia de 08 	(oito) 	horas 	por 
recarqa, com. Consumo mensal de 
ener,  ia entre 300-400 watts. 

TOTAL 19.200,00 

1.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ R$ 19.200,00 (Dezenove 
e duzentos Reais). 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
contratação em igual condições. 

2. DA VIGENCIA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da ata de registro de preços. 
2.2. O MUNICIPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de 
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 
(quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia do 
interesse público sobre o particular. 
2.3. Devido ao serviço ser caracterizado como continuo, caso necessário ao findar o prazo 
da ata de registro de preços, e a critério da administração, art. 57 1 da lei 8.66/93, poderá 
prorrogar nos moldes do art. 57 IV. 
2.3.1 Os contratos decorrentes da ata de registro de preços, serão regidos pela lei 8.66/93 
e poderão ser alterados observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 
2.3.2 Os contratos decorrentes da ata de registro de preços poderão ser reajustados 
aplicando o índice de reajuste com base no INPC. 

3. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 
VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços. 
3.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 
preços nela registrados, pelo prazo de 12 meses. 
3.3. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 
aplicáveis. 
3.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e 

2 

LUCIANO 	Assinado de forma digital 
por LUCIANO 

DIAS:01 735084 DIAS:01735084999 
Dados: 2021.02.26 10:32:55 

999 	 -0300 

Assinado de forma 
LUCIO DIEGO digital por LUCIO 

DIE GU ERRA:062 GUERGORA06274346902 

74346902 	Dados 2021.02.26 
103510-0300 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

JA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
EP. 85.548-000 	- 	Honório Serpa 	- 	Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 
8.4 Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 
8.4.1 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
8.5 Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
8.6 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
8.7 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 	 - 
8.8 ENQUANTO É ANALIZADO O PEDIDO DE REALINHAMENTO, A EMPRESA NÃO 
PODERÁ CORTAR O FORNECIMENTO DO PRODUTO, CASO ISSO ACONTECA, 
INCORRERÁ NA RESCISÃO DO CONTRATO PREVISTA NO ITEM 9, b, 1; 
8.9 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

9. DA PUBLICIDADE 
9.1. Extrato desta ata será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP 
(http://www.ampr.org.br/).  

10. DO FORO 
10.1. Fica eleito a da Comarca da Coronel Vivida, para solucionar eventuais litígios 
decorrentes desta ata e contratações decorrentes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Honório Serpa - PR, 19 de Fevereiro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
LUCIANO 	LUCIANO DIAS:01735084999 

DIAS:01 735084999 Dados: 2021.02.26 10:32:10 
-0300 

Luciano Dias 	 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

Prefeito Municipal 	ADRIANA FERREIRA ROSA DA S. DESENGRINI 

CONTRATANTE 	DETENTORANENCEDORA 

Testemunhas: 

LUCIO DIEGO Assinado deforma 
digital por LUdO DIEGO 

G U ERRA:062 GUERRA:06274346902 

Dados: 2021.02.26 

74346902 	10:37:20 -03-00- 
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06/12/2022 15:34 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
06/12/2022 - 15:32

Iníc io  Calculadora do c idadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   400,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06470020
Valor percentual correspondente 6,470020 %
Valor corrigido na data final R$   425,88   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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PREFEITURA MUNICIPAL
COQUEIRAL MG

com /êmmf

Rua Minas Gerais, 62 - Vila Sônia - CEP: 37235-000
Telefones: 35 3855-1162 | 35 3855-1166

E-mail:licitacoes@coqueiral.mg.gov.br
CNPJ:18.239.624/0001-21

Administração 2021 / 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 060/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N^ 054/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL W 030/2021 SRP N* 027/2021

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

PREÂMBULO

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE COQUEIRAL, Estado de Minas

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n9 18.239.624/0001-21, com sede na

Rua Minas Gerais, n9 62, Bairro Vila Sônia, nesta cidade de Coqueiral, Estado de Minas Gerais, CEP 37.235-

000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Rossano de Oliveira, brasileiro, casado,

bancário, inscrito no CPF n9 376.391.376-91, Cédula de Identidade n9 M-l.725.785, expedida pela

SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, n9 23, Centro, nesta cidade de Coqueiral, Estado

de Minas Gerais, Cep : 37.235-000, considerando o julgamento do Processo Administrativo Licitatório n9

054/2021,Pregão Presencial n9 030/2021, e SRP - Sistema de Registro de Preço n9 027/2021, conforme

documentação anexa, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS, PARA A SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA TIPO MENOR PREÇO POR ITEM NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO

COM MANUTENÇÃO E RECARGA DE CONCENTRADORES DE OXIGÉNIO MEDICINAL PARA

OXIGENOTERAPIA, E APARELHO RESPIRATÓRIO CPAP e BPAP, CONFORME INDICAÇÃO MÉDICA COM

RELATÓRIO E PROTOCOLO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO

DE COQUEIRAL/MG, FRETE ICLUSO ATÉ A ORIGEM, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO ANEXO I

- TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO LICITATÓRIO, para

atender as necessidades desta municipalidade, conforme especificações contidas no Termo de

Referência, Edital e Processo Administrativo Licitatório, RESOLVE registrar os preços da empresa:
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PREFEITURA MUNICIPAL
COQUEIRAL MG

ÇoocuuMdo com /tmcnf

Rua Minas Gerais, 62 - Vila Sônia - CEP: 37235-000
Telefones: 35 3855-1162 | 35 3855-1166

E-mail: licitacoes@coqueiral.mg.gov.br
CNPJ:18.239.624/0001-21

Administração 2021 /2024

PROMÉDICA MEDSERVICE LTDA - ME; pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n^

65.308.835/0001-59, com sede na Rua Nelly Gomes Reis n^ 34, Bairro Vila Limborço, na cidade de

Varginha, Estado de Minas Gerais, CEP :37.014-050, neste ato representada pelo Sócio Administrador o

Sr. Luiz Antônio Tiso, brasileiro, casado, empresário, Cédula de Identidade n^ 3437713, expedida pela

SSP/MG, inscrito no CPF n^ 193.349.236-87, residente e domiciliado na Rua Nelly Gomes Reis n? 34, Vila

Limborço, na cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais, Cep: 37.014-050, nas quantidades estimadas

na Cláusula Primeira desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada,

conforme especificações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas no

Instrumento Convocatório e as constantes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5 060/2021,

sujeitando- se as partes às normas constantes das Leis n2 8.666/1993 e 10.520/2002, alterações e demais

normas aplicáveis, em conformidade com as disposições a seguir:

1̂ CLÁUSULA - DO OBJETO

Constitui objeto desta licitação a SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM

MANUTENÇÃO E RECARGA DE CONCENTRADORES DE OXIGÉNIO MEDICINAL PARA OXIGENOTERAPIA, E

APARELHO RESPIRATÓRIO CPAP e BPAP, CONFORME INDICAÇÃO MÉDICA COM RELATÓRIO E

PROTOCOLO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE

COQUEIRAL/MG, FRETE ICLUSO ATÉ A ORIGEM, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO ANEXO I-

TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO LICITATÓRIO, para

atender as necessidades desta municipalidade, conforme especificados no Termo de Referência do

respectivo procedimento licitatório, onde a vencedora obriga-se a entrega do objeto do Processo

Administrativo Licitatório n^ 054/2021, Pregão Presencial n2 030/2021, SRP - Sistema de Registro de
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PREFEITURA MUNICIPAL
COQUEIRAL MG

ÇoocuuMdo com /tmcnf

Rua Minas Gerais, 62 - Vila Sônia - CEP: 37235-000
Telefones: 35 3855-1162 | 35 3855-1166

E-mail: licitacoes@coqueiral.mg.gov.br
CNPJ:18.239.624/0001-21

Administração 2021 /2024

Preços ne 027/2021, Adjudicado e Homologado em 16/07/2021, sujeitando-se a atender rigorosamente

os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de

quantitativos estabelecidos e ofertados neste processo:

Descrição/Especificação Unitário TotalSeq. Item UN Marca Quant.
LOCAÇÃO APARELHO MÉDICO
RESPIRATÓRIO CPAP -

11649 SV RESMED 150,00 360,00 54.000,001

LOCAÇÃO CONCENTRADOR DE
OXIGÉNIO - ND

2 11648 SV PHILIPS 300,00 458,00 137.400,00

LOCAÇÃO DE APARELHO BIPAP -
LOCAÇÃO DE APARELHO MÉDICO
RESPIRATÓRIO BIPAP

10825 SV RESMED 700,00 8.400,003 12,00

R$ 199.800,00TOTAL GERAL

25 CLÁUSULA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, iniciando

em 16/07/2021 a encerrando em 15/07/2022, se não for outra a decisão da autoridade competente, não

ultrapassando a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preços terá efeito de

compromisso para fornecimento, prestação de serviços ou locação.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de

Coqueiral, Estado de Minas Gerais, não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro preferência de fornecimento, prestação de serviços e locação em igualdade de

condições.

2.3. A Contratada deverá prestar os serviços ou o fornecimento do objeto deste

instrumento em atendimentos na forma e condições avençadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

35 CLÁUSULA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os

constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da presente ata.
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PREFEITURA MUNICIPAL
COQUEIRAL MG

ÇooeuuKtdo com /êmonf

Rua Minas Gerais, 62 - Vila Sônia - CEP: 37235-000
Telefones: 35 3855-1162 | 35 3855-1166

E-mail: licitacoes@coqueiral.mg.gov.br
CNPJ:18.239.624/0001-21

ft-rj
Administração 2021 /2024

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança,Estado de Minas Gerais, como foro

competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste instrumento, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento

Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza

seus jurídicos efeitos.

Coqueiral, 16 de julho de 2021.

CONTRATANTE:

ROSSANO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIRAL

CNPJ NS 18.239.624/0001-21

CONTRATADO

RODRIGO BALDONI LOPES

P/P LUIZ ANTONIO TISO

PROMÉDICA MEDSERVICE LTDA

CNPJ NS 65.308.835/0001-59

PROCURADOR MUNICIPAL

ZACARIAS ABRÃO PIVA

PROCURADOR MUNICIPAL

OAB/MG NS 94.066

TESTEMUNHAS:

GUILHERME MOREIRA CAMILO TAYNAH RODRIGUES FERREIRA

CPFNS 093.271.156-19 CPF NS 119.028.036-12

16
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07/12/2022 08:34 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/12/2022 - 08:33

Iníc io  Calculadora do c idadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   458,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06470020
Valor percentual correspondente 6,470020 %
Valor corrigido na data final R$   487,63   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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JUSTIFICATIVA

A Equipe do Programa Melhor em Casa, juntamente com as Equipes de

Estratégia Saúde da Família vem por meio deste solicitar o aluguel de

concentradores de oxigênio.

O concentrador de oxigênio é um equipamento que separa, armazena e

filtra as moléculas de oxigênio do ar ambiente e os con@ntra em ar comprimido.

Depois, enviam esse ar para o paciente, de acordo com a indicação médica.

O concentrador de oxigênio é indicado para pêssoas com doenças

respiratórias graves, como enfisema pulmonar, fibrose cística, displasia

broncopulmonar, asma crônica, doença pulmonar obstrutiva crônica e

insuficiência respiratória, doenças estas em que geralmente o paciente faz uso

contínuo ou intermitente de oxigênio em maior concentração, o que necessitaria

a troca constante de cilindros devido ao alto consumo.

Pode ser usado tanto para tratamenios de longo quanto de curto prazo,

mas costuma ser mais indicado para uso de médio a longo prazo, na terapia

domiciliar, visto ser uma Íonte renovável de oxigênio, dispensando a correria de

buscar e levar cilindros de oxigênio constantemente, além de garantir a

mobitidadedopacienteern qualquer arnbiente donriciliar, pois fundrona ligado na

tomâda, com umâ êxtênsão considerável.

Eles são excelentes alternativas para o usual cilindro de oxigênio.

Geralmente são mais caros, mas a médio e longo prazo se tornam mais

econômicos, pois, não precisam de reoarga eonstaflte, o q$e faeiEta o processo

de uso e manutenção. Ele funciona ligado à energia elétrica e, através de uma

peneira eletrostática, concêntra o oxigênio presente na ar ambiente para frações

elevadas (entre 92-967o).

§olicita-se o alugüel de @ncentradores de oxigênio, pelo fato de que,

quando existe a necessidade de troca de filtros ou menutenção do aparelho,

ambos já estarão inclusos no processo, diminuindo também os gastos com

compra de equipamêntos e manutenção, os quais nem sempre são disponíveis

devido os proÍissionais que ganham licita@o não terem conhecimento para
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realizar tal serviço, além da facilidade de transporte e uso para o paciente, o qual

não precisa ficar atento diariamente ao consumo, para solicitar troca de cilindro.

Saliento que a quantidade de litros/minuto prescrita geralmente varia entre

't a 3 litros/minuto, exceto em casos de infecções respiratórias, neoplasias ou

cuidados paliativos que iauÍnenta a vazão para 3 a 5 litros/rninuto.

Levando em consideração um paciente que usa de forma contínua

oxigênio, na concentração de 3l/min, com um cilindro de 7m3, ele vai precisar de

1 cilindro a cada 38 horas (1 dia e meio), necessitando de 20 cilindros/mês. Se

o mesmo paciente necessitar oxigênio na concentração de 2llmin, um cilindro de

7m3, ele vai ter uma durabilidade de 60 horas (2 dias e meio), necessitando de

í2 cilindros/mês. Caso a demanda de oxigênio seja na concentração de 1llmin,

terá durabilidade de 112 horas (aproximadamente 5 dias), necessitando de 6

cilindros/mês.

Hoje o Município tem um total de 7 (sete) pacientes em uso contínuo de

oxigênio e, pelo menos, 4 (quatro) pacientes em uso intermitente de oxigênio"

Portanto, vimos através deste justificar a necessidade de solicitar o

aluguel de concentradores de oxigênio.

Atenciosamente.

Chopinzinho, 22 de novembro de2022.

Enf- Programa Melhor em Casa

r/\c"i.-ô- qoj
Gaio
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  Memorando 3- 6.777/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 11:07:45

 

Decreto Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_015_2022_Nomeia_pregoeiros_revoga_decreto_507_2021.pdf

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf
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o 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85,560-000 	CHOPINZINHO 	PARANÁ 

 

DECRETO N° 015/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Nomeia os Pregoeiros do Município de 

Chopinzinho, e revoga o Decreto n° 507/2021 de 30 
de dezembro de 2021, que e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Memorando 220/2022 encaminhado pela Secretaria de 

Administração, o qual solicita revogação do Decreto 507/2022, e a nomeação de uma nova 

composição de Pregoeiros e Equipe de Apoio; 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n°085.098.669-96 e RG no 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2022. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados a Sra. Micheli Letícia Dietrich, CPF n° 081.079.229-

05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e o Sr. Ramon Jonathan Cechet, CPF n° 067.994.249-14 e RG n° 1.341.673~8 

SSP/PR, como equipe de apoio. 

Art. 3o-  Este Decreto entrará em vigora partir da data da sua publicação, ficando revogado 

o Decreto n° 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZI 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
DIEMS 

EDIÇÃONO  ' 	5i   de' 	1  uiJ2O22  
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  Memorando 4- 6.777/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/12/2022 às 11:08:18

 

Encaminho para Parecer da Comissão Permanente de Licitação e Autorização do Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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Memorando 5- 6.777/2022

De: André M. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 13:54:17

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de Procedimento Licitatório para
contratação de empresa para locação de concentradores de oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes da
Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), do Programa Melhor em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da
Família.

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos ser perfeitamente viável a referida
contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada via Modalidade de Pregão Eletrônico.

_

Atenciosamente, 

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
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Memorando 6- 6.777/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 13:57:02

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura no Memorando Eletrônico sob o nº

6.777/2022 e considerando a formação de preços estipulada pelas Secretarias Municipais, autorizo

o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, pelo sistema de registro de preço,
menor preço por item, nos termos da legislação vigente.

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos
dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17, da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento convocatório
de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos
termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93.

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 7- 6.777/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/12/2022 às 14:08:11

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Prezado,

Segue em anexo Termo de Referência retificado.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

12_12_TR_Locacao_de_Concentrador_de_Oxigenio.docx

12_12_TR_Locacao_de_Concentrador_de_Oxigenio.pdf
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SOLICITAÇÃO 

 

  

 Senhor Prefeito, 

 

   

Considerando a necessidade de locação de concentradores de oxigênio medicinal para 

atendimento aos pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa Melhor 

em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da Família, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita 

à Vossa Excelência, autorização para contratação de empresa, através de Processo Licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, do item relacionado no Termo de Referência em anexo.  

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

 

Chopinzinho/PR, 12 de dezembro de 2022. 

 

 
 
 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual locação de concentradores de oxigênio medicinal 

para atendimento aos pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa 

Melhor em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da Família. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 180 

LO
C

A
Ç

Õ
ES

 

LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
 
- Capacidade de 0,5 a 5 litros por minuto de oxigênio 
terapêutico para atendimento domiciliar;  
- Com sistema indicador de pureza do oxigênio;  
- Filtros para remoção de poeira, bactérias e outras 
partículas; 
- Com baixo consumo elétrico, fácil manutenção, nível 
máximo de ruído de 50db;  
- Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 90% a 96%;  
- Com alarmes para falta de energia, pressão alta e pressão 
baixa;  
- Com fluxômetro;  
- Com alça de transporte;  
- Com rodízios nos pés;  
- Deve vir acompanhado de 01(um) copo umidificador, 
01(um) cateter nasal siliconizado, com troca mensal e com 
extensor de no mínimo 3,0 metros; 
- Alimentação elétrica: Devem ser disponibilizadas 
unidades para rede 110/127V/60HZ ou 220/230V/60Hz. 
- Recarga de oxigênio medicinal de até 05 (cinco) por ano, 
sendo Cilindro de 3 à 10 m³ com autonomia de 08 (oito) 
horas por recarga, com Consumo mensal de energia entre 
300-400W. 
- Suporte para cilindro. 

520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 

*** O quantitativo acima estimado equivale a 15 (quinze) locações mensais. Este quantitativo poderá ser 
aumentado ou diminuído de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do oxigênio, podendo 
variar de um mês para outro. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

14
1-

9B
50

-E
59

8-
83

3C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
14

1-
9B

50
-E

59
8-

83
3C

1Doc:  Memorando 6.777/2022  |  Anexo: emissao_E9D7B24B5D0EECAD80E76F89_memorando-30--6.777-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (54/58)        53/398



 

Página 3 de 16 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da contratação de serviço de locação de concentradores de 

oxigênio para atender a Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), para pacientes com graves 

doenças respiratórias, que precisam usar oxigênio domiciliar continuamente, estes pertencentes 

ao Programa Melhor em Casa e as equipes de Estratégia de Saúde da Família. 

2.2 Considerando que os concentradores de oxigênio são aparelhos que consistem na 

administração terapêutica de oxigênio em concentração acima do normal (21%), com objetivo 

de manter a oxigenação dos tecidos adequada e corrigir distúrbios hipoxêmicos, reduzindo a 

sobrecarga do sistema cardiopulmonar. Funcionam fornecendo a substância a 

partir do ambiente, ou seja, concentram o oxigênio presente na ar ambiente até que a substância 

fique 95% pura e então o fornecem ao paciente através de cânulas ou máscaras. 

2.3 Considerando que a população a ser beneficiada corresponde aos portadores de 

enfermidades respiratórias graves que, mediante avaliação médica são indicados para o 

tratamento de ODP. É voltado geralmente aos portadores de Doença Pulmonar Obstrutiva 

Crônica – DPOC, enfisema pulmonar, fibrose cística, bronquite crônica, displasia 

broncopulmonar, asma crônica e insuficiência respiratória crônica, doenças estas que 

geralmente o paciente faz o uso contínuo ou intermitente de oxigênio em maior concentração, 

necessitando de troca constante, em caso de uso de cilindros, devido ao alto consumo. 

2.3 Considerando que o objetivo deste benefício está em aumentar a sobrevida dos pacientes 

dependentes deste tratamento, onde uma rotina é estabelecida com a convivência e participação 

da família. Além disso, objetiva-se a diminuir as complicações decorrentes das exacerbações 

agudas da doença de base, evitando reinternações e os riscos de infecções hospitalares.  

2.4 Considerando que a oxigenoterapia consiste em um tratamento em que a pressão parcial do 

oxigênio no sangue arterial é aumentada por meio de uma maior concentração de oxigênio no 

ar inspirado. O seu objetivo é manter os níveis de oxigenação adequados para evitar a hipoxemia 

(baixa da concentração de oxigênio no sangue). Esse tratamento demonstrou, em vários estudos 

efetuados, diminuir a hipertensão arterial pulmonar, aumentar a tolerância de esforço e reduzir 

o número de hospitalizações, melhorando dessa forma a qualidade de vida dos doentes 

respiratórios, sendo que os resultados esperados são:  

- Segurança: diminuição dos riscos físicos como quedas do cilindro acarretando em um possível 

acidente na casa durante seu manuseio constante (substituição de cilindro, movimentação no 

cômodo da casa); 

- Mobilidade e qualidade de vida: Devido ao concentrador possuir rodas para melhor 

movimentação na residência, proporcionando ao paciente maior liberdade para realizar suas 

atividades de vida diária; 

- Menor contato com pessoas de fora: Sendo a principal fonte de oxigênio o concentrador onde 

o cilindro será utilizado apenas em casos de emergência (falha elétrica ou queda de energia), não 
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será necessária a entrada semanal de um profissional na casa para fazer a recarga dos cilindros, 

preservando a privacidade e até mesmo a saúde do paciente (diminuição do risco de contágio de 

possíveis doenças); 

- Não há desperdício de oxigênio: o concentrador funcionará somente quando ligado a energia 

elétrica, portanto, se o paciente não faz uso contínuo, o mesmo irá desligar o concentrador que 

possuirá alarmes sonoros que sinalizaram seu acionamento e desligamento, ao contrário do 

cilindro que pode ser "esquecido aberto" e esvaziar acidentalmente. 

2.5 Considerando a Justificativa (anexa) da servidora e enfermeira Daniela Maria Gaio (Programa 

Melhor em Casa). 

2.6 Considerando que o quantitativo total estimado foi baseado na quantidade de pacientes 

atendidos até a data de 24/11/2022, pelo Programa Melhor em Casa e pelas equipes de 

Estratégia de Saúde da Família, a qual está descrita na documento mencionado no Item 2.5. 

Atentando que foram estimadas cerca de 15 (quinze) locações mensais, podendo estas 

aumentarem e/ou diminuírem de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do 

oxigênio, podendo variar de um mês para outro. 

2.7 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a esgotar as referidas quantidades, podendo demandar 

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear 

qualquer custo.   
 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor valor ofertado sobre o 

valor médio formado por item dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (VITAL AIRE); 

b) MED CARE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA; 

c) ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022 (PREGÃO Nº 03/2021) – HONÓRIO SERPA/PR 
(ATUALIZADO PELO IPCA IBGE) 
Disponível em: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-
143/con_licitacoes.faces?mun=JSSkuXsP4CTUUrQZFxEha4dR7LHaPMdi. Acesso em: 06/12/2022, às 
15:32. 

 

d) CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 065/2022 (PREGÃO Nº 30/2021) – PREFEITURA DE 
COQUEIRAL/MG (ATUALIZADO PELO IPCA IBGE); 
Disponível em: 
https://www.coqueiral.mg.gov.br/licitacoes/licitacao/processo_54_2021_prestacao_de_servico_de_
locacao_com_manutencao_e_recarga_de_concentradores_de_oxigenio_medic-647. Acesso em: 
06/12/2022, às 16:50. 

 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
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VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL  

(R$) 

01 180 LOCAÇÕES 

LOCAÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

480,00 690,00 425,88 487,63 520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 
 

3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pela média de preços, com base na 

pesquisa de preço de mercado. 
 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 

pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 

sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

4.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 

relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 

sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de 

Referência. 

4.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo 

o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 

prestados. 

4.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe 

responsável entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no 

concentrador. 
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4.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e 

equipamento/correlatos. 

4.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 

retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 

momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não 

conceder empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa 

Contratada ou à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) 

sobre sua guarda e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou 

fora do Município deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 

4.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por 

negligência de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo 

ou outro dano que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a 

reposição do(s) item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 

4.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 

4.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos 

e externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, 

umidificadores, máscaras, cabos, etc. 

4.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 

ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação do 

equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 

4.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos 

pacientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho 

(equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando 

as despesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela 

Secretaria de Saúde.  

4.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada 

dos equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no 

momento da instalação do equipamento. 

4.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, 

de acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-

se-á sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não 

trazer nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será 

retirado de serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
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4.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada 

TRIMESTRALMENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos 

e realizar os consertos e substituições necessárias. 

4.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 

4.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 

4.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, 

cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário 

na visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando 

se fizer necessário. 

4.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos 

equipamentos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a formalização do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos 

equipamentos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar 

ou quando avisada pelo familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o 

recolhimento dos equipamentos, a Contratada deverá comunicar a Contratante. 

4.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos 

nesta circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura 

do próximo mês. No caso de a Contratatada identificar durante visita domiciliar ou quando for 

avisada pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente 

à Contratante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, 

que deve acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 

4.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 

constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 

4.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, se está em conformidade com o solicitado. 

4.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da 

Contratada. 

4.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
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4.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 

dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 

apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do Contrato. 

4.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 

de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito 

reais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde 

relatórios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e 

comprovação dos serviços prestados. 

5.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 
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5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 

6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 

6.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 

solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a 

licitante possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 

6.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do 

estabelecimento respectivo, para as entregas solicitadas; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1.1 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

7.1.1.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios 

contendo o nome do paciente que fez uso e o período. 

7.1.1.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe 

responsável entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no 

concentrador; 

7.1.1.4 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente 

com a entrega; 

7.1.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.9 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 

as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 

entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 

sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento 

do objeto contratual; 

7.1.1.10 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 

7.1.1.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 

7.1.1.12 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

7.1.2 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere 

ao município a responsabilidade por seu pagamento. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
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8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 

Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 

Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a cargo 

da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 

proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 

os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
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10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 

quantitativos. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 

advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 

valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 

Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover 

inspeção ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
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seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificado e assinado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, 

compatível em características com o objeto da licitação. 

13.2 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para gases medicinais, do Fabricante e da 

Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.3 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para equipamentos/correlatos, do 

Fabricante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.4 Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da sede da 

licitante, compatível com o objeto da licitação. 

13.5 Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Concentrador de 

Oxigênio. 

 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Larissa Biava Tavares. 

 

 
Chopinzinho/PR, 12 de dezembro de 2022. 

 

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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  Memorando 8- 6.777/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 12/12/2022 às 15:28:46

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_XXX_2022_PE_RP_LOCACAO_DE_CONCENTRADORES_DE_OXIGENIO.pdf

EDITAL_XXX_2022_PE_RP_LOCACAO_DE_CONCENTRADORES_DE_OXIGENIO.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº XXX/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia __ de __________ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Futura E Eventual Locação De Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos 
Pacientes Da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp) Do Programa Melhor Em Casa E Das 
Equipes De Estratégia Saúde Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ___/2022 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ME-
DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA 

OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) 
DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES 

DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ___/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 287/2022 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação das 
Secretarias Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA 
MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, em conformidade 
com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de _____________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 083/2016, Decreto Municipal nº 387/2022 e legislação complementar aplicável e, no que cou-
ber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de _____________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de _____________ 
de 2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condi-
ções descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA 
MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.12, considera-se válida as Declara-
ções devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 
estas serão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
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5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
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7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edi-
tal e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
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8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 
49 da Lei Complementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 
16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; 
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9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
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Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
  
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.12.5 - Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificado e assinado, que atestem aptidão para o desempenho da 
atividade, compatível em características com o objeto da licitação. 
9.12.6 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para gases medicinais, do Fabri-
cante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
9.12.7 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para equipamentos/correlatos, do 
Fabricante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
9.12.8 - Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da 
sede da licitante, compatível com o objeto da licitação. 
9.12.9 - Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Con-
centrador de Oxigênio. 
 
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
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9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.5.1 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado pela 
Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que compõem o LOTE, 
para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
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10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 
3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:  

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida 
Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a lnfraestrutura de 
Chaves Públicas Brasilei-ra (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade 
e a validade jurídica de docu-mentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos 
em meio eletrônico produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se ver-dadeiros em relação aos 
signatários, na forma do artigo 219 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), sem 
prejuízo das demais disposições em normas específicas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
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trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) 
dias após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
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16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 
pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 
sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
17.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 (qua-
renta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
17.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 
relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 
sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de Referência. 
17.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo 
o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 
prestados. 
17.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe respon-
sável entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no concentra-
dor. 
17.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e equi-
pamento/correlatos. 
17.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 
retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 
momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não conce-
der empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa Contratada ou 
à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) sobre sua guar-
da e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou fora do Município 
deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 
17.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por negligên-
cia de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo ou outro 
dano que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a reposição do(s) 
item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 
17.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 
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17.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos 
e externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, umidificado-
res, máscaras, cabos, etc. 
17.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 
ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
17.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação 
do equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 
17.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos 
pacientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho (equipe 
do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando as 
despesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela Secreta-
ria de Saúde.  
17.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada 
dos equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no mo-
mento da instalação do equipamento. 
17.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, 
de acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-se-
á sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não trazer 
nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será retirado de 
serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
17.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada TRIMESTRAL-
MENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos e realizar os 
consertos e substituições necessárias. 
17.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 
17.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máxi-
mo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 
17.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, 
cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário 
na visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando 
se fizer necessário. 
17.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos equipa-
mentos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a for-
malização do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos equipamentos, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar ou quando avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o recolhimento dos equipa-
mentos, a Contratada deverá comunicar a Contratante. 
17.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos nes-
ta circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura do 
próximo mês. No caso de a Contratatada identificar durante visita domiciliar ou quando for avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente à Contra-
tante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, que deve 
17.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 
17.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, se está em conformidade com o solicitado. 
17.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da Con-
tratada. 
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17.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
17.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 
dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
17.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do Contrato. 
17.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
17.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
17.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 
18.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
18.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde rela-
tórios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e compro-
vação dos serviços prestados. 
18.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
18.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 
Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 
Saúde. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
19.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
19.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 Compete à Contratante: 
20.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 
20.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
20.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
20.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
20.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
20.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
20.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solici-
tadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante 
possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 
20.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do estabeleci-
mento respectivo, para as entregas solicitadas; 
20.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
20.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.3.1 Compete à Contratada: 
20.3.2 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-
cução do objeto e, ainda: 
20.3.3 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme espe-
cificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
20.3.4 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios conten-
do o nome do paciente que fez uso e o período. 
20.3.5 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe respon-
sável entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no concen-
trador; 
20.3.6 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com 
a entrega; 
20.3.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.3.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.3.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
20.3.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.3.11 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusi-
ve as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 
sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do 
objeto contratual; 
20.3.13 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 
20.3.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
20.3.15 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 
20.3.16 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere 
ao município a responsabilidade por seu pagamento. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 
21.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
21.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-
TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a pré-
via comunicação ao CONTRATANTE; 
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21.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
21.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
21.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
21.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
21.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
21.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 
21.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
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22.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertên-
cia escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CON-TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

Chopinzinho, __ de ___________ de 2022. 
 

 
EDSON LUIZ CENCI 

PREFEITO 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual locação de concentradores de oxigênio medicinal 

para atendimento aos pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa 

Melhor em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da Família. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 180 

LO
C

A
Ç

Õ
ES

 

LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
 
- Capacidade de 0,5 a 5 litros por minuto de oxigênio 
terapêutico para atendimento domiciliar;  
- Com sistema indicador de pureza do oxigênio;  
- Filtros para remoção de poeira, bactérias e outras 
partículas; 
- Com baixo consumo elétrico, fácil manutenção, nível 
máximo de ruído de 50db;  
- Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 90% a 96%;  
- Com alarmes para falta de energia, pressão alta e pressão 
baixa;  
- Com fluxômetro;  
- Com alça de transporte;  
- Com rodízios nos pés;  
- Deve vir acompanhado de 01(um) copo umidificador, 
01(um) cateter nasal siliconizado, com troca mensal e com 
extensor de no mínimo 3,0 metros; 
- Alimentação elétrica: Devem ser disponibilizadas 
unidades para rede 110/127V/60HZ ou 220/230V/60Hz. 
- Recarga de oxigênio medicinal de até 05 (cinco) por ano, 
sendo Cilindro de 3 à 10 m³ com autonomia de 08 (oito) 
horas por recarga, com Consumo mensal de energia entre 
300-400W. 
- Suporte para cilindro. 

520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 

*** O quantitativo acima estimado equivale a 15 (quinze) locações mensais. Este quantitativo poderá ser 
aumentado ou diminuído de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do oxigênio, podendo 
variar de um mês para outro. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da contratação de serviço de locação de concentradores de 

oxigênio para atender a Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), para pacientes com graves 

doenças respiratórias, que precisam usar oxigênio domiciliar continuamente, estes pertencentes 

ao Programa Melhor em Casa e as equipes de Estratégia de Saúde da Família. 

2.2 Considerando que os concentradores de oxigênio são aparelhos que consistem na 

administração terapêutica de oxigênio em concentração acima do normal (21%), com objetivo 

de manter a oxigenação dos tecidos adequada e corrigir distúrbios hipoxêmicos, reduzindo a 

sobrecarga do sistema cardiopulmonar. Funcionam fornecendo a substância a 

partir do ambiente, ou seja, concentram o oxigênio presente na ar ambiente até que a substância 

fique 95% pura e então o fornecem ao paciente através de cânulas ou máscaras. 

2.3 Considerando que a população a ser beneficiada corresponde aos portadores de 

enfermidades respiratórias graves que, mediante avaliação médica são indicados para o 

tratamento de ODP. É voltado geralmente aos portadores de Doença Pulmonar Obstrutiva 

Crônica – DPOC, enfisema pulmonar, fibrose cística, bronquite crônica, displasia 

broncopulmonar, asma crônica e insuficiência respiratória crônica, doenças estas que 

geralmente o paciente faz o uso contínuo ou intermitente de oxigênio em maior concentração, 

necessitando de troca constante, em caso de uso de cilindros, devido ao alto consumo. 

2.3 Considerando que o objetivo deste benefício está em aumentar a sobrevida dos pacientes 

dependentes deste tratamento, onde uma rotina é estabelecida com a convivência e participação 

da família. Além disso, objetiva-se a diminuir as complicações decorrentes das exacerbações 

agudas da doença de base, evitando reinternações e os riscos de infecções hospitalares.  

2.4 Considerando que a oxigenoterapia consiste em um tratamento em que a pressão parcial do 

oxigênio no sangue arterial é aumentada por meio de uma maior concentração de oxigênio no 

ar inspirado. O seu objetivo é manter os níveis de oxigenação adequados para evitar a hipoxemia 

(baixa da concentração de oxigênio no sangue). Esse tratamento demonstrou, em vários estudos 

efetuados, diminuir a hipertensão arterial pulmonar, aumentar a tolerância de esforço e reduzir 

o número de hospitalizações, melhorando dessa forma a qualidade de vida dos doentes 

respiratórios, sendo que os resultados esperados são:  

- Segurança: diminuição dos riscos físicos como quedas do cilindro acarretando em um possível 

acidente na casa durante seu manuseio constante (substituição de cilindro, movimentação no 

cômodo da casa); 

- Mobilidade e qualidade de vida: Devido ao concentrador possuir rodas para melhor 

movimentação na residência, proporcionando ao paciente maior liberdade para realizar suas 

atividades de vida diária; 

- Menor contato com pessoas de fora: Sendo a principal fonte de oxigênio o concentrador onde 

o cilindro será utilizado apenas em casos de emergência (falha elétrica ou queda de energia), não 

1Doc:          97/398



 

Página 4 de 16 

será necessária a entrada semanal de um profissional na casa para fazer a recarga dos cilindros, 

preservando a privacidade e até mesmo a saúde do paciente (diminuição do risco de contágio de 

possíveis doenças); 

- Não há desperdício de oxigênio: o concentrador funcionará somente quando ligado a energia 

elétrica, portanto, se o paciente não faz uso contínuo, o mesmo irá desligar o concentrador que 

possuirá alarmes sonoros que sinalizaram seu acionamento e desligamento, ao contrário do 

cilindro que pode ser "esquecido aberto" e esvaziar acidentalmente. 

2.5 Considerando a Justificativa (anexa) da servidora e enfermeira Daniela Maria Gaio (Programa 

Melhor em Casa). 

2.6 Considerando que o quantitativo total estimado foi baseado na quantidade de pacientes 

atendidos até a data de 24/11/2022, pelo Programa Melhor em Casa e pelas equipes de 

Estratégia de Saúde da Família, a qual está descrita na documento mencionado no Item 2.5. 

Atentando que foram estimadas cerca de 15 (quinze) locações mensais, podendo estas 

aumentarem e/ou diminuírem de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do 

oxigênio, podendo variar de um mês para outro. 

2.7 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a esgotar as referidas quantidades, podendo demandar 

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear 

qualquer custo.   
 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor valor ofertado sobre o 

valor médio formado por item dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (VITAL AIRE); 

b) MED CARE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA; 

c) ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022 (PREGÃO Nº 03/2021) – HONÓRIO SERPA/PR 
(ATUALIZADO PELO IPCA IBGE) 
Disponível em: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-
143/con_licitacoes.faces?mun=JSSkuXsP4CTUUrQZFxEha4dR7LHaPMdi. Acesso em: 06/12/2022, às 
15:32. 

 

d) CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 065/2022 (PREGÃO Nº 30/2021) – PREFEITURA DE 
COQUEIRAL/MG (ATUALIZADO PELO IPCA IBGE); 
Disponível em: 
https://www.coqueiral.mg.gov.br/licitacoes/licitacao/processo_54_2021_prestacao_de_servico_de_
locacao_com_manutencao_e_recarga_de_concentradores_de_oxigenio_medic-647. Acesso em: 
06/12/2022, às 16:50. 

 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
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G
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VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL  

(R$) 

01 180 LOCAÇÕES 

LOCAÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

480,00 690,00 425,88 487,63 520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 
 

3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pela média de preços, com base na 

pesquisa de preço de mercado. 
 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 

pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 

sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

4.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 

relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 

sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de 

Referência. 

4.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo 

o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 

prestados. 

4.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe 

responsável entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no 

concentrador. 
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4.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e 

equipamento/correlatos. 

4.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 

retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 

momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não 

conceder empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa 

Contratada ou à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) 

sobre sua guarda e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou 

fora do Município deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 

4.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por 

negligência de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo 

ou outro dano que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a 

reposição do(s) item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 

4.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 

4.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos 

e externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, 

umidificadores, máscaras, cabos, etc. 

4.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 

ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação do 

equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 

4.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos 

pacientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho 

(equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando 

as despesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela 

Secretaria de Saúde.  

4.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada 

dos equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no 

momento da instalação do equipamento. 

4.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, 

de acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-

se-á sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não 

trazer nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será 

retirado de serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
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4.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada 

TRIMESTRALMENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos 

e realizar os consertos e substituições necessárias. 

4.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 

4.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 

4.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, 

cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário 

na visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando 

se fizer necessário. 

4.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos 

equipamentos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a formalização do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos 

equipamentos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar 

ou quando avisada pelo familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o 

recolhimento dos equipamentos, a Contratada deverá comunicar a Contratante. 

4.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos 

nesta circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura 

do próximo mês. No caso de a Contratatada identificar durante visita domiciliar ou quando for 

avisada pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente 

à Contratante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, 

que deve acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 

4.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 

constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 

4.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, se está em conformidade com o solicitado. 

4.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da 

Contratada. 

4.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
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4.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 

dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 

apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do Contrato. 

4.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 

de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito 

reais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde 

relatórios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e 

comprovação dos serviços prestados. 

5.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

1Doc:          102/398



 

Página 9 de 16 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 

6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 

6.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 

solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a 

licitante possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 

6.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do 

estabelecimento respectivo, para as entregas solicitadas; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1.1 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

7.1.1.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios 

contendo o nome do paciente que fez uso e o período. 

7.1.1.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe 

responsável entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no 

concentrador; 

7.1.1.4 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente 

com a entrega; 

7.1.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.9 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 

as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 

entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 

sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento 

do objeto contratual; 

7.1.1.10 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 

7.1.1.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 

7.1.1.12 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

7.1.2 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere 

ao município a responsabilidade por seu pagamento. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
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8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 

Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 

Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a cargo 

da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 

proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 

os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
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10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 

quantitativos. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 

advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 

valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 

Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover 

inspeção ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
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seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificado e assinado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, 

compatível em características com o objeto da licitação. 

13.2 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para gases medicinais, do Fabricante e da 

Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.3 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para equipamentos/correlatos, do 

Fabricante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.4 Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da sede da 

licitante, compatível com o objeto da licitação. 

13.5 Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Concentrador de 

Oxigênio. 

 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Larissa Biava Tavares. 

 

 
Chopinzinho/PR, 12 de dezembro de 2022. 

 

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
___/2022, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
 
Prazo de execução: Conforme disposto no item 5 do Termo de Referência. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2022 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasi-
leiro, inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , represen-
tante legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , Inscrição 
Estadual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR 
PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉ-
GIA SAÚDE DA FAMÍLIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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4.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 
pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 
sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
4.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 (qua-
renta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 
relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 
sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de Referência. 
4.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo o 
nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 
prestados. 
4.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe responsá-
vel entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no concentrador. 
4.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e equi-
pamento/correlatos. 
4.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 
retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 
momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não conce-
der empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa Contratada ou 
à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) sobre sua guar-
da e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou fora do Município 
deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 
4.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por negligência 
de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo ou outro dano 
que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a reposição do(s) 
item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 
4.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 
4.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos e 
externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, umidificadores, 
máscaras, cabos, etc. 
4.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 
ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
4.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação do 
equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 
4.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos pa-
cientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho (equipe do 
Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando as des-
pesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela Secretaria 
de Saúde.  
4.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada dos 
equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no momento 
da instalação do equipamento. 
4.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, de 
acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-se-á 
sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não trazer 
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nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será retirado de 
serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
4.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada TRIMESTRAL-
MENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos e realizar os 
consertos e substituições necessárias. 
4.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 
4.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 
4.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, cate-
teres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário na 
visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando se 
fizer necessário. 
4.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos equipamen-
tos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a formali-
zação do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos equipamentos, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar ou quando avisada pelo 
familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o recolhimento dos equipamentos, 
a Contratada deverá comunicar a Contratante. 
4.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos nesta 
circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura do 
próximo mês. No caso de a Contratatada identificar durante visita domiciliar ou quando for avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente à Contra-
tante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, que deve 
4.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 
4.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saú-
de, se está em conformidade com o solicitado. 
4.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da Contra-
tada. 
4.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
4.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 
dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do Contrato. 
4.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
4.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
4.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito re-
ais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 
5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relató-
rios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprova-
ção dos serviços prestados. 
5.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 
Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 
Saúde. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
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6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 Compete à Contratante: 
7.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
7.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicita-
das pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante 
possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 
7.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do estabeleci-
mento respectivo, para as entregas solicitadas; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Compete à Contratada: 
8.2 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, as-
sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-
ção do objeto e, ainda: 
8.3 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especifi-
cações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.4 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo o 
nome do paciente que fez uso e o período. 
8.5 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe responsá-
vel entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no concentra-
dor; 
8.6 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com a 
entrega; 
8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
8.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.11 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 
as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui enten-
dido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, 
bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto 
contratual; 
8.12 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 
8.13 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
8.14 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 
8.15 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere ao 
município a responsabilidade por seu pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
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11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2022 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
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14.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
14.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
nesta Ata de Registro de Preços. 

Chopinzinho,   de   de 2022. 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 

- Contratada - Representante Legal  
- Fiscal da ARP 

Anexo I da ARP nº **/2022 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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Memorando 9- 6.777/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 12/12/2022 às 15:45:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 607F-0162-4721-D734

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 12/12/2022 15:45:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/607F-0162-4721-D734
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Memorando 10- 6.777/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 15/12/2022 às 10:29:28

Setores (CC):

SMA-LC, SMS-CLI

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 6.777/2022, e Processo Licitatório nº 287/2022.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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Memorando 11- 6.777/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 15/12/2022 às 10:30:54

Setores (CC):

SMA-LC, SMS-CLI

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 6.777/2022, e Processo Licitatório nº 287/2022.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_174_2022_Mem_6_777_2022_PL_287_2022_Pregao_Eletronico_registro_de_precos_para_locacao_de_concentradores_de_oxigenio_medicinal.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 287/2022. 
 

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO Nº 174/2022/PGM/MS 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

6.777/2022, no qual a Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de preços, objeti-
vando a locação futura de concentradores de oxigênio medicinal para atendimento 
aos pacientes da oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) do Programa Me-
lhor em Casa e das equipes do Estratégia de Saúde da Família  ao valor máximo 
de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavos). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e ata de registro de pre-
ços. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licitações e Contra-
tos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de preços, objetivando a loca-
ção futura de concentradores de oxigênio medicinal para atendimento aos pacien-
tes da oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) do Programa Melhor em Casa 
e das equipes do Estratégia de Saúde da Família ao valor máximo de R$ 93.758,40 
(noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
 

3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, as justificativas apresentadas pelos 
gestores das Secretarias Municipais interessadas contemplam motivos legítimos e 
expõem os benefícios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos produtos que a Administração pretende adquirir são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condi-
ções de execução, revisão, penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização da ata. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria interessada anexou aos autos orçamentos para aferição dos 
preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem contratados, fixando 
os quantitativos com base na estimativa de consumo de pacientes atendidos pelo 
Programa Melhor em Casa e pelo Estratégia de Saúde da Família. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-
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res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, RESERVA DE COTAS E PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. 
De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 

LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação de lote único, a restrição da 
participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que o critério de 
julgamento é o menor preço por item, e o valor estimado ultrapassa o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no pros-
seguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022, no qual a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar pre-

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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gão eletrônico para registro de preços, objetivando a locação futura de concentrado-
res de oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes da oxigenoterapia do-
miciliar prolongada (ODP) do Programa Melhor em Casa e das equipes do Estra-
tégia de Saúde da Família  ao valor máximo de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), desde que atendidas as 
seguintes recomendações: 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Recomendação 1: verificar a necessidade de manutenção de comuni-
cação pela Contratada à Contratante, no prazo de 48 horas os motivos 
que impossibilitam o cumprimento no prazo previsto, com a devida 
comprovação, posto que tal prazo é idêntico ao prazo máximo de en-
trega, conforme item 4.1.1. 
Se houver necessidade de manutenção do referido prazo de comuni-
cação, sugere-se a seguinte substituição de redação do item 7.1.1.7 do 
termo de referência: “7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no momento da or-

dem de fornecimento pela Contratante, os motivos que impossibilitem o cum-

primento do prazo previsto, com a devida comprovação.” 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações, como de praxe, ane-
xando às cópias aos autos deste processo. 

Recomendação 2: providenciar as adequações das minutas do edital e 
anexos de acordo com o termo de referência a ser reformulado pela se-
cretaria interessada. 

Recomendação 3: completar a redação do item 17.5.12 da minuta do 
edital, e do item 4.5.12 da minuta da ata de registro de preços, de 
acordo com o item 4.5.12 do termo de referência. 

Recomendação 4: compatibilizar o prazo de pagamento do anexo II 
com o estabelecido no termo de referência. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 
norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e à Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
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ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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Memorando 12- 6.777/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 16/12/2022 às 08:42:02

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Em atenção ao Parecer Jurídico nº 174/2022/PGM/MS , Processo de Licitação nº 287/2022, referente ao
Memorando 1Doc nº 6.777/2022, a Secretaria Municipal de Saúde, vem por meio do Memorando nº 104/2022/Saúde,
manifestar quanto à Recomendação solicitada.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

Memorando_n_104_2022_Saude.pdf
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Memorando nº 104/2022/Saúde                            Chopinzinho, 16 de dezembro de 2022. 

 

De: Secretaria de Saúde 

Para: Procuradoria Municipal 

Em atenção ao Parecer Jurídico nº 174/2022/PGM/MS, Processo de Licitação nº 

287/2022, referente ao Memorando 1Doc nº 6.777/2022, a Secretaria Municipal de 

Saúde, vem por meio deste, manifestar quanto à Recomendação solicitada: 

 

Recomendação 1: Conforme recomendação jurídica, foi alterada a redação do 

Item 7.1.1.7 de forma a não contradizer o prazo contido no Item 4.1.1 do Termo 

de Referência. Logo, alteramos a redação do Item 7.1.1.7, e solicitamos à Divisão 

de Licitação e Contratos para que realize os ajustes conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 
7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
LEIA-SE: 
7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no momento da ordem de fornecimento pela 
Contratante, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

 
Sem mais para o momento, me coloco à disposição para futuros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente,       

              

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 

Secretária Municipal de Saúde 
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Memorando 13- 6.777/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/12/2022 às 09:25:13

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Ciente.

À Divisão de Licitações e Contratos para seguimento dos trâmites.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 
Procurador Municipal
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Memorando 14- 6.777/2022

De: Maria S. - PGM

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/12/2022 às 09:25:43

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Faço remessa doso presentes autos à Divisão de Licitações, tendo em vista Recomendações contidas no Parecer.

Atenciosamente,

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 15- 6.777/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 19/12/2022 às 11:02:35

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 EDITAL 139_2022 - PE - RP LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGENIO

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_139_2022_PE_RP_LOCACAO_DE_CONCENTRADORES_DE_OXIGENIO.pdf

EDITAL_139_2022_PE_RP_LOCACAO_DE_CONCENTRADORES_DE_OXIGENIO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0C
F

-E
43

4-
10

3C
-4

9C
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0C
F

-E
43

4-
10

3C
-4

9C
1

1Doc:          148/398



 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Futura E Eventual Locação De Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos 
Pacientes Da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp) Do Programa Melhor Em Casa E Das 
Equipes De Estratégia Saúde Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 139/2022 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ME-
DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA 

OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) 
DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES 

DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 139/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 287/2022 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/01/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação das 
Secretarias Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA 
MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, em conformidade 
com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

04 de janeiro de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 083/2016, Decreto Municipal nº 387/2022 e legislação complementar aplicável e, no que cou-
ber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO A
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 04 de janeiro de 2023 às 09h00min, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 04 de janeiro de 2023 
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA 
MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.12, considera-se válida as Declara-
ções devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 
estas serão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  A
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5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
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7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  A
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7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edi-
tal e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
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8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 
49 da Lei Complementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 
16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; 
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9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do A
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Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
  
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.12.5 - Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificado e assinado, que atestem aptidão para o desempenho da 
atividade, compatível em características com o objeto da licitação. 
9.12.6 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para gases medicinais, do Fabri-
cante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
9.12.7 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para equipamentos/correlatos, do 
Fabricante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
9.12.8 - Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da 
sede da licitante, compatível com o objeto da licitação. 
9.12.9 - Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Con-
centrador de Oxigênio. 
 
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
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9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.5.1 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado pela 
Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que compõem o LOTE, 
para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
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10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 
3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:  

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida 
Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a lnfraestrutura de 
Chaves Públicas Brasilei-ra (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade 
e a validade jurídica de docu-mentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos 
em meio eletrônico produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se ver-dadeiros em relação aos 
signatários, na forma do artigo 219 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), sem 
prejuízo das demais disposições em normas específicas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
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trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) 
dias após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

0C
F

-E
43

4-
10

3C
-4

9C
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

0C
F

-E
43

4-
10

3C
-4

9C
1

1Doc:          164/398



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 
pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 
sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
17.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 (qua-
renta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
17.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 
relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 
sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de Referência. 
17.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo 
o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 
prestados. 
17.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe respon-
sável entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no concentra-
dor. 
17.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e equi-
pamento/correlatos. 
17.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 
retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 
momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não conce-
der empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa Contratada ou 
à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) sobre sua guar-
da e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou fora do Município 
deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 
17.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por negligên-
cia de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo ou outro 
dano que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a reposição do(s) 
item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 
17.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 
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17.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos 
e externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, umidificado-
res, máscaras, cabos, etc. 
17.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 
ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
17.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação 
do equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 
17.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos 
pacientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho (equipe 
do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando as 
despesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela Secreta-
ria de Saúde.  
17.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada 
dos equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no mo-
mento da instalação do equipamento. 
17.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, 
de acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-se-
á sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não trazer 
nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será retirado de 
serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
17.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada TRIMESTRAL-
MENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos e realizar os 
consertos e substituições necessárias. 
17.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 
17.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máxi-
mo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 
17.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, 
cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário 
na visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando 
se fizer necessário. 
17.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos equipa-
mentos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a for-
malização do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos equipamentos, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar ou quando avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o recolhimento dos equipa-
mentos, a Contratada deverá comunicar a Contratante. 
17.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos nes-
ta circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura do 
próximo mês. No caso de a Contratada identificar durante visita domiciliar ou quando for avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente à Contra-
tante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, que deve 
acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 
 17.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposi-
ções constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem pre-
juízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 
17.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, se está em conformidade com o solicitado. A
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17.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da Con-
tratada. 
17.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
17.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 
dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
17.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do Contrato. 
17.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
17.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
17.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 
18.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
18.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde rela-
tórios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e compro-
vação dos serviços prestados. 
18.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
18.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
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18.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 
Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 
Saúde. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
19.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
19.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 Compete à Contratante: 
20.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 
20.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
20.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
20.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
20.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
20.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
20.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solici-
tadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante 
possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 
20.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do estabeleci-
mento respectivo, para as entregas solicitadas; A
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20.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
20.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.3.1 Compete à Contratada: 
20.3.2 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-
cução do objeto e, ainda: 
20.3.3 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme espe-
cificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
20.3.4 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios conten-
do o nome do paciente que fez uso e o período. 
20.3.5 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe respon-
sável entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no concen-
trador; 
20.3.6 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com 
a entrega; 
20.3.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.3.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.3.9 Comunicar à Contratante, no momento da ordem de fornecimento pela Contratante, os mo-
tivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
20.3.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.3.11 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusi-
ve as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 
sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do 
objeto contratual; 
20.3.13 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 
20.3.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
20.3.15 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 
20.3.16 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere 
ao município a responsabilidade por seu pagamento. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 
21.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
21.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-
TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a pré-
via comunicação ao CONTRATANTE; 
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21.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
21.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
21.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
21.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
21.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
21.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 
21.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
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22.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertên-
cia escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. A
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CON-TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; A
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

Chopinzinho, 19 de dezembro de 2022. 
 

 
EDSON LUIZ CENCI 

PREFEITO 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Página 2 de 16 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual locação de concentradores de oxigênio medicinal 

para atendimento aos pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa 

Melhor em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da Família. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 180 

LO
C

A
Ç

Õ
ES

 

LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
 
- Capacidade de 0,5 a 5 litros por minuto de oxigênio 
terapêutico para atendimento domiciliar;  
- Com sistema indicador de pureza do oxigênio;  
- Filtros para remoção de poeira, bactérias e outras 
partículas; 
- Com baixo consumo elétrico, fácil manutenção, nível 
máximo de ruído de 50db;  
- Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 90% a 96%;  
- Com alarmes para falta de energia, pressão alta e pressão 
baixa;  
- Com fluxômetro;  
- Com alça de transporte;  
- Com rodízios nos pés;  
- Deve vir acompanhado de 01(um) copo umidificador, 
01(um) cateter nasal siliconizado, com troca mensal e com 
extensor de no mínimo 3,0 metros; 
- Alimentação elétrica: Devem ser disponibilizadas 
unidades para rede 110/127V/60HZ ou 220/230V/60Hz. 
- Recarga de oxigênio medicinal de até 05 (cinco) por ano, 
sendo Cilindro de 3 à 10 m³ com autonomia de 08 (oito) 
horas por recarga, com Consumo mensal de energia entre 
300-400W. 
- Suporte para cilindro. 

520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 

*** O quantitativo acima estimado equivale a 15 (quinze) locações mensais. Este quantitativo poderá ser 
aumentado ou diminuído de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do oxigênio, podendo 
variar de um mês para outro. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da contratação de serviço de locação de concentradores de 

oxigênio para atender a Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), para pacientes com graves 

doenças respiratórias, que precisam usar oxigênio domiciliar continuamente, estes pertencentes 

ao Programa Melhor em Casa e as equipes de Estratégia de Saúde da Família. 

2.2 Considerando que os concentradores de oxigênio são aparelhos que consistem na 

administração terapêutica de oxigênio em concentração acima do normal (21%), com objetivo 

de manter a oxigenação dos tecidos adequada e corrigir distúrbios hipoxêmicos, reduzindo a 

sobrecarga do sistema cardiopulmonar. Funcionam fornecendo a substância a 

partir do ambiente, ou seja, concentram o oxigênio presente na ar ambiente até que a substância 

fique 95% pura e então o fornecem ao paciente através de cânulas ou máscaras. 

2.3 Considerando que a população a ser beneficiada corresponde aos portadores de 

enfermidades respiratórias graves que, mediante avaliação médica são indicados para o 

tratamento de ODP. É voltado geralmente aos portadores de Doença Pulmonar Obstrutiva 

Crônica – DPOC, enfisema pulmonar, fibrose cística, bronquite crônica, displasia 

broncopulmonar, asma crônica e insuficiência respiratória crônica, doenças estas que 

geralmente o paciente faz o uso contínuo ou intermitente de oxigênio em maior concentração, 

necessitando de troca constante, em caso de uso de cilindros, devido ao alto consumo. 

2.3 Considerando que o objetivo deste benefício está em aumentar a sobrevida dos pacientes 

dependentes deste tratamento, onde uma rotina é estabelecida com a convivência e participação 

da família. Além disso, objetiva-se a diminuir as complicações decorrentes das exacerbações 

agudas da doença de base, evitando reinternações e os riscos de infecções hospitalares.  

2.4 Considerando que a oxigenoterapia consiste em um tratamento em que a pressão parcial do 

oxigênio no sangue arterial é aumentada por meio de uma maior concentração de oxigênio no 

ar inspirado. O seu objetivo é manter os níveis de oxigenação adequados para evitar a hipoxemia 

(baixa da concentração de oxigênio no sangue). Esse tratamento demonstrou, em vários estudos 

efetuados, diminuir a hipertensão arterial pulmonar, aumentar a tolerância de esforço e reduzir 

o número de hospitalizações, melhorando dessa forma a qualidade de vida dos doentes 

respiratórios, sendo que os resultados esperados são:  

- Segurança: diminuição dos riscos físicos como quedas do cilindro acarretando em um possível 

acidente na casa durante seu manuseio constante (substituição de cilindro, movimentação no 

cômodo da casa); 

- Mobilidade e qualidade de vida: Devido ao concentrador possuir rodas para melhor 

movimentação na residência, proporcionando ao paciente maior liberdade para realizar suas 

atividades de vida diária; 

- Menor contato com pessoas de fora: Sendo a principal fonte de oxigênio o concentrador onde 

o cilindro será utilizado apenas em casos de emergência (falha elétrica ou queda de energia), não 
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será necessária a entrada semanal de um profissional na casa para fazer a recarga dos cilindros, 

preservando a privacidade e até mesmo a saúde do paciente (diminuição do risco de contágio de 

possíveis doenças); 

- Não há desperdício de oxigênio: o concentrador funcionará somente quando ligado a energia 

elétrica, portanto, se o paciente não faz uso contínuo, o mesmo irá desligar o concentrador que 

possuirá alarmes sonoros que sinalizaram seu acionamento e desligamento, ao contrário do 

cilindro que pode ser "esquecido aberto" e esvaziar acidentalmente. 

2.5 Considerando a Justificativa (anexa) da servidora e enfermeira Daniela Maria Gaio (Programa 

Melhor em Casa). 

2.6 Considerando que o quantitativo total estimado foi baseado na quantidade de pacientes 

atendidos até a data de 24/11/2022, pelo Programa Melhor em Casa e pelas equipes de 

Estratégia de Saúde da Família, a qual está descrita na documento mencionado no Item 2.5. 

Atentando que foram estimadas cerca de 15 (quinze) locações mensais, podendo estas 

aumentarem e/ou diminuírem de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do 

oxigênio, podendo variar de um mês para outro. 

2.7 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a esgotar as referidas quantidades, podendo demandar 

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear 

qualquer custo.   
 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor valor ofertado sobre o 

valor médio formado por item dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (VITAL AIRE); 

b) MED CARE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA; 

c) ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022 (PREGÃO Nº 03/2021) – HONÓRIO SERPA/PR 
(ATUALIZADO PELO IPCA IBGE) 
Disponível em: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-
143/con_licitacoes.faces?mun=JSSkuXsP4CTUUrQZFxEha4dR7LHaPMdi. Acesso em: 06/12/2022, às 
15:32. 

 

d) CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 065/2022 (PREGÃO Nº 30/2021) – PREFEITURA DE 
COQUEIRAL/MG (ATUALIZADO PELO IPCA IBGE); 
Disponível em: 
https://www.coqueiral.mg.gov.br/licitacoes/licitacao/processo_54_2021_prestacao_de_servico_de_
locacao_com_manutencao_e_recarga_de_concentradores_de_oxigenio_medic-647. Acesso em: 
06/12/2022, às 16:50. 

 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 

A
IR

 L
IQ

U
ID

E 
B

R
A

SI
L 

M
ED

 C
A

R
E 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

0
6

/2
0

2
2

 (
P

R
EG

Ã
O

 N
º 

0
3

/2
0

2
1

) 
- 

H
O

N
Ó

R
IO

 S
ER

P
A

/P
R

 

(A
TU

A
LI

ZA
D

A
 P

EL
O

 IP
C

A
 IB

G
E)

 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

6
0

/2
0

2
1

 (
P

R
EG

Ã
O

 N
º 

3
0

/2
0

2
1

) 
- 

C
O

Q
U

EI
R

A
L/

M
G

  

(A
TU

A
LI

ZA
D

A
 P

EL
O

 IP
C

A
 IB

G
E)

 

VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL  

(R$) 

01 180 LOCAÇÕES 

LOCAÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

480,00 690,00 425,88 487,63 520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 
 

3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pela média de preços, com base na 

pesquisa de preço de mercado. 

 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 

pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 

sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

4.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 

relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 

sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de 

Referência. 

4.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo 

o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 

prestados. 

4.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe 

responsável entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no 

concentrador. 
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4.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e 

equipamento/correlatos. 

4.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 

retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 

momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não 

conceder empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa 

Contratada ou à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) 

sobre sua guarda e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou 

fora do Município deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 

4.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por 

negligência de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo 

ou outro dano que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a 

reposição do(s) item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 

4.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 

4.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos 

e externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, 

umidificadores, máscaras, cabos, etc. 

4.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 

ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação do 

equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 

4.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos 

pacientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho 

(equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando 

as despesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela 

Secretaria de Saúde.  

4.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada 

dos equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no 

momento da instalação do equipamento. 

4.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, 

de acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-

se-á sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não 

trazer nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será 

retirado de serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
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4.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada 

TRIMESTRALMENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos 

e realizar os consertos e substituições necessárias. 

4.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 

4.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 

4.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, 

cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário 

na visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando 

se fizer necessário. 

4.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos 

equipamentos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a formalização do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos 

equipamentos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar 

ou quando avisada pelo familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o 

recolhimento dos equipamentos, a Contratada deverá comunicar a Contratante. 

4.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos 

nesta circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura 

do próximo mês. No caso de a Contratatada identificar durante visita domiciliar ou quando for 

avisada pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente 

à Contratante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, 

que deve acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 

4.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 

constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 

4.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, se está em conformidade com o solicitado. 

4.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da 

Contratada. 

4.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
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4.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 

dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 

apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do Contrato. 

4.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 

de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito 

reais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde 

relatórios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e 

comprovação dos serviços prestados. 

5.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 
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5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 

6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 

6.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 

solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a 

licitante possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 

6.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do 

estabelecimento respectivo, para as entregas solicitadas; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
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7.1.1.1 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

7.1.1.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios 

contendo o nome do paciente que fez uso e o período. 

7.1.1.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe 

responsável entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no 

concentrador; 

7.1.1.4 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente 

com a entrega; 

7.1.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no momento da ordem de fornecimento pela Contratante, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.9 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 

as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 

entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 

sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento 

do objeto contratual; 

7.1.1.10 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 

7.1.1.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 

7.1.1.12 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

7.1.2 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere 

ao município a responsabilidade por seu pagamento. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 
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8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 

Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 

Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a cargo 

da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 

proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 

os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
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10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 

quantitativos. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 

advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 

valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificada distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 

Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 

com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover 

inspeção ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
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seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificado e assinado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, 

compatível em características com o objeto da licitação. 

13.2 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para gases medicinais, do Fabricante e da 

Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.3 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para equipamentos/correlatos, do 

Fabricante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.4 Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da sede da 

licitante, compatível com o objeto da licitação. 

13.5 Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Concentrador de 

Oxigênio. 

 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Larissa Biava Tavares. 

 

 
Chopinzinho/PR, 12 de dezembro de 2022. 

 

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
139/2022, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês cor-
rente, relativa aos servi-ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encami-
nhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
 
Prazo de execução: Conforme disposto no item 5 do Termo de Referência. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2022 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasi-
leiro, inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , represen-
tante legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , Inscrição 
Estadual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO 
ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR 
PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉ-
GIA SAÚDE DA FAMÍLIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  A
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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4.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 
pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 
sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
4.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 (qua-
renta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 
relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 
sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de Referência. 
4.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo o 
nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 
prestados. 
4.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe responsá-
vel entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no concentrador. 
4.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e equi-
pamento/correlatos. 
4.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 
retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 
momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não conce-
der empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa Contratada ou 
à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) sobre sua guar-
da e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou fora do Município 
deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 
4.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por negligência 
de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo ou outro dano 
que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a reposição do(s) 
item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 
4.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 
4.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos e 
externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, umidificadores, 
máscaras, cabos, etc. 
4.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 
ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
4.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação do 
equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 
4.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos pa-
cientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho (equipe do 
Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando as des-
pesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela Secretaria 
de Saúde.  
4.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada dos 
equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no momento 
da instalação do equipamento. 
4.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, de 
acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-se-á 
sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não trazer 
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nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será retirado de 
serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
4.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada TRIMESTRAL-
MENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos e realizar os 
consertos e substituições necessárias. 
4.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 
4.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 
4.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, cate-
teres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário na 
visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando se 
fizer necessário. 
4.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos equipamen-
tos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a formali-
zação do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos equipamentos, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar ou quando avisada pelo 
familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o recolhimento dos equipamentos, 
a Contratada deverá comunicar a Contratante. 
4.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos nesta 
circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura do 
próximo mês. No caso de a Contratada identificar durante visita domiciliar ou quando for avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente à Contra-
tante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, que deve 
acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 
 4.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 
4.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saú-
de, se está em conformidade com o solicitado. 
4.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da Contra-
tada. 
4.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
4.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 
dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do Contrato. 
4.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
4.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
4.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito re-
ais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 
5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relató-
rios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprova-
ção dos serviços prestados. 
5.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 
Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 
Saúde. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. A
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6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 Compete à Contratante: 
7.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
7.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicita-
das pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante 
possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 
7.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do estabeleci-
mento respectivo, para as entregas solicitadas; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Compete à Contratada: 
8.2 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, as-
sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-
ção do objeto e, ainda: 
8.3 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especifi-
cações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.4 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo o 
nome do paciente que fez uso e o período. 
8.5 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe responsá-
vel entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no concentra-
dor; 
8.6 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com a 
entrega; 
8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); A
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8.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
8.9 Comunicar à Contratante, no momento da ordem de fornecimento pela Contratante, os moti-
vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.11 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 
as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui enten-
dido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, 
bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto 
contratual; 
8.12 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 
8.13 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
8.14 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 
8.15 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere ao 
município a responsabilidade por seu pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
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9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  A
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; A
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2022 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
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85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 
14.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
14.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
nesta Ata de Registro de Preços. 

Chopinzinho,   de   de 2022. 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 

- Contratada - Representante Legal  
- Fiscal da ARP 

Anexo I da ARP nº **/2022 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F0CF-E434-103C-49C1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 19/12/2022 11:14:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 19/12/2022 11:15:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F0CF-E434-103C-49C1
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  Memorando 16- 6.777/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/12/2022 às 14:51:03

 

Segue em anexo as publicações de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO PE 139-2022 - PE - RP LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE

OXIGENIO

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Registro De Preços Para Futura E Eventual Locação De
Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento
Aos Pacientes Da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp)
Do Programa Melhor Em Casa E Das Equipes De Estratégia
Saúde Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40.
Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00
hrs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:E7FA84E9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/12/2022. Edição 2670
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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B5
 Edição nº 8291

DIÁRIO DO SUDOESTE
20 de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS

 
 

 

  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ASSUNTO: Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001 de 30/05/2022 

Nº DECRETO Nome Cargo 

8063 de 19/12/2022 Erielton Ribeiro Leite da Rosa Agente Oficial de Transportes 

8064 de 19/12/2022 Daniel Jose Frizon de Camargo Agente Oficial de Transportes 

8065 de 19/12/2022 Vanessa Maria Frizon de 
Camargo 

Agente Comunitario de Saúde 

8066 de 19/12/2022 Emilly Gonçalves dos Santos Agente Comunitario de Saúde 

8067 de 19/12/2022 Gilvana dos Santos 
Szczepkowski 

Agente Comunitario de Saúde 

8068 de 19/12/2022 Rodrigo de Farias Operador de Maquina Rodoviaria 
 
Decreto 8062 de 19/12/22 Sumula: Designa servidor para responder interinamente pelas funções de 
Secretário Municipal de Obras Viação e Urbanismo.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio 
de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Aditivo n° 01 ao Termo de Colaboração nº 01/2022 - Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
02/2022. Município: Município de Coronel Vivida. ENTIDADE: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 90 
(noventa) dias, de 01 de janeiro de 2023 a 31 de março de 2023. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 16 de dezembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 01 ao Termo de Colaboração nº 03/2022 - Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
05/2022. Município: Município de Coronel Vivida. Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS 
VIVIDENSES - AMOVI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 77.744.944/0001-06. Prorroga-se o prazo 
de vigência até o dia 31 de dezembro de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 16 de dezembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 - Contrato n° 61/2021 – Pregão Eletrônico nº 51/2021 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
CNPJ nº 00.165.960/0001-01. Considerando o pedido do Secretário Municipal de Administração, 
mediante ofício interno nº 048/2022 expedido pelo Sr. Carlos Lopes, fica excluído o item 11 – módulo 
ITBI online e incluído o módulo LCPE. Pela exclusão do módulo ITBI, fica diminuído o valor de R$ 
1.567,00. Pela inclusão do módulo LCPE, fica aumentado o valor em R$ 1.500,00 mensais por mais 
esta licença. Devido a exclusão e inclusão das licenças a diferença dos valores é de R$ 67,00. O valor 
mensal passa a ser de R$ 34.794,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 
15 de dezembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO DDEE CCOORROONNEELL VVIIVVIIDDAA –– EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ 

LEI Nº 3213, de 19 de dezembro de 2022. Súmula: Denomina Ruas no Loteamento Jardim 

Itália. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 

regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 3212, de 19 de dezembro de 2022. Súmula: Declara de Utilidade Pública a Associação 

das Mulheres da Agricultura Familiar de Coronel Vivida – AMAF. A publicação na íntegra dos atos 

acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme 

autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 

2021.

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3211/2022, de 15 de dezembro de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional Especial no valor de R$ 100.000,00, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 

seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 

Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 

de 2021 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3210/2022, de 15 de dezembro de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional Especial no valor de R$ 2.000.000,00, a incluir ações orçamentárias, 
criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos 
valores nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) 
e nº 3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 

seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 

Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 

de 2021 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

 

Decreto 8046/2022, de 15 de dezembro de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 100.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte 

endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 

Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 

2021. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 

DATA: 23/11/22    ABERTURA: 13/12/22         PROPOSTAS ATÉ: 08:00         DISPUTA: 09:30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÔNICOS E LABORATORIAIS PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 
DATA: 23/11/22    ABERTURA: 13/12/22             PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÔNICOS E LABORATORIAIS PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 26/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública nº 26/2022, tipo MAIOR 
OFERTA POR ITEM. Objeto: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE 
SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS 
MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
PARA O MUNICÍPIO. Abertura as 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2023, na sala de abertura de licitações do 
Município, situada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. O valor mínimo é de R$ 40.879,00. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-1111. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

P Elaborado por Edson Luiz Modena

AJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 91/2022 – PROCESSO Nº. 156/2022
Data de abertura: 13/12/2022    Horário: 08:00h - Tipo: Menor Preço

Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas para fins de atendimento á Secretaria 
Municipal de Agropecuária através do convênio federal nº 926145/2022 do MAPA.

Considerando as informações constantes do processo licitatório em epigrafe, a Prefeita do Município de 
Clevelândia, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a homologação dos mesmo em nome dos licitantes 
adiante mencionado:  

VENCEDORES

IRMÃOS SCHONS LTDA – CNPJ: 11.186.884/0001-37
Item Qtde Und Complemento Valor un. Valor Total

2 1 UNI distribuidor de calcário, fertilizantes e compostos 
orgânico novo, com capacidade de 
armazenamento mínimo para 8.000 kg, motor 
hidráulico transmissão nos discos de lanço pneus 
de alta flutuação, com no mínimo 4 pneus de 
400.60-15.5, com esteira de travessa mínima de 
800 mm, com 02 discos de lanço e no mínimo 4 
pás com comprimento mínimo de largura 
2200(mm) e altura 1820 (mm), com largura 
mínima de distribuição 10m, com carga mínima 
útil de 4,00 (m³) e capacidade mínima de carga 
8.000 kg , com fluxo de óleo (mínimo necessário) 
40 litros e potência requerida mínima de 90(cv). 
com entrega técnica do equipamento e garantia e 
assistência técnica mínima de 1 ano contra 
defeitos de fabricação.

51.063,00 51.063,00

Valor total R$51.063,00 (cinquenta e um mil, e sessenta e três reais)

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA – CNPJ: 37.141.260/0001-97
Item Qtde Und Complemento Valor un. Valor 

Total
1 1 UNI Enxada rotativa encanteirado nova, com as 

seguintes características: com largura de corte 
mínima de 1,95 m, largura total aproximada 
mínima de 2,20 m, com no mínimo 8 flanges e 
mínimo 45 lâminas. com entrega técnica do 
equipamento e garantia e assistência técnica 
mínima de 1 ano contra defeitos de fabricação.

32.000,00 32.000,00

Valor total R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

Clevelândia, 19 de dezembro de 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita Municipal

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO: 325/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação  no 
Orçamento de 2022 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná no valor de 
R$ 18.838,05 (Dezoito mil oitocentos e trinta e oito reais e cinco centavos) 

 
   A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2761/2021. 
 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2022, destinado ao suporte das 
despesas a serem realizadas com recursos oriundos de Excesso de Arrecadação no valor de                       R$ 
18.838,05 (Dezoito mil oitocentos e trinta e oito reais e cinco centavos), para atender despesas no seguinte 
órgão e Dotações Orçamentárias. 
 
07- Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
07.01- Administração S.M.E.C.E. 
123610020.2.02000- Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.32 – 1042 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............................................R$ 18838,05 
Total........................................................................................................................................  R$ 18.838,05 
 
Art.2º- Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. anterior, serão utilizados 
recursos de Excesso de Arrecadação descritos abaixo: 
Superávit 
1.3.2.1.02.01.37 – 1042 – Rendimentos Fonte 1042.....................................................................R$ 524,65 
1.7.1.4.52.01.00 – 1042 – FNDE Programa Nacional de alimentação Escolar (PNAE)...........R$ 18.313,40 
Total........................................................................................................................................  R$ 18.838,05 
 
Art.3º- Este Decreto entra em vigor desta data, revogadas as disposições em contrário. 
             

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2022. 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI                                            
PREFEITA DE CLEVELANDIA 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Futura E Eventual Locação De Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos 
Pacientes Da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp) Do Programa Melhor Em Casa E Das 
Equipes De Estratégia Saúde Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 138/2022. Forma: Eletrônica. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data 
da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De 02 (Dois) Veículos, 
Sendo 01 (Um) Veículo Popular Tipo Hatch Destinado À Oncvida, E 01 (Um) Veículo Ambulância Tipo A 
Para A Secretaria Municipal De Saúde. Gênero: Equipamentos Permanentes. Valor máximo da licitação: R$ 
473.396,67. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02 
AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 236/2020 
CONTRATADA: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS 
CNPJ: 00.165.960/0001-01 
Cláusula Primeira - Prazo 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preços mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 6 
meses, tendo início na data de 22 de dezembro de 2022 até 21 de junho de 2023.  
Clausula Segunda – Reajuste 
Fica reajustado o valor contratual em 5,97% (cinco inteiros e noventa e sete centésimos por cento), com base 
na variação acumulada no INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurada no período 
compreendido entre dezembro de 2021 a novembro de 2022, passando a ser 3.174,48 (três mil cento e setenta 
e quatro reais e quarenta e oito centavos) mensais. 
Clausula Terceira – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 16 de dezembro de 2022 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2022

Processo Licitatório Nº 118/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/12/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 19/12/2022 à 18/12/2023).

DETENTORA: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES EIRELI- EPP - CNPJ: 10.614.788/0001-80.

OBJETO: Registro de para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios domésticos e 
equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que precisarem, conforme 
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 79/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

7

ESCOVA DE SILICONE PARA LIMPEZA 
INTERNA de copos e/ou garrafas, com cabo 
resistente medidas aproximadas 12cm e; 
comprimento total (cerda+ cabo) 24cm.

UN 4 CLINK 24,95 99,80

8
FUNIL GRANDE No3 - 10CM, de plástico, 
multiuso, número 3, 10 cm

UN 4 ERCAPLAST 2,97 11,88

22
ACENDEDOR DE FOGÃO a gás com cabo em 
plástico ou material similar, exceto madeira.

UN 6 CHEF LINE 8,82 52,92

24
AFIADOR/AMOLADOR de facas, com duas a 
três opções de fases, em material de aço 
inoxidável e resistente.

UN 4 KEHGOME 32,72 130,88

25
BANDEJA de inox, de primeira qualidade, 
resistente. Retangular nas medidas 
aproximadas: 30 cm x 40 cm.

UN 10 KEHOME 27,93 279,30

34
ESPÁTULA DE BOLO feita em aço inox numa 
única peça sem emenda (cxlxa): 310x75x35mm.

UN 10 KEHOME 19,49 194,90

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 769,68 (Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Sessenta e Oito 
Centavos).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; Despesa – 851.

Bom Sucesso do Sul, 19 de Dezembro de 2022.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2022

Processo Licitatório Nº 118/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/12/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 19/12/2022 à 18/12/2023).

DETENTORA: CAMINHO NOVO COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 30.289.811/0001-15.

OBJETO: Registro de para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios domésticos e 
equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que precisarem, conforme 
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 79/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

33
ESPREMEDOR DE BATATA INOX com base: 
Aço Inox, resistente. Dimensões aproximadas 
6,5x10x27cm

UN 4 KEHOME 34,70 138,80

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 138,80 (Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta Centavos).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; Despesa – 851.

Bom Sucesso do Sul, 19 de Dezembro de 2022.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2022

Processo Licitatório Nº 118/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/12/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 19/12/2022 à 18/12/2023).

DETENTORA: MARLI SALETE SFOGGIA - ME - CNPJ: 02.329.391/0001-18.

OBJETO: Registro de para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios domésticos e 
equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que precisarem, conforme 
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 79/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

BACIA REDONDA em polipropileno ultra 
resistente, com alças ergonômicas, capacidade 
aproximada de 15 litros, com bico direcionador 
de água. Marcas sugeridas: Plasvale, Sanremo.

UN 10 PLASVALE 24,50 245,00

13

POTE PLASTICO 3,0 A 3,5 LITROS
transparente, com tampa. Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao freezer 
ou ao micro-ondas, material resistente. Marcas 
sugeridas: Plasvale, Sanremo.

UN 20 PLASVALE 7,95 159,00

14

POTE PLASTICO 5,0 A 5,5 LITROS
transparente, com tampa.  Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao freezer 
ou ao micro-ondas, material resistente. Marcas 
sugeridas: Plasvale, Sanremo.

UN 20 PLASVALE 10,95 219,00

15

POTE PLASTICO 2,0 a 2,5 LITROS
transparente, com tampa. Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao freezer 
ou ao micro-ondas, material resistente. Marcas 
sugeridas: Plasvale, Sanremo.

UN 20 PLASVALE 6,34 126,80

16
RODO DE PIA em polipropileno e borracha, 
material de alta qualidade com cabo 
emborrachado. Marca sugerida: Condor.

UN 10 CONDOR 29,75 297,50

27

CONCHA totalmente em aço inox, resistente, 
com aproximadamente 30 cm de comprimento. 
tamanho médio, 30 a 40 cm. Marca sugerida: 
Tramontina.

UN 10 TRAMONTINA 9,09 90,90

28

COLHER DE SOBREMESA em aço inox -
descrição: Corpo e cabo em aço inox, lisa e 
polida. Espessura: 1,5 mm. Dimensões 
aproximadas: (a x l x c) 16 x 33 x 153 mm Marca 
sugerida: Tramontina.

UN 200 TRAMONTINA 1,70 340,00

29

COLHER DE MESA (SOPA) - descrição: colher 
com corpo e cabo em aço inox, lisa e polida. 
Espessura: 1,5 mm. Dimensões aproximadas: (a 
x lx c) 27 x 39 x 176 mm Marca sugerida: 
Tramontina.

UN 200 TRAMONTINA 1,95 390,00

30
COLHER DE SERVIR totalmente em aço inox, 
resistente, com aproximadamente 30 cm de 
comprimento. Marca sugerida: Tramontina.

UN 30 TRAMONTINA 5,42 162,60

32
CUTELO FACA PARA CORTAR carne com osso, 
aproximadamente 6” em aço inox, com cabo de 

polipropileno. Marca sugerida: Tramontina.
UN 4 TRAMONTINA 25,15 100,60

47
GARRAFA TÉRMICA com ampola de vidro, 
corpo em inox, sistema de pressão, com sistema 
corta pingos, capacidade 1,8 Litros.

UN 4 ALADDIN 76,00 304,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 2.435,40 (Dois Mil e Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e 
Quarenta Centavos).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; Despesa – 851. 

 
Bom Sucesso do Sul, 19 de Dezembro de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2022

Processo Licitatório Nº 118/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/12/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 19/12/2022 à 18/12/2023).

DETENTORA: CAPTIVE IND E COM LTDA - ME - CNPJ: 42.868.813/0001-48.

OBJETO: Registro de para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios domésticos e 
equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que precisarem, conforme 
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 79/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

9
JARRA DE VIDRO - 1l - c/ tampa de travamento 
fabricada em plástico e com rosca, em vidro liso. 
Medindo 25cm

UN 4 DOCESAR 39,40 157,60

35

FAQUEIRO COM 30 PEÇAS Em Aço Inox e 
Polipropileno. Acondicionados em pote plástico. 
Cabos na cor PRETA. Cada faqueiro deve conter 
6 facas de mesa, 6 colheres de sopa, 6 garfos de 
mesa, 6 colheres de sobremesa e 6 garfos de 
sobremesa. Marca sugerida: Tramontina.

UN 4 SIMONAGGIO 118,90 475,60

37

FORMA PARA BOLO, em alumínio reforçado, 
retangular, com medidas aproximadas de: 39 x 
27 x 6. Deve ter bordas altas de 6 cm pelo 
menos.

UN 10 DOCESAR 36,00 360,00

38

FORMA PARA BOLO, em alumínio reforçado, 
retangular, com medidas aproximadas de: 
47x34 cm. Deve ter bordas altas de 6 cm pelo 
menos.

UN 10 DOCESAR 50,00 500,00

39
CHALEIRA DE INOX com capacidade de 3 
litros, resistente com alça de baquelite.

UN 6 BRINOX 93,00 558,00

41

PANELA EM ALUMÍNIO resistente com tampa, 
alças integradas com acabamento craquelado 
com capacidade para 10 litros, medidas 30x12. 
Linha hotel.

UN 8 DOCESAR 73,00 584,00

42
PANELA EM ALUMÍNIO resistente com tampa, 
baixa, com capacidade para 03 litros. Cabos e 
alças em baquelite.

UN 8 DOCESAR 40,00 320,00

43
PANELA EM ALUMÍNIO resistente com tampa, 
baixa, com capacidade para 05 litros. Cabos e 
alças em baquelite.

UN 8 DOCESAR 49,00 392,00

44
PANELA DE ALUMÍNIO resistente com tampa, 
altura 25cm, capacidade aproximada de 73 
litros, cabos e alças em baquelite.

UN 8 DOCESAR 337,70 2.701,60

45

PANELA PRESSÃO modelo industrial - em 
alumínio reforçado, capacidade de 10l., com 
alças de baquelite na tampa e na panela, tampa 
com fechamento externo, possui sistema 
especial de segurança e válvula reguladora de 
pressão, aprovada pelo Inmetro. Marca 
sugerida: Tramontina, MTA, Panelux.

UN 4 DOCESAR 207,00 828,00

48

ESPÁTULA TOTALMENTE EM SILICONE, 
resistente a altas temperaturas e com no mínimo 
27cm de comprimento, material único sem 
divisória.

UN 6 PRONYL 30,00 180,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 7.056,80 (Sete Mil e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta Centavos).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; Despesa – 851. 

 
Bom Sucesso do Sul, 19 de Dezembro de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

T-A: nº 139/2022
O- Locação De Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal
M- Pregão Eletrônico

A- Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.
br/compras/pt-br/ Data da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: Registro De Preços Para Futura E Eventual Locação De Concentradores De 
Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos Pacientes Da Oxigenoterapia Domiciliar 
Prolongada (Odp) Do Programa Melhor Em Casa E Das Equipes De Estratégia Saúde 
Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero: Serviços. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.

GRE01-00-0Doc0017PRECid0008Ent0007Cat009Cod404286Cod404286
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Memorando 17- 6.777/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 29/12/2022 às 08:44:51

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Considerando o pedido de Impugnação apresentado pela empresa Air Liquide Brasil em 27/12/2022. (em anexo)

Considerando que a sessão pública está prevista para ocorrer em 04/01/2023.

Faço remessa dos autos a Procuradoria Geral do município para parecer. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

2022_12_29_TL_Curitiba_IMPUG_PM_CHOPINZINHO_PE_139_2022_Assin_Digital.pdf

7_1_OAB_ELISANGELA_certidao.pdf

7_OAB_ELISANGELA_autenticado.pdf

7_PROCURACAO_ELIS_DANIEL_Aut.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_PEDIDO_DE_IMPUGNACAO_Air_Liquide_Brasil.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 44E5-B1BD-3542-62B4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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(Assinatura ICP-Brasil)
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ILMO SR (A). PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO,

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 139/2022

PROCESSO  ADMINISTRATIVO nº 287/2022

Abertura do certame: 04/01/2023 às 09h00min.

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av Morumbi, 8234 - 3.andar,
Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0001-19, e com filial
estabelecida na Rua José Rodrigues Pinheiro, 3033 - Cidade Industrial de Curitiba/PR – CEP: 81.170-200, inscrita sob
C.N.P.J. n.º 00.331.788/0033-04, doravante denominada, IMPUGNANTE,, vem, mui respeitosamente, perante V.Sa.,
com fulcro no artigo 41 da Lei 8.666/93, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO, ao edital convocatório, pelas razões
de fato e de direito a seguir expostas.

Constitui o objeto da presente licitação a LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL

PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO
PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA.

Com a finalidade de cumprir, de forma integral, ao que dispõe os princípios e normas que regem o processo
licitatório, a IMPUGNANTE vem requerer ao (a) Ilmo (a) pregoeiro (a), que avalie esta peça de impugnação e
consequentemente reavalie o presente edital convocatório.
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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS.

A IMPUGNANTE eleva sua consideração a esta Douta Comissão de Licitação e esclarece que o objetivo
desta impugnação ao edital da licitação em referência não é o de procrastinar o bom e regular andamento do
processo, mas sim evidenciar a esta Nobre Comissão os pontos que necessitam ser revistos, pois se mantidos
provocarão a violação dos princípios e regras que regulam o processo licitatório, de forma especial, o Princípio da
Competitividade e o da Economicidade.

II. DA INEXEQUIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.

Em se tratando de licitações é essencial evitar entendimentos inadequados e diversos quanto aos termos do
edital e seus anexos, que possam resultar em propostas desconformes com as condições indispensáveis para a
Administração, desnivelando a disputa em prejuízo à saudável Competição e as condições de Isonomia entre os
diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais vantajosa.

Ensina o eminente Administrativista Hely Lopes Meirelles [Licitação e contrato administrativo. 12. Ed. São
Paulo: Malheiros, 1999. P.112]:

“o objeto da licitação é a própria razão de ser do procedimento seletivo destinado à escolha de quem irá firmar
contrato com a Administração; se ficar indefinido ou mal caracterizado passará para o contrato com o mesmo vício,
dificultando ou até mesmo impedindo a sua execução.”(g/n)

E ele continua:

“A definição do objeto da licitação, é, pois condição de legitimidade da licitação, sem a qual não pode prosperar o
procedimento licitatório, qualquer que seja a modalidade de licitação. É assim porque sem ela torna-se inviável a
formulação das ofertas, bem como o seu julgamento, e irrealizável o contrato subsequente.”(g/n)

Desta forma, faz-se imperiosa a análise dos pontos abaixo apresentados, por constituírem fatores
impeditivos para a formulação de propostas.

III. DA AUSÊNCIA DE SOLICITAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DAS EMPRESAS POSSUÍREM REGISTRO
PERANTE CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA - CREFITO.

A presente licitação tem como objeto o registro de preços para contratação de serviços de locação de
aparelhos cpap (ventilador para suporte ventilatório não invasivo), equipamento bilevel, (dispositivo com dois níveis de
pressão, ipap e epap) e fornecimento de recarga de oxigênio, com comodato de cilindros, com prestação de serviços
de instalação, montagem e manutenção técnica preventiva e corretiva, para atender as demandas da secretaria
municipal de saúde do município de Lagoa Santa, ou seja, por meio de equipamentos que, em síntese, auxiliam o

2
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paciente que esteja em desconforto respiratório ou insuficiência respiratória, bem como, aqueles que, por algum
motivo, não apresentem uma oxigenação adequada.

Tendo em vista o disposto no art. 30, inciso I da Lei nº 8.666/93, faz-se necessária a previsão no presente Ato
Convocatório de comprovação de registro da Licitante e seu Responsável Técnico, no Conselho Regional
Competente, para fins de Qualificação Técnica.

A função do Conselho Regional Competente, que neste caso, é o Conselho Regional de Fisioterapia -
CREFITO, no exercício do poder de polícia, além de dar concretude às disposições legais, através da edição de atos
normativos, é promover a inscrição dos profissionais e o registro de empresas do ramo em seus quadros, desde que
cumpram as exigências legais e regulamentares para tanto.

Na licitação em comento, cabe destacar que a configuração dos equipamentos e sua parametrização
dependem de vários fatores e tem de ser ajustada ao paciente, uma vez que existem ainda várias diferenças entre
aparelhos e particularidades que têm que ser consideradas e por isso deve ser feita exclusivamente por profissionais
capacitados.

Para efeitos de acompanhamento do paciente em uso do equipamento em residência, faz-se necessária a
configuração e a parametrização por fisioterapeuta, por se tratar de profissional detentor dos conhecimentos
técnicos necessários para ajuste no equipamento e orientação do paciente, de acordo com a aplicação
clínica.

Diante desta análise, observa-se que não há menção da exigência no edital convocatório de um
fisioterapeuta habilitado que possua experiência em fisioterapia respiratória para orientar os usuários e profissionais
envolvidos sobre a adequada utilização dos aparelhos atendendo a programação médica.

Mediante o exposto, evidencia-se a real necessidade de solicitar a inclusão de item para fins de comprovação
de Qualificação Técnica, da capacidade da empresa e Responsável Técnico registrados no CREFITO para os
Aparelhos CPAP, BIPAP e Concentradores de Oxigênio, bem como os Treinamentos que se fizerem necessários.

Ademais sobre as empresas serem devidamente registradas no CREFITO assim como seus Responsáveis
Técnicos, é imprescindível que a comprovação de vínculo do responsável técnico com a licitante, seja nos termos do
§ 1º, inciso I do Art. 30 do Lei 8.666/93, in verbis:

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes
a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada
pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nº
8.883, de 1994) (g/n)
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Portanto, a ausência de previsão de vínculo do fisioterapeuta com a Licitante constitui um risco para a
Administração, além de ir de encontro às prescrições legais sobre o tema.

Por estes motivos, a IMPUGNANTE pede a revisão do edital para as disposições de Qualificação Técnica,
para exigir que as empresas comprovem possuir profissional de fisioterapia em seu quadro permanente, devidamente
registrado no Conselho, através dos seguintes documentos:

(i) Certificado de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Fisioterapia.
(ii) Declaração de Regularidade para funcionamento expedida pelo CREFITO atestando a

responsabilidade técnica.
(iii) Comprovação do vínculo empregatício do profissional com a empresa contratada;
(iv) Comprovação da regularidade do profissional junto ao Conselho Regional de Fisioterapia.

IV. DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE PRAZO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO EM CASO DE
TRANSIÇÃO DE FORNECEDORES.

Analisando o ato convocatório não há menção de prazo para fornecimento do objeto licitado em caso de
migração dos produtos e materiais nos locais indicados, no caso do processo licitatório ter como licitante vencedora
uma empresa que não seja a atual fornecedora.

Portanto vimos questionar:

● Qual o prazo para fornecimento do objeto em caso de licitante vencedora ser diferente da atual
fornecedora desta Administração?

Visto que é primordial a definição de prazos para o devido atendimento a esta Administração Pública, é
imperioso destacar que não havendo esta informação esta Administração Pública fica a mercê das empresas licitantes
no quesito de implantação ou troca de equipamento.

Portanto, para isso requeremos a retificação do edital para a devida definição de prazos para
fornecimento do objeto licitado, razão pela qual sugerimos que o prazo razoável seja de até 30 (trinta) dias.
V. DA EXIGÊNCIA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS CILINDROS.

Verifica-se que o subitem 4.5.6 do TERMO DE REFERÊNCIA do edital faz a seguinte exigência:

Assim, questiona-se:

4
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● No que consiste manutenção preventiva?

Considerando que a empresa contratada efetue a troca do equipamento no caso de avaria ou falha no
funcionamento.

Considerando que a manutenção corretiva com a troca do equipamento supra as necessidades desta
Administração, ocasião em que se torne despicienda a manutenção preventiva.

Assim, questiona-se:

● A manutenção corretiva suprirá a manutenção preventiva, tornando-a dispensável?

Licitação é sinônimo de Competitividade, onde não há competição, não poderá haver licitação

Consubstanciando a importância do Princípio da Competitividade, transcrevemos abaixo o entendimento do
Prof. Diógenes Gasparini, apresentado no II Seminário de Direito Administrativo do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo (fragmento retirado do sítio
http://www.tcm.sp.gov.br/legislacao/doutrina/14a18_06_04/diogenes_gasparini4.htm):

“O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, porque só podemos promover esse
certame, essa disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. Com efeito, onde há competição, a licitação
não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível.
 (...)

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre em que se verifique a possibilidade de se ter mais
de um interessado que nos possa atender, que nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina ou
não a promoção da licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do procedimento da
licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é desapercebida pelo operador do Direito. Se a competição
é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil será à
Administração Pública encontrar o melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e
destituída de interesse público, que restrinja a competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio da
competitividade.”

VI. DA CONCLUSÃO.

Face o exposto, concluímos que o presente edital não atende a legislação pertinente, por conter vícios que
o torna nulo para o fim que se destina, solicitamos seja reformado, sendo que tais modificações afetam diretamente a
formulação das propostas, e por este motivo deve ser reaberto o prazo inicialmente estabelecido, em cumprimento ao
§4° do Artigo 21 da Lei nº 8.666/93.
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“...§4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas:” (g/n)

Lembramos por oportuno o que apregoa o Mestre Hely Lopes Meirelles:

“é nulo o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenha condições discriminatórias ou preferenciais,
que afastem determinados interessados e favoreçam outros. Isto ocorre quando a descrição do objeto da licitação é
tendenciosa, conduzindo a licitante certo e determinado, sob falsa aparência de uma convocação igualitária. (g/n)

VI. DO PEDIDO.

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta IMPUGNANTE requer, com supedâneo na
Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o recebimento, análise e a
admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado nos assuntos ora impugnados, ou ainda, como
pedido de esclarecimentos, se o caso, até mesmo em razão de sua tempestividade, bem como que sejam acolhidos
os argumentos e requerimentos nela expostos, sem exceção, como medida de bom senso e totalmente em acordo
com as normativas emitidas pelos órgãos governamentais e de saúde e com os princípios administrativos previstos
em nosso ordenamento jurídico.

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando quais os
fundamentos legais que embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro.

Por fim, reputando o aqui exposto solicitado como de substancial mister para o correto desenvolvimento do
credenciamento, aguardamos um pronunciamento por parte de V.S.as, com a brevidade que o assunto exige.

Termos em que pede recebimento, análise e elucidação das dúvidas.

São Paulo (SP), 27  de dezembro  de 2022.

______________________________
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Elisângela de Carvalho
Especialista em Licitações
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29/12/2022 08:36 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=6789&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

IMPUGNAÇÃO- MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PE139/2022 - 04/01/2023 09:00
De TEIXEIRA, Thiago <thiago.teixeira@airliquide.com>
Para <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>, RIBEIRO, Joana <joana.ribeiro@airliquide.com>, Elisangela CARVALHO

<elisangela.carvalho@airliquide.com>, JOIA, Daniel <daniel.joia@airliquide.com>
Data 27/12/2022 13:57

 7. OAB ELISANGELA-autenticado.pdf(~573 KB)   7.1 OAB ELISANGELA-certidao.pdf(~490 KB)

 2022-12-29 - TL (Curitiba) IMPUG PM CHOPINZINHO_PE_139_2022 - Assin Digital.pdf(~982 KB)   7. PROCURACAO_ELIS_DANIEL + Aut.pdf(~1.7 MB)

Boa tarde,

Segue pedido de impugnação da empresa Air Liquide Brasil para a devida análise.
 

Pregão Eletrônico-  PE139/2022 - 04/01/2023 09:00

Pedimos acusar recebimento deste.

Att,

Thiago Apostolo Teixeira 
Analista de Licitações - One Center/Sede

Avenida Morumbi, nº 8.234, 3º andar.

CEP 04703-901 - Santo Amaro - São Paulo/SP.

+ 55 11 5509 8765  |  + 55 11 93298-7376

thiago.teixiera@airliquide.com
www.airliquide.com.br

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informação confidencial e/ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. As informações nela contidas não podem ser retransmitidas, arquivadas, utilizadas, divulgadas ou copiadas sem a 

autorização expressa do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise ao remetente, respondendo imediatamente o e-mail e em seguida apague-a do seu computador e/ou de outros dispositivos. Agradecemos sua 

cooperação. | This message, including its attachments, may contain confidential and/or privileged information and its confidentiality is protected by law. The information herein cannot be retransmitted, filed, used, disclosed or copied without 

authorization from the sender. If you have received this message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it from your computer and/or other devices. Thank you for your cooperation.
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Memorando 18- 6.777/2022

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 29/12/2022 às 09:59:27

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Faço estes autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Marcio Stringari - PGM.

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CA11-B444-C4E5-4621

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 29/12/2022 09:59:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/CA11-B444-C4E5-4621
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Memorando 19- 6.777/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 29/12/2022 às 11:46:44

Setores (CC):

SMA-LC, SMS-CLI

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Prezados,

Quanto aos requerimentos da impugnação em análise, a primeira  a ser enfrentada deve passar pelo crivo técnico da
secretaria municipal de saúde, que deverá posicionar-se, de forma fundamentada, se há a necessidade do requerido
pela impugnante, para fins de qualificação técnica, conforme pleiteado: 

"(i) Certificado de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Fisioterapia. (ii) Declaração de Regularidade
para funcionamento expedida pelo CREFITO atestando a responsabilidade técnica. (iii) Comprovação do vínculo
empregatício do profissional com a empresa contratada; (iv) Comprovação da regularidade do profissional junto ao
Conselho Regional de Fisioterapia."

Quanto ao prazo de fornecimento dos serviços, parece que foi devidamente estabelecido pela secretaria responsável,
competindo a esta posicionar-se se há necessidade de estabelecer prazo específico, no caso de troca de
fornecedores; aparentemente os serviços deverão ser atendidos com a celeridade que o objeto demanda; não
obstante, cumpre à secretaria interessada posicionar-se a respeito

O prazo de fornecimento, aparentemente está nte explicitado de forma adequada no edital:

"17.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado pela equipe do Programa Melhor em Casa
e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como,
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 17.1.1 Deverão ser entregues
por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da
Requisição - Pedido de Empenho. 17.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de
fornecimento parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os
valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e sem a
obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de Referência."

Quanto à exigência de manutenção preventiva, aparentemente o edital estabelece de forma clara as condições de
execução pela contratada, conforme segue:

"17.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada TRIMESTRALMENTE, por
profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos e realizar os consertos e substituições
necessárias. 17.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 17.5.9 A Contratada deverá
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realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado.
17.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, cateteres ou óculos
nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário na visita de manutenção preventiva ou
por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando se fizer necessário."

Não obstante, se a implementação de manutenção corretiva supre a preventiva, compete à secretaria interessada
posicionar-se a respeito.

Destarte, remeto os autos para apreciação e deliberação da secretaria interessada quanto aos requerimentos da
impugnante, que posteriormente deverá encaminhar os autos ao pregoeiro para decisão, e as comunicações de
praxe.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6F6B-1E04-ABC0-4698

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 29/12/2022 11:47:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6F6B-1E04-ABC0-4698
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Memorando 20- 6.777/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMS - Secretaria de Saúde 

Data: 03/01/2023 às 16:22:02

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Aviso de Suspensão.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Suspensao_do_Edital_PE_139_2022_2_.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
DATA: 03/01/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM 
CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA. 
  

Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital supracitado, decido: 
 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 04/01/2023 às 09:00 horas. 
 

 Após análise e resposta, o referido processo será republicado. 
 
 

 
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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  Memorando 21- 6.777/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/01/2023 às 16:27:04

 

Comprovante de envio do Aviso de Suspensão.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

COMPROVANTE_DE_ENVIO_AVISO_DE_SUSPENSAO.pdf
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Re: IMPUGNAÇÃO- MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PE139/2022 - 04/01/2023 09:00
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>

Para TEIXEIRA, Thiago <thiago.teixeira@airliquide.com>

Data 03/01/2023 16:25

 AVISO DE SUSPENSA ASSINADO.pdf(~157 KB)

Em 27/12/2022 13:57, TEIXEIRA, Thiago escreveu:

Boa tarde,

Segue pedido de impugnação da empresa Air Liquide Brasil para a devida análise.

Pregão Eletrônico-  PE139/2022 - 04/01/2023 09:00

Pedimos acusar recebimento deste.

Att,

Thiago Apostolo Teixeira 

Analista de Licitações - One Center/Sede

Avenida Morumbi, nº 8.234, 3º andar.

CEP 04703-901 - Santo Amaro - São Paulo/SP.

+ 55 11 5509 8765 | + 55 11 93298-7376

thiago.teixiera@airliquide.com

www.airliquide.com.br

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informação confidencial e/ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. As informações nela contidas não podem ser retransmitidas, arquivadas, utilizadas, divulgadas ou 

copiadas sem a autorização expressa do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise ao remetente, respondendo imediatamente o e-mail e em seguida apague-a do seu computador e/ou de outros 

dispositivos. Agradecemos sua cooperação. | This message, including its attachments, may contain confidential and/or privileged information and its confidentiality is protected by law. The information herein cannot be retransmitted, 

filed, used, disclosed or copied without authorization from the sender. If you have received this message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it from your computer and/or other 

devices. Thank you for your cooperation.

Boa tarde, segue em anexo Aviso de Suspensão.

Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br http://webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1329&_mbox=INBO...

1 of 1 03/01/2023 16:26
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  Memorando 22- 6.777/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/01/2023 às 08:36:07

 

Segue em anexo a publicação do Aviso de Suspensão.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_de_Suspensao_AMP.pdf
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04/01/2023 08:33 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/17E473CF/03AD1IbLC1bovNsmKHuGFX4AOMu6zXqodwpN7Cm7xAWbzTU-obv5hUHBC1_4W… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUSPENSÃO DO EDITAL PE 139-2022

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
 
DATA: 03/01/2022
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE
OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS
PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR
PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM
CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA.
 
Tendo recebido, pedido de Impugnaçãoreferente ao Edital
supracitado, decido:
 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia
04/01/2023às 09:00 horas.
 
Após análise e resposta, o referido processo será republicado.
 
ONERIOCAMBRUZZI FILHO
Pregoeiro
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:17E473CF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/01/2023. Edição 2681
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:          238/398



  Memorando 23- 6.777/2022

De: Lidiane F. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/01/2023 às 16:57:46

 

Em atenção ao Despacho 19, segue em anexo Memorando 004/2023/Saúde e manifestação da área técnica.

_

Atenciosamente,

Lidiane Fortes

Anexos:

004.pdf

parecer.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Grazziele Matte Dossena 19/01/2023 17:36:20 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 11DE-E65C-B515-D943 
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Memorando nº 004/2023/Saúde                                  Chopinzinho, 19 de janeiro de 2023. 

 

De: Secretaria de Saúde 

Para: Divisão de Licitações e Contratos 

Em atenção ao Despacho 19, Pregão Eletrônico nº 139/2022, Memorando 1Doc 

nº 6.777/2022, a Secretaria Municipal de Saúde, vem por meio deste, manifestar que a 

solicitação foi encaminhada à área Técnica do Programa Melhor em Casa, e conforme 

anexo, apontou que: 

(i) Como a licitação se destina ao fornecimento de concentradores de 

oxigênio e cilindros de oxigênio medicinal, não é necessário ser um profissional de 

fisioterapia para a entrega e configuração dos equipamentos e sua parametrização, visto 

que são aparelhos menos complexos, que, por exemplo, um CPAP/BIPAP. Portanto, 

sendo um profissional da área da saúde com treinamento para sua realização é 

suficiente. Considerando o exposto, não é necessário documento junto ao Conselho 

Regional de Fisioterapia – CREFITO; 

(ii)  O profissional da área de saúde deve ter cadastro junto ao Conselho 

Regional de sua categoria profissional, não necessariamente o CREFITO, e deve ser 

responsabilidade da empresa onde o mesmo está vinculado verificar o registro. 

Considerando o exposto, não é necessário documento junto ao CREFITO; 

(iii) Qualquer empresa deve seguir as normas trabalhistas, portando cada 

profissional vinculado deve ter vínculo empregatício com a contratada. Considerando o 

exposto, já está descrito no Termo de referência, que a desconformidade do objeto às 

condições indispensáveis ao recebimento e execução dos serviços, sujeitará a 

contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de 

não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, 

tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada;  
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(iv) A comprovação de regularidade do profissional junto ao Conselho 

Regional de sua categoria profissional, deve ser responsabilidade da empresa onde o 

mesmo está vinculado. Considerando o exposto, não é necessário documento junto ao 

CREFITO. 

 

Quanto ao prazo de fornecimento dos concentradores, para pacientes novos, 

será considerado o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da 

Requisição - Pedido de Empenho. Considerando o exposto, não é necessário alteração 

no Termo de Referência. 

 

Considerando o exposto quanto a exigência de manutenção preventiva, a 

necessidade de manutenção já está especificada no Termo de Referência. 

 

Sem mais para o momento, me coloco à disposição para futuros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente,       

              

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 

Secretária Municipal de Saúde 
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Município de
CHOPINZINHO

sÉ

Referente aos questionamentos:

Quanto a qualificaçâo técnica

(i) Certificado de registro da empresa junto ao Conselho Regional de Fisioterapia:

como a licitação se destina ao fomecimento de concentradores de oxigênio e cilindros de

oxigênio medicinal, não é necessário ser necessariamente um profissional da fisioterapia

paÍa a entrega e configuração dos equipamentos e sua paÍametÍização, visto que são

apmelhos menos complexos, que, por exemplo, um CPAP/BIPAP. Portanto, sendo um

profissional da iirea da saúde com treinamento para sua realização é suficiente.

(ii) Declaração de Regularidade para funcionamento expedida pelo CREFITO

atestando a responsabilidade técnica: o proÍissional da iirea de saúde deve ter cadastro

junto ao Conselho Regional de sua categoria profissional, não necessariamente o

CREFITO, e deve ser responsabilidade da empresa onde o mesmo esú vinculado verificar

o registro.

(iii) Comprovação do vínculo empregatício do profissional com a empresa

contratada: qualquer empresa deve seguir as norÍnas trabalhistas, poÍando cada

profissional vinculado deve ter vínculo empregatício com a contratada

(iv) Comprovação da regularidade do profissional junto ao Conselho Regional de

Fisioterapia: a comprovação de regularidade do profissional junto ao Conselho Regional

de sua categoria profissional, deve ser responsabilidade da empresa onde o mesmo esú

vinculado.

Quanto ao prazo de fornecimento

Quanto ao prazo de fornecimento dos serviços, paÍece que foi devidamente

estabelecido pela secretaria responsável, competindo a esta posicionar-se se há

necessidade de estabelecer prazo específico, no caso de troca de fomecedores;

aparentemente os serviços deveÍão seÍ atendidos com a celeridade que o objeto demanda;

não obstante, cumpre à secretaria interessada posicionar-se a respeito: Quanto ao pmzo

de fomecimento dos concentradores, para pacientes novos, será considerado o prazo de

até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de

Empeúo.
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Município de
CHOPINZINHO

SEcRETARIA DE saúoe

Quanto à exigência de manutenção preventiva

Não obstante, se a implementação de manutenção corretiva supre a preventiv4

compete à secretaria interessada posicionar-se a respeito: Definição de manutenção

preventiva e corretiva: Manutenção preventiva atua para evitar que alguma adversidade

aconteça, com o objetivo a prevenção de contrariedades do equipamento. São realizadas

de forma programada, agendada, de acordo com as especificações e prazos de cada

equipamento; Manutenção corretiva é feita para reparar algum dano já existente e impedir

que o equipamento tenha uma piora do quadro.

Sendo assim, esta é uma revisão que não contâ com um cronograma e, em gtande

parte dos casos, se dií com a reposição de componentes prejudicados ou danificados, e a

necessidade de manutenção já está especificada no Termo de Referência.

Chopinzinho, l9 de janeiro de 2023

0",*rl.- rq";.o- Qarg
DANIELA MARIA GAIO

Enfermeira Coord. Melhor em Casa
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  Memorando 24- 6.777/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMS - Secretaria de Saúde 

Data: 10/02/2023 às 15:46:35

 

Encaminho a Secretaria de Saúde para posicionamento quanto ao pedido de impugnação apresentado no despacho
17. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo
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  Memorando 25- 6.777/2022

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Giliane F.

Data: 15/02/2023 às 08:37:24

 

Em atenção ao despacho 24, em retificação ao despacho 23, segue em anexo memorando 014/2023/saúde.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS

Anexos:

014.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Grazziele Matte Dossena 16/02/2023 20:55:12 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A425-38C0-50DD-AB9A 
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Memorando nº 014/2023/Saúde                              Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2023. 

 

De: Secretaria de Saúde 

Para: Divisão de Licitações e Contratos 

Em retificação ao Memorando 004/2023/Saúde, e em resposta ao Despacho 19, 

Pregão Eletrônico nº 139/2022, Memorando 1Doc nº 6.777/2022, a Secretaria 

Municipal de Saúde, vem por meio deste, manifestar: 

 

(i) Quanto ao Certificado de registro da empresa junto ao Conselho Regional 

de Fisioterapia, a secretaria mantem inalterado o termo de referência, 

visto que não é necessário este profissional; 

(ii) Quanto a Declaração de Regularidade para funcionamento expedida pelo 

CREFITO atestando a responsabilidade técnica, a secretaria mantem 

inalterado o termo de referência, visto que não é necessidade de 

profissional de fisioterapia; 

(iii) Quanto a Comprovação do vínculo empregatício do profissional com a 

empresa contratada, a secretaria mantem inalterado o termo de 

referência, visto que não é necessidade de profissional da área 

apontada; 

(iv) Quanto a Comprovação da regularidade do profissional junto ao Conselho 

Regional de Fisioterapia, a secretaria mantem inalterado o termo de 

referência, visto que não é necessidade de profissional da área 

apontada; 

 

Quanto ao prazo de fornecimento já está explicitado de forma adequada no 

edital, e a secretaria mantem inalterado o termo de referência. 

Quanto à exigência de manutenção preventiva, o edital estabelece de forma 

clara as condições de execução pela contratada. A manutenção corretiva não supre a 

preventiva, e a secretaria mantem inalterado o termo de referência. 

Considerando o exposto, a secretaria mentem inalterado o termo de referência, 

bem como o edital. 

 

Sem mais para o momento, me coloco à disposição para futuros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente,       

              

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 

Secretária Municipal de Saúde 
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  Memorando 26- 6.777/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/02/2023 às 11:49:28

 

Segue Decisão Pregoeira. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

DECISAO_PREGOEIRO_IMPUGNACAO_3_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM 
CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA. 

 

PARECER/DECISÃO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Processo Licitatório nº 287/2022 – Edital 

de Pregão Eletrônico nº 139/2022, para Registro de Preços para Futura e Eventual Locação de 

Concentradores de Oxigênio Medicinal para Atendimento aos Pacientes da Oxigenoterapia 

Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa Melhor em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde 

da Família. 

Considerando, o pedido de Impugnação apresentado pela empresa AIR LIQUIDE 

BRASIL LTDA, em 27/12/2022. 

Considerando, o Despacho da Procuradoria Geral do Município exarado em 

29/12/2022 (despacho 19 do memorando eletrônico n° 6.777/2022), nos seguintes termos: 

 Prezados, 
Quanto aos requerimentos da impugnação em análise, a primeira  a ser 
enfrentada deve passar pelo crivo técnico da secretaria municipal de saúde, que 
deverá posicionar-se, de forma fundamentada, se há a necessidade do requerido 
pela impugnante, para fins de qualificação técnica, conforme pleiteado:  
"(i) Certificado de registro da empresa junto ao Conselho Regional de 
Fisioterapia. (ii) Declaração de Regularidade para funcionamento expedida pelo 
CREFITO atestando a responsabilidade técnica. (iii) Comprovação do vínculo 
empregatício do profissional com a empresa contratada; (iv) Comprovação da 
regularidade do profissional junto ao Conselho Regional de Fisioterapia." 
Quanto ao prazo de fornecimento dos serviços, parece que foi devidamente 
estabelecido pela secretaria responsável, competindo a esta posicionar-se se há 
necessidade de estabelecer prazo específico, no caso de troca de fornecedores; 
aparentemente os serviços deverão ser atendidos com a celeridade que o objeto 
demanda; não obstante, cumpre à secretaria interessada posicionar-se a 
respeito 
O prazo de fornecimento, aparentemente está nte explicitado de forma adequada 
no edital: 
"17.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de 
Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado pela equipe do Programa Melhor 
em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, sem qualquer 
acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 17.1.1 Deverão ser 
entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de 
Empenho. 17.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma 
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de fornecimento parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos produtos 
efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e sem a 
obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de 
Referência." 
Quanto à exigência de manutenção preventiva, aparentemente o edital 
estabelece de forma clara as condições de execução pela contratada, conforme 
segue: 
"17.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada 
TRIMESTRALMENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de 
verificar os equipamentos e realizar os consertos e substituições necessárias. 
17.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 17.5.9 
A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 17.5.10 A 
Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: 
extensor, cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou 
quando se verificar necessário na visita de manutenção preventiva ou por 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando se fizer necessário." 
Não obstante, se a implementação de manutenção corretiva supre a preventiva, 
compete à secretaria interessada posicionar-se a respeito. 
Destarte, remeto os autos para apreciação e deliberação da secretaria 
interessada quanto aos requerimentos da impugnante, que posteriormente 
deverá encaminhar os autos ao pregoeiro para decisão, e as comunicações de 
praxe. 
Atenciosamente, 

 

Considerando o aviso de suspensão ao edital de PE n° 139/2022 (despacho 20 do 

memorando eletrônico n° 6.777/2022). 

Considerando, a manifestação da Secretaria de Saúde, (despacho 23 do memorando 

eletrônico n° 6.777/2022), através do memorando 004/2023/Saúde, bem como, parecer da 

Enfermeira Coordenadora do Programa Melhor em Casa (em anexo). 

Considerando, a manifestação da Secretaria de Saúde, (despacho 25 do memorando 

eletrônico n° 6.777/2022), através do memorando 014/2023/Saúde em retificação ao Memorando 

004/2023/Saúde, opinando por manter inalterado o termo de referência, bem como o edital (em 

anexo). 

Isto posto, acolho o Despacho da Procuradoria Geral do Município (despacho 19 do 

memorando eletrônico n° 6.777/2022), bem como, a manifestação técnica da Secretaria de 

Saúde através do memorando 004/2023/Saúde, parecer da Enfermeira Coordenadora do 

Programa Melhor em Casa e do memorando 014/2023/Saúde, e decido pelo conhecimento e 
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indeferimento do pedido de impugnação apresentado pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, 

mantendo-se inalterado o Pregão Eletrônico, regulado pelo Edital n.º 139/2022. 

Chopinzinho, 16 de fevereiro de 2023. 

 

Giliane Teles Forlin 
Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D3C3-66C6-E612-4219

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 16/02/2023 11:50:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/D3C3-66C6-E612-4219
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  Memorando 27- 6.777/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/02/2023 às 14:01:15

 

Em anexo o comprovante de envio de resposta a empresa.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Resposta_Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br.pdf
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17/02/2023 13:55 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1367&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: IMPUGNAÇÃO- MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PE139/2022 - 04/01/2023 09:00
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para TEIXEIRA, Thiago <thiago.teixeira@airliquide.com>
Data 17/02/2023 13:54

 8 - DECISÃO PREGOEIRA.pdf(~309 KB)   1 - ENCAMINHAMENTO IMPUGNAÇÃO PARA PROCURADORIA.pdf(~81 KB)

 2 - DESPACHO 19 - PROCURADORIA.pdf(~91 KB)   3 - AVISO DE SUSPENSÃO PE 139-2022.pdf(~157 KB)

 4 - DESPACHO 23 - SAUDE.pdf(~360 KB)   5 - MEMORANDO 004-2023 SAUDE E PARECER ENFERMEIRA MELHOR EM CASA.pdf(~866 KB)

 6 - ENCAMINHAMENTO PARA A SAÚDE.pdf(~341 KB)   7 - MEMORANDO 014-2023 - SAÚDE.pdf(~528 KB)

Boa tarde, Prezados!

Segue anexo os Encaminhamentos, Parecer e Decisão quanto ao Pedido de Impugnação.

Atenciosamente,

Em 27/12/2022 13:57, TEIXEIRA, Thiago escreveu:

Boa tarde,
 
Segue pedido de impugnação da empresa Air Liquide Brasil para a devida análise.
 
 
Pregão Eletrônico-  PE139/2022 - 04/01/2023 09:00
 
 
Pedimos acusar recebimento deste.
 
Att,
 

Thiago Apostolo Teixeira 
Analista de Licitações - One Center/Sede
 
 

Avenida Morumbi, nº 8.234, 3º andar.
CEP 04703-901 - Santo Amaro - São Paulo/SP.

+ 55 11 5509 8765 | + 55 11 93298-7376
thiago.teixiera@airliquide.com
www.airliquide.com.br
 
Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informação confidencial e/ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. As informações nela contidas não podem ser retransmitidas, arquivadas, utilizadas, divulgadas ou copiadas sem 

a autorização expressa do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise ao remetente, respondendo imediatamente o e-mail e em seguida apague-a do seu computador e/ou de outros dispositivos. Agradecemos sua 

cooperação. | This message, including its attachments, may contain confidential and/or privileged information and its confidentiality is protected by law. The information herein cannot be retransmitted, filed, used, disclosed or copied without 

authorization from the sender. If you have received this message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it from your computer and/or other devices. Thank you for your cooperation.
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  Memorando 28- 6.777/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/02/2023 às 09:27:10

 

Segue Decreto 041/2023 - Comissão Permanente de Licitações. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 29- 6.777/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/02/2023 às 09:31:42

 

Segue Decreto 423/2022 - Pregoeiro.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_423_2022_Nomeia_Pregoeiro_e_Equipe_de_apoio_exercicio_2023.pdf
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/12/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 423/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
    

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF nº 085.098.669-96 e RG nº 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Sílvio Alves da Rosa, CPF n° 032.805.189-62 e RG n° 7.944.207-0 /PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2023. 

Art. 2º - Ficam igualmente nomeados Sra. Micheli Leticia Dietrich, CPF nº 081.079.229-

05 e RG nº 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clécia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e a Sra. Andréia da Silva CPF nº 069.545.749-70 e RG nº 9.673.657-6  SSP/PR, 

como equipe de apoio. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado o 

Decreto nº 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

  
Cod404211
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  Memorando 30- 6.777/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 02/03/2023 às 11:21:56

Setores (CC):

GAB, CPL

 

EDITAL REPUBLICADO 139_2022 - PE - RP LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGENIO 

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_Republicado_PE_139_2022_PE_RP_LOCACAO_DE_CONCENTRADORES_DE_OXIGENIO.pdf

EDITAL_REPUBLICADO_139_2022_PE_RP_LOCACAO_DE_CONCENTRADORES_DE_OXIGENIO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 02/03/2023 11:26:54 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Helder Felipe Klassen 02/03/2023 14:53:40 ICP-Brasil HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E9D7-B24B-5D0E-ECAD 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 20 de março de 2023 às 14h00min. Objeto: Registro De Preços Para Futura E 
Eventual Locação De Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos Pacientes Da 
Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp) Do Programa Melhor Em Casa E Das Equipes De 
Estratégia Saúde Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero: Serviços. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 139/2022 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ME-

DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA 
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) 

DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 139/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 287/2022 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/03/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação das 
Secretarias Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, em conformidade 
com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

20 de março de 2023 às 14h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 083/2016, Decreto Municipal nº 387/2022 e legislação complementar aplicável e, no que cou-
ber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 423/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19/12/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO A
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da dispo-
nibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 20 de março de 2023 às 14h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 20 de março de 2023 às 
14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas nes-
te Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto 
nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secreta-
ria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
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3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissio-
nada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Muni-
cípio de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por 
afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.12, considera-se válida as Declara-
ções devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 
estas serão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 
certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
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5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. A
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7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fe-
chado” , em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fecha-
do. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edi-
tal e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. A
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8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 
49 da Lei Complementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 
16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; A
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9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secreta-
ria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do A
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Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
  
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.12.5 - Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou priva-
do devidamente identificado e assinado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, 
compatível em características com o objeto da licitação. 
9.12.6 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para gases medicinais, do Fabricante 
e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
9.12.7 - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para equipamentos/correlatos, do Fa-
bricante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
9.12.8 - Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da sede 
da licitante, compatível com o objeto da licitação. 
9.12.9 - Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Concentra-
dor de Oxigênio. 
 
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. A
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9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, con-
tados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipu-
lada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o 
artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.5.1 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado pela 
Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que compõem o LOTE, 
para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
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10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 
3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:  

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida 
Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a lnfraestrutura de 
Chaves Públicas Brasilei-ra (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade 
e a validade jurídica de docu-mentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos 
em meio eletrônico produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se ver-dadeiros em relação aos 
signatários, na forma do artigo 219 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), sem 
prejuízo das demais disposições em normas específicas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
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preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
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da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
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16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 
pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 
sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
17.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 (qua-
renta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
17.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 
relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 
sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de Referência. 
17.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo 
o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 
prestados. 
17.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe respon-
sável entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no concentra-
dor. 
17.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e equi-
pamento/correlatos. 
17.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 
retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 
momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não conce-
der empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa Contratada ou 
à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) sobre sua guar-
da e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou fora do Município 
deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 
17.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por negligên-
cia de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo ou outro 
dano que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a reposição do(s) 
item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 
17.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 
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17.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos 
e externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, umidificado-
res, máscaras, cabos, etc. 
17.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 
ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
17.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação 
do equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 
17.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos 
pacientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho (equipe 
do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando as 
despesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela Secreta-
ria de Saúde.  
17.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada 
dos equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no mo-
mento da instalação do equipamento. 
17.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, 
de acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-se-
á sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não trazer 
nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será retirado de 
serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
17.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada TRIMESTRAL-
MENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos e realizar os 
consertos e substituições necessárias. 
17.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 
17.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máxi-
mo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 
17.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, 
cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário 
na visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando 
se fizer necessário. 
17.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos equipa-
mentos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a for-
malização do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos equipamentos, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar ou quando avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o recolhimento dos equipa-
mentos, a Contratada deverá comunicar a Contratante. 
17.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos nes-
ta circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura do 
próximo mês. No caso de a Contratada identificar durante visita domiciliar ou quando for avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente à Contra-
tante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, que deve 
acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 
 17.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposi-
ções constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem pre-
juízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 
17.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, se está em conformidade com o solicitado. 
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17.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da Con-
tratada. 
17.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
17.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 
dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
17.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do Contrato. 
17.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
17.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
17.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 
18.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
18.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde rela-
tórios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e compro-
vação dos serviços prestados. 
18.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
18.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. A
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18.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 
Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 
Saúde. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
19.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
19.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 Compete à Contratante: 
20.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 
20.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
20.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
20.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
20.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
20.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
20.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solici-
tadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante 
possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 
20.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do estabeleci-
mento respectivo, para as entregas solicitadas; A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

9D
7-

B
24

B
-5

D
0E

-E
C

A
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

9D
7-

B
24

B
-5

D
0E

-E
C

A
D

1Doc:          282/398



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 
20.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
20.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.3.1 Compete à Contratada: 
20.3.2 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-
cução do objeto e, ainda: 
20.3.3 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme espe-
cificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 
20.3.4 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios conten-
do o nome do paciente que fez uso e o período. 
20.3.5 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe respon-
sável entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no concen-
trador; 
20.3.6 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com 
a entrega; 
20.3.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.3.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.3.9 Comunicar à Contratante, no momento da ordem de fornecimento pela Contratante, os mo-
tivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
20.3.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.3.11 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusi-
ve as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 
sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do 
objeto contratual; 
20.3.13 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 
20.3.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
20.3.15 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 
20.3.16 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere 
ao município a responsabilidade por seu pagamento. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 
21.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
21.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-
TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a pré-
via comunicação ao CONTRATANTE; A
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21.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
21.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
21.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
21.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
21.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
21.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 
21.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

9D
7-

B
24

B
-5

D
0E

-E
C

A
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

9D
7-

B
24

B
-5

D
0E

-E
C

A
D

1Doc:          284/398



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 
22.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertên-
cia escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CON-TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

9D
7-

B
24

B
-5

D
0E

-E
C

A
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

9D
7-

B
24

B
-5

D
0E

-E
C

A
D

1Doc:          286/398



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

Chopinzinho, 02 de março de 2023. 
 

 
EDSON LUIZ CENCI 

PREFEITO 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual locação de concentradores de oxigênio medicinal 

para atendimento aos pacientes da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP) do Programa Me-

lhor em Casa e das Equipes de Estratégia Saúde da Família. 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TO-
TAL (R$) 

01 180 

LO
C

A
Ç

Õ
ES

 

LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
 
- Capacidade de 0,5 a 5 litros por minuto de 
oxigênio terapêutico para atendimento do-
miciliar;  
- Com sistema indicador de pureza do oxigê-
nio;  
- Filtros para remoção de poeira, bactérias e 
outras partículas; 
- Com baixo consumo elétrico, fácil manuten-
ção, nível máximo de ruído de 50db;  
- Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 90% a 96%;  
- Com alarmes para falta de energia, pressão 
alta e pressão baixa;  
- Com fluxômetro;  
- Com alça de transporte;  
- Com rodízios nos pés;  
- Deve vir acompanhado de 01(um) copo 
umidificador, 01(um) cateter nasal siliconiza-
do, com troca mensal e com extensor de no 
mínimo 3,0 metros; 
- Alimentação elétrica: Devem ser disponibili-
zadas unidades para rede 110/127V/60HZ ou 

520,88 93.758,40 
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220/230V/60Hz. 
- Recarga de oxigênio medicinal de até 05 
(cinco) por ano, sendo Cilindro de 3 à 10 m³ 
com autonomia de 08 (oito) horas por recar-
ga, com Consumo mensal de energia entre 
300-400W. 
- Suporte para cilindro. 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 

*** O quantitativo acima estimado equivale a 15 (quinze) locações mensais. Este quantitativo poderá ser 
aumentado ou diminuído de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do oxigênio, podendo 
variar de um mês para outro. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da contratação de serviço de locação de concentradores de oxi-

gênio para atender a Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), para pacientes com graves do-

enças respiratórias, que precisam usar oxigênio domiciliar continuamente, estes pertencentes ao 

Programa Melhor em Casa e as equipes de Estratégia de Saúde da Família. 

2.2 Considerando que os concentradores de oxigênio são aparelhos que consistem na administra-

ção terapêutica de oxigênio em concentração acima do normal (21%), com objetivo de manter a 

oxigenação dos tecidos adequada e corrigir distúrbios hipoxêmicos, reduzindo a sobrecarga do 

sistema cardiopulmonar. Funcionam fornecendo a substância a partir do ambiente, ou seja, con-

centram o oxigênio presente na ar ambiente até que a substância fique 95% pura e então o forne-

cem ao paciente através de cânulas ou máscaras. 

2.3 Considerando que a população a ser beneficiada corresponde aos portadores de enfermidades 

respiratórias graves que, mediante avaliação médica são indicados para o tratamento de ODP. É 

voltado geralmente aos portadores de Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica – DPOC, enfisema 

pulmonar, fibrose cística, bronquite crônica, displasia broncopulmonar, asma crônica e insuficiên-

cia respiratória crônica, doenças estas que geralmente o paciente faz o uso contínuo ou intermi-

tente de oxigênio em maior concentração, necessitando de troca constante, em caso de uso de 

cilindros, devido ao alto consumo. 

2.3 Considerando que o objetivo deste benefício está em aumentar a sobrevida dos pacientes de-

pendentes deste tratamento, onde uma rotina é estabelecida com a convivência e participação da 

família. Além disso, objetiva-se a diminuir as complicações decorrentes das exacerbações agudas 

da doença de base, evitando reinternações e os riscos de infecções hospitalares.  

2.4 Considerando que a oxigenoterapia consiste em um tratamento em que a pressão parcial do 

oxigênio no sangue arterial é aumentada por meio de uma maior concentração de oxigênio no ar 

inspirado. O seu objetivo é manter os níveis de oxigenação adequados para evitar a hipoxemia A
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(baixa da concentração de oxigênio no sangue). Esse tratamento demonstrou, em vários estudos 

efetuados, diminuir a hipertensão arterial pulmonar, aumentar a tolerância de esforço e reduzir o 

número de hospitalizações, melhorando dessa forma a qualidade de vida dos doentes respirató-

rios, sendo que os resultados esperados são:  

- Segurança: diminuição dos riscos físicos como quedas do cilindro acarretando em um possível 

acidente na casa durante seu manuseio constante (substituição de cilindro, movimentação no cô-

modo da casa); 

- Mobilidade e qualidade de vida: Devido ao concentrador possuir rodas para melhor movimenta-

ção na residência, proporcionando ao paciente maior liberdade para realizar suas atividades de 

vida diária; 

- Menor contato com pessoas de fora: Sendo a principal fonte de oxigênio o concentrador onde o 

cilindro será utilizado apenas em casos de emergência (falha elétrica ou queda de energia), não 

será necessária a entrada semanal de um profissional na casa para fazer a recarga dos cilindros, 

preservando a privacidade e até mesmo a saúde do paciente (diminuição do risco de contágio de 

possíveis doenças); 

- Não há desperdício de oxigênio: o concentrador funcionará somente quando ligado a energia 

elétrica, portanto, se o paciente não faz uso contínuo, o mesmo irá desligar o concentrador que 

possuirá alarmes sonoros que sinalizaram seu acionamento e desligamento, ao contrário do cilin-

dro que pode ser "esquecido aberto" e esvaziar acidentalmente. 

2.5 Considerando a Justificativa (anexa) da servidora e enfermeira Daniela Maria Gaio (Programa 

Melhor em Casa). 

2.6 Considerando que o quantitativo total estimado foi baseado na quantidade de pacientes aten-

didos até a data de 24/11/2022, pelo Programa Melhor em Casa e pelas equipes de Estratégia de 

Saúde da Família, a qual está descrita na documento mencionado no Item 2.5. Atentando que fo-

ram estimadas cerca de 15 (quinze) locações mensais, podendo estas aumentarem e/ou diminuí-

rem de acordo com a demanda de pacientes que necessitem do oxigênio, podendo variar de um 

mês para outro. 

2.7 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a esgotar as referidas quantidades, podendo demandar 

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qual-

quer custo.   
 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor valor ofertado sobre o 

valor médio formado por item dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (VITAL AIRE); 
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b) MED CARE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR LTDA; 

c) ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2022 (PREGÃO Nº 03/2021) – HONÓRIO SERPA/PR 

(ATUALIZADO PELO IPCA IBGE) 
Disponível em: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-
143/con_licitacoes.faces?mun=JSSkuXsP4CTUUrQZFxEha4dR7LHaPMdi. Acesso em: 06/12/2022, às 
15:32. 

 

d) CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 065/2022 (PREGÃO Nº 30/2021) – PREFEITURA DE 

COQUEIRAL/MG (ATUALIZADO PELO IPCA IBGE); 
Disponível em: 
https://www.coqueiral.mg.gov.br/licitacoes/licitacao/processo_54_2021_prestacao_de_servico_de_loc
acao_com_manutencao_e_recarga_de_concentradores_de_oxigenio_medic-647. Acesso em: 
06/12/2022, às 16:50. 

 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
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VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL  

(R$) 

01 180 LOCAÇÕES 

LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADOR DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL 

480,00 690,00 425,88 487,63 520,88 93.758,40 

VALOR TOTAL (R$) 93.758,40 
 

3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pela média de preços, com base na 

pesquisa de preço de mercado. 
 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da Se-

cretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado pela 

equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, sem 
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qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, soci-

ais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

4.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 (qua-

renta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 

relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 

sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de Referência. 

4.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo o 

nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 

prestados. 

4.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe responsá-

vel entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no concentrador. 

4.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e equi-

pamento/correlatos. 

4.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 

retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 

momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não conce-

der empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa Contratada ou 

à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) sobre sua guarda 

e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou fora do Município 

deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 

4.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por negligência 

de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo ou outro dano 

que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a reposição do(s) 

item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 

4.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 

4.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos e 

externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, umidificadores, 

máscaras, cabos, etc. 

4.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 

ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

4.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação do 

equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 

4.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos 

pacientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho (equipe A
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do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando as 

despesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela Secretaria 

de Saúde.  

4.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada dos 

equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no momento 

da instalação do equipamento. 

4.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, de 

acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-se-á 

sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não trazer 

nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será retirado de 

serviço sem que um outro tome o seu lugar. 

4.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada TRIMESTRALMENTE, 

por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos e realizar os 

consertos e substituições necessárias. 

4.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 

4.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 

4.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, 

cateteres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário na 

visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando se 

fizer necessário. 

4.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos 

equipamentos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a formalização do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos equipamentos, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar ou quando 

avisada pelo familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o recolhimento dos 

equipamentos, a Contratada deverá comunicar a Contratante. 

4.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos nesta 

circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura do 

próximo mês. No caso de a Contratatada identificar durante visita domiciliar ou quando for 

avisada pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente à 

Contratante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, que 

deve acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 

4.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 

constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 
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4.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

se está em conformidade com o solicitado. 

4.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da 

Contratada. 

4.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-

vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previs-

tos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 

fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 

4.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 

dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 

apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-

das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-

ral do Contrato. 

4.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-

to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos de 

garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito re-

ais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-

rias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-

ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relató-

rios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprova-

ção dos serviços prestados. 

5.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men- A
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sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da con-

tratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-

co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 

6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-

das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 

6.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 

solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a 

licitante possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 

6.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do 

estabelecimento respectivo, para as entregas solicitadas; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-

tos ou subordinados. A
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-

cução do objeto e, ainda: 

7.1.1.1 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme espe-

cificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fis-

cal; 

7.1.1.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios conten-

do o nome do paciente que fez uso e o período. 

7.1.1.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe res-

ponsável entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no con-

centrador; 

7.1.1.4 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente 

com a entrega; 

7.1.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-

cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.7 Comunicar à Contratante, no momento da ordem de fornecimento pela Contratante, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.9 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 

as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 

entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos 

sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do 

objeto contratual; 

7.1.1.10 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 

7.1.1.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 

7.1.1.12 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 

7.1.2 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere ao 

município a responsabilidade por seu pagamento. 
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8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saú-

de. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 

Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 

Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a cargo 

da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à conferên-

cia quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-

der conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apu-

rados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-

tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-

do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-

vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 

canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindi-

do(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-

ção ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-

niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 
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9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-

fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-

tratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 

matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-

TRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 

os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-

zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-

so, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da A
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-

rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 

meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, esta-

rão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência es-

crita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de res-

sarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 

80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 

das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 

até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

do valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti-

ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 

1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite 

máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-

ficada distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando ve-

rificada distorções graves;  A
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Con-

trato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipóte-

se de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 

interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 

que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 

os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-

so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitató-

rio ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir ma-

terialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção 

ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-

ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao partici-

par da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
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seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificado e assinado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, com-

patível em características com o objeto da licitação. 

13.2 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para gases medicinais, do Fabricante e da 

Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.3 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para equipamentos/correlatos, do Fabri-

cante e da Licitante, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.4 Alvará Sanitário da Licitante, emitido por órgão da Vigilância Municipal/Estadual da sede da 

licitante, compatível com o objeto da licitação. 

13.5 Registro emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Concentrador de 

Oxigênio. 

 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Larissa Biava Tavares. 

 

 
Chopinzinho/PR, 12 de dezembro de 2022. 

 

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
139/2022, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês cor-
rente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encami-
nhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
 
Prazo de execução: Conforme disposto no item 5 do Termo de Referência. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

9D
7-

B
24

B
-5

D
0E

-E
C

A
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

9D
7-

B
24

B
-5

D
0E

-E
C

A
D

1Doc:          303/398



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CON-
TRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III 
DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-
se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 
possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 
13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-
mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 139/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 287/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCEN-

TRADORES DE OXIGÊNIO ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA ME-
LHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2023 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São 
Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasileiro, 
inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , representante 
legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº  , Inscrição Esta-
dual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO 
ME-DICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR 
PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da 
via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após 
o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  A
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A
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4.1 Os fornecimentos deverão ser realizados de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Chopinzinho/PR, em endereço a ser informado 
pela equipe do Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família, 
sem qualquer acréscimo de despesas com frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.  
4.1.1 Deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, com prazo de até 48 (qua-
renta e oito) horas, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.1.2 Os serviços relativos a presente licitação dar-se-ão sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores 
relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidade da Secretaria de Saúde e 
sem a obrigatoriedade da aquisição na totalidade do objeto constante neste Termo de Referência. 
4.2 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo o 
nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprovação dos serviços 
prestados. 
4.3 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe responsá-
vel entre em contato diretamente com a empresa caso necessite de manutenção no concentrador. 
4.4 A contratante não terá responsabilidade em caso de dano ou perca do concentrador e equi-
pamento/correlatos. 
4.4.1 O paciente deverá zelar pelo concentrador e equipamentos/correlatos, bem como não os 
retirar do domicílio onde foi instalado, cumprindo todas as orientações dadas pela contratada no 
momento da instalação, ficando a seu cargo: adequada utilização, comprometer-se a não conce-
der empréstimo ou confiar a outra pessoa, e comunicar, imediatamente à empresa Contratada ou 
à Secretaria de Saúde, qualquer incidente e ocorrência com o(s) equipamento(s) sobre sua guar-
da e responsabilidade, atentando que qualquer mudança de endereço dentro ou fora do Município 
deve ser informada à contratada ou aos responsáveis da Secretaria de Saúde. 
4.4.2 Qualquer dano ao concentrador e/ou aos equipamentos/correlatos causados por negligência 
de ação ou omissão do paciente, como má utilização, guarda inadequada, desleixo ou outro dano 
que possa ocorrer, será de total responsabilidade do paciente o reparo ou a reposição do(s) 
item(ns) locados(s) no prazo a ser definido pela CONTRATADA. 
4.5 Das especificações do serviço de locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal: 
4.5.1 A Contratada ficará responsável pelos acessórios e descartáveis, tais como filtros internos e 
externos, catéteres nasais, óculos nasais e/ou catéter transtraqueal, mangueiras, umidificadores, 
máscaras, cabos, etc. 
4.5.2 Tais parâmetros serão devidamente anotados em fichas individuais, com visto do paciente 
ou responsável legal e a data de cada visita, que serão repassadas à Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
4.5.3 A Contratada ficará responsável pela avaliação das condições técnicas para a instalação do 
equipamento na residência do paciente, no momento da solicitação. 
4.5.4 A Contratada ficará responsável pela instalação dos concentradores nos domicílios dos pa-
cientes, mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho (equipe do 
Programa Melhor em Casa e/ou pelas equipes de Estratégia Saúde da Família), ficando as des-
pesas de transporte às expensas da Contratada. Os endereços serão fornecidos pela Secretaria 
de Saúde.  
4.5.5 A Contratada deverá orientar o paciente e/ou responsável, quanto a utilização adequada dos 
equipamentos e seus acessórios, bem como fornecer material instrucional impresso, no momento 
da instalação do equipamento. 
4.5.6 A Contratada ficará responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos locados, de 
acordo com as recomendações de seus fabricantes, sendo que a manutenção corretiva dar-se-á 
sempre que necessária, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não trazer A
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nenhum prejuízo à saúde do paciente, salientando-se que nenhum equipamento será retirado de 
serviço sem que um outro tome o seu lugar. 
4.5.7 A visita preventiva dos concentradores de oxigênio deverá ser realizada TRIMESTRAL-
MENTE, por profissionais capacitados, com a finalidade de verificar os equipamentos e realizar os 
consertos e substituições necessárias. 
4.5.8 A Contratada ficará responsável pelo funcionamento dos alarmes. 
4.5.9 A Contratada deverá realizar recarga dos cilindros, assim que necessárias, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas após solicitado. 
4.5.10 A Contratada ficará encarregada da substituição dos materiais descartáveis: extensor, cate-
teres ou óculos nasais pelo menos a cada 3 (três) meses ou quando se verificar necessário na 
visita de manutenção preventiva ou por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, quando se 
fizer necessário. 
4.5.11 O período de locação compreende o dia da entrega ao dia do recolhimento dos equipamen-
tos, que deverá ser providenciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a formali-
zação do pedido. É de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos equipamentos, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, quando identificado em visita domiciliar ou quando avisada pelo 
familiar/responsável que o paciente foi a óbito. Tão logo ocorra o recolhimento dos equipamentos, 
a Contratada deverá comunicar a Contratante. 
4.5.12 No caso de a Contratante identificar que a Contratada não recolheu os equipamentos nesta 
circunstância, os dias pagos e não utilizados representarão crédito a ser utilizado na fatura do 
próximo mês. No caso de a Contratada identificar durante visita domiciliar ou quando for avisada 
pelo familiar/responsável que o paciente está internado, deve comunicar imediatamente à Contra-
tante que formalizará o pedido de recolhimento temporário, ou não, do equipamento, que deve 
acontecer no período de 48 (quarenta e oito) horas após a notificação. 
 4.5.13 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 
4.6 Os fornecimentos e prestação de serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Saú-
de, se está em conformidade com o solicitado. 
4.7 A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a responsabilidade da Contra-
tada. 
4.8 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da Contratada. 
4.9 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas no recebimento e execução 
dos serviços, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.10 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do Contrato. 
4.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
4.12 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
4.13 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. A
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CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 Fica estipulado o valor de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito re-
ais, e quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 07.02.103010004.2.035.3.3.90.39 (1541) Fonte: 303. 
5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.3.1 Deverá ser entregue mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relató-
rios contendo o nome do paciente que fez uso e o período, para fins de conferência e comprova-
ção dos serviços prestados. 
5.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir ficará a cargo da 
Servidora Senhora Grazzielle Matte Dossena, CPF: 027.885.999-27, atual Secretária Municipal de 
Saúde. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo da Servidora Senhora Daniela Maria Gaio, CPF: 059.345.989-02, e Fiscal Substituto a 
cargo da Servidora Senhora Alessandra Venazzi Basso, CPF: 049.537.269-28, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
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6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1 Compete à Contratante: 
7.1.1 Solicitar os bens conforme a necessidade; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado, que poderá sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
7.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.1.7 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicita-
das pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante 
possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato; 
7.1.8 Permitir o acesso dos funcionários da licitante vencedora às dependências do estabeleci-
mento respectivo, para as entregas solicitadas; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Compete à Contratada: 
8.2 Cumprir fielmente todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, as-
sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-
ção do objeto e, ainda: 
8.3 Fornecer o objeto e efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especifi-
cações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.4 Entregar mensalmente para o Setor de Compras da Secretaria de Saúde relatórios contendo o 
nome do paciente que fez uso e o período. 
8.5 Fornecer número de 0800 ou ligação direta para que o paciente, familiar ou equipe responsá-
vel entre em contato diretamente com a Contratada caso necessite de manutenção no concentra-
dor; 
8.6 Solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente com a 
entrega; 
8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
8.9 Comunicar à Contratante, no momento da ordem de fornecimento pela Contratante, os moti-
vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; A
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8.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.11 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive 
as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui enten-
dido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, 
bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto 
contratual; 
8.12 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município; 
8.13 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato; 
8.14 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 
8.15 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere ao 
município a responsabilidade por seu pagamento. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: A
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12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2022 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
14.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
14.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
nesta Ata de Registro de Preços. 

Chopinzinho,   de   de 2022. 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito A
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- Contratada - Representante Legal  
- Fiscal da ARP 

Anexo I da ARP nº **/2023 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E9D7-B24B-5D0E-ECAD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 02/03/2023 11:26:43 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 02/03/2023 14:53:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E9D7-B24B-5D0E-ECAD
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  Memorando 31- 6.777/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/03/2023 às 08:56:37

 

Segue em anexo as republicações do aviso de edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Republicacao_de_Aviso_AMP.pdf

Republicacao_de_Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf
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03/03/2023, 08:51 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7E49E199/03AFY_a8VeaA3Qz-X7b8FixMznMv5mAWnQCAK6xl1KpIXzodBxZApHvk9UiEWO51… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO REPUBLICADO PE 139-2022 - PE - RP LOCAÇÃO DE

CONCENTRADORES DE OXIGENIO

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 20 de março de 2023 às 14h00min. Objeto: Registro De
Preços Para Futura E Eventual Locação De Concentradores De
Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos Pacientes Da
Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp) Do Programa
Melhor Em Casa E Das Equipes De Estratégia Saúde Da
Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero:
Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 –
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br Informações
pelo telefone: (46) 3242-8614.
 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:7E49E199

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/03/2023. Edição 2722
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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B3
 Edição nº 8340

DIÁRIO DO SUDOESTE
03 de março de 2023 PUBLICAÇÕES LEGAIS

 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.467, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 2.838.822,28 (dois milhões, oitocentos e trinta e oito mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
vinte e oito centavos) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022;
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 2.838.822,28 (dois milhões, oitocentos e trinta e oito mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.355 Manutenção de Serviços de Assistência à Saúde - Ambulatorial e Hospitalar 
3.3.50.43 – 51494 (16517) Subvenções Sociais 2.838.822,28

Total 2.838.822,28
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do 
exercício de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
51494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde – Estadual 2.838.822,28 

Total 2.838.822,28 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.066, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), no âmbito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA, Modalidade Apoio Financeiro - Aporte, 
destinados às Despesas de Capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
Parágrafo único. Os recursos provenientes da presente operação de crédito serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos 
previstos no caput deste artigo, sendo vedada a sua aplicação em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em 
direito.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei serão consignados como receita no orçamento geral do Município ou 
em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 32, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 4º Os orçamentos ou créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos ao financiamento de que trata esta Lei. 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais no orçamento do Município, destinados a fazer face aos pagamentos das 
obrigações decorrentes da presente operação de crédito.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.067, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 731.068,74 (setecentos e trinta e um mil, sessenta e oito 
reais e setenta e quatro centavos) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 731.068,74 (setecentos e trinta e um mil, 
sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.03 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 

OBJETO:
A cooperação técnica entre as partes, visando à implementação de laboratórios de Tecnologia e Robótica em Pato Branco e região, 
em atendimento ao contido no Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública nº 11/2020, da Fundação Araucária.  

VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

OBJETO:
A cooperação técnica entre as partes, visando à implementação de laboratórios de Tecnologia e Robótica em Pato Branco e região, 
em atendimento ao contido no Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública nº 11/2020, da Fundação Araucária.  

VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE SULINA 

OBJETO:
A cooperação técnica entre as partes, visando à implementação de laboratórios de Tecnologia e Robótica em Pato Branco e região, 
em atendimento ao contido no Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública nº 11/2020, da Fundação Araucária.  

VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
  

10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.573 Resolução SESA nº 775/2022 - Serviços públicos de saúde provenientes de Média Complexidade Ambulatorial - MCA. 

3.3.90.39 - 1494 Outros Serviços de Terceiros – PJ 731.068,74 
TOTAL 731.068,74 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde– Estadual 731.068,74 

TOTAL 731.068,74 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.468, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 731.068,74 (setecentos e trinta e um mil, sessenta e oito reais e setenta e 
quatro centavos) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.067, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 731.068,74 (setecentos e trinta e um mil, sessenta e oito reais e 
setenta e quatro centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.03 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.573 Resolução SESA nº 775/2022 - Serviços públicos de saúde provenientes de Média 

Complexidade Ambulatorial - MCA. 
3.3.90.39 - 1494 Outros Serviços de Terceiros – PJ 731.068,74 

TOTAL 731.068,74 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde– Estadual 731.068,74 

TOTAL 731.068,74 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.068, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 3.660.236,00 (três milhões, seiscentos e sessenta mil, 
duzentos e trinta e seis reais) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 3.660.236,00 (três milhões, seiscentos e 
sessenta mil, duzentos e trinta e seis reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 97.564,00 
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia de saúde da família – ESF 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 2.525.549,58 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.130 Manutenção da prestação de serviços de Laboratório Central 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 48.782,00 
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 156.593,07 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.127 Manutenção dos serviços de reabilitação física e motora 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 48.782,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde  
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde 
2.131 Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 439.038,00 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10 Saúde  
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 343.927,35 

TOTAL 3.660.236,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação do orçamento 
do exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
  

08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde (CONIMS) 
3.3.71.70 –303 (1605) Rateio pela participação em Consórcio Público  3.660.236,00 

TOTAL 3.660.236,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.469, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 3.660.236,00 (três milhões, seiscentos e sessenta mil, duzentos e trinta e seis 
reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.068, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 3.660.236,00 (três milhões, seiscentos e 
sessenta mil, duzentos e trinta e seis reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.123 Manutenção e ampliação da estratégia saúde bucal 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 97.564,00 
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia de saúde da família – ESF 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 2.525.549,58 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.130 Manutenção da prestação de serviços de Laboratório Central 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 48.782,00 
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 156.593,07 
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.127 Manutenção dos serviços de reabilitação física e motora 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 48.782,00 
08.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10 Saúde  
10.304 Vigilância Sanitária 
10.304.0043 Manutenção da Saúde 
2.131 Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 439.038,00 
08.05 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
10 Saúde  
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.129 Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica 
3.3.90.37 – 303 Locação de Mão-de-Obra 343.927,35 

TOTAL 3.660.236,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação do 
orçamento do exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde (CONIMS) 
3.3.71.70 –303 (1605) Rateio pela participação em Consórcio Público  3.660.236,00 

TOTAL 3.660.236,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.069, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e dá outras 
providências.   
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0041 Manutenção do Esporte  
2.535 Emenda Aditiva 36 - Implantação de ciclovias junto às estradas rurais pavimentadas  
4.4.90.51 – 9007 (13513) Obras e Instalações 5.000.000,00 

Total 5.000.000,00 

 
  

Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
9007 Convênio nº 1459/2022 - SEDU - Construção de Ciclofaixa em estrada municipal - SIT 56817 5.000.000,00

Total 5.000.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.470, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e dá outras providências.   
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.069, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.813 Lazer 
27.813.0041 Manutenção do Esporte  
2.535 Emenda Aditiva 36 - Implantação de ciclovias junto às estradas rurais pavimentadas  
4.4.90.51 – 9007 (13513) Obras e Instalações 5.000.000,00 

Total 5.000.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do 
exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
9007 Convênio nº 1459/2022 - SEDU - Construção de Ciclofaixa em estrada municipal - SIT 56817 5.000.000,00

Total 5.000.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.070, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura crédito especial no exercício de 2023, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0022 Assistência Social 
2.493 FNAS - REMAP - Remanso da Pedreira 
4.4.90.52 – 7001 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 
2.494 FNAS - GAMA - Associação dos Amigos de Prevenção do Câncer  
4.4.90.52 – 7002 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

TOTAL 200.000,00 
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito especial, de que trata a presente Lei, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2022, 
conforme especificação de fonte: 

Código Especificação Valor (R$) 
7001 FNAS – Emenda Parlamentar de Bancada - Remanso da Pedreira 100.000,00 
7002 FNAS – Emenda Parlamentar de Bancada – Grupo de Apoio a Mama (GAMA) 100.000,00 

TOTAL 200.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, sendo as dotações suplementadas com o superávit 
financeiro do exercício de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.471, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial no exercício de 2023, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.070, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária   
08.244.0022 Assistência Social 
2.493 FNAS - REMAP - Remanso da Pedreira 
4.4.90.52 – 7001 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 
2.494 FNAS - GAMA - Associação dos Amigos de Prevenção do Câncer  
4.4.90.52 – 7002 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 

TOTAL 200.000,00 
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito especial, de que trata o presente Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2022, 
conforme especificação de fonte: 

Código Especificação Valor (R$) 
7001 FNAS – Emenda Parlamentar de Bancada - Remanso da Pedreira 100.000,00 

 
  

7002 FNAS – Emenda Parlamentar de Bancada – Grupo de Apoio a Mama (GAMA) 100.000,00 
TOTAL 200.000,00 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, sendo as dotações suplementadas com o superávit 
financeiro do exercício de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.071, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 13.640,66 (treze mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta 
e seis centavos) e dá outras providências.   
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 13.640,66 (treze mil, seiscentos e quarenta 
reais e sessenta e seis centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
1.132 Construção de Espaços Esportivos e de Lazer 
3.3.90.93– 985 Indenizações e Restituições 13.640,66 

Total 13.640,66 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
985 Construção Quadra Poliesportiva do Bairro Industrial - Convênio nº 899217/2020 Mcidadania - Caixa 13.640,66 

Total 13.640,66 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.472, DE 2 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial no exercício de 2023, no valor de R$ 13.640,66 (treze mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos) e dá outras 
providências.   
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, 
“c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.071, de 2 de março de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 13.640,66 (treze mil, seiscentos e quarenta 
reais e sessenta e seis centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27.812.0041 Manutenção do Esporte 
1.132 Construção de Espaços Esportivos e de Lazer 
3.3.90.93– 985 Indenizações e Restituições 13.640,66 

Total 13.640,66 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
985 Construção Quadra Poliesportiva do Bairro Industrial - Convênio nº 899217/2020 Mcidadania - Caixa 13.640,66 

Total 13.640,66 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.951, de 13 de julho de 2022, e na Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei nº 6.063, 
de 16 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 2 de março de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 3477/2023 - PMID’O 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 (dois) de Março de 
2023. 
CONTRATANTE: Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 
com sede Avenida Manoel Ribas, 620, inscrito no CNPJ nº 
76.995.430/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Vilmar Schmoller, e 
CONTRATADA: Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidraúlicos e 
Serviços de Engenharia Ltda - Me, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 84.966.738/0001 - 06,  com sede à Avenida Anita 
Garibaldi, 5450, Bairro Barreirinha, Curitiba, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela Senhora Mariana Vieira, proprietária, portadora 
da Cédula de Identidade nº 9.800.210 – 3 SESP/PR e do CPF nº 
073.383.039 – 08, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. 
OBJETO: O presente instrumento objetiva a construção de construção 
de Centro de Atendimento ao Turista – CAT, com a execução dos 
serviços de: serviços preliminares e administração da obra; movimento 
de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, 
divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e 
espelhos; instalações elétricas, sistemas de proteção e ventilação; 
instalações hidrossanitárias; gás-glp, incêndio e aparelhos sanitários; 
revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; diversos e 
demais itens e especificações constante em projeto, em conformidade 
com o Edital de Tomada de Preços Nº 019/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 683.519,78 (Seiscentos e oitenta e três mil, 
quinhentos e dezenove reais e setenta e oito centavos). 
PAGAMENTO: Será efetuado em moeda corrente brasileira, nos 
termos previstos no Contrato. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto do contrato 
é de 180 (Cento e oitenta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de até 
360 (Trezentos e sessenta) dias, a contar da assinatura do presente 
contrato, o mesmo poderá ser aditivo tendo em vista o Artigo 65 da Lei 
de Licitação, 8.666/93. 
FORO: Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 

VILMAR SCHMOLLER 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIANA VIEIRA  
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAÚLICOS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME 
 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
                  RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 

                      CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná                

                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO                                                                
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ERRATA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
 

No dia 02/03/2023, Edição 2721, no Diário Oficial dos Municípios, do Aviso de Licitação – 
Pregão Eletrônico 07/2023, que tem como objeto  “Registro De Preços Para aquisição de 
artefatos de cimento (tubos, meio fios, paver entre outros), para atender a 
demanda de obras pelos Departamentos de Viação Obras e Urbanismo e 
Departamento de Engenharia do Município de Honório Serpa Estado do 
Paraná.” 

Onde se lê: AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo 
Decreto nº 177/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, em sessão pública eletrônica a partir das 
09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 03 de março de 2023, através do site 
www.comprasnet.gov.br, visando o Registro De Preços Para aquisição de artefatos de cimento 
(tubos, meio fios, paver entre outros), para atender a demanda de obras pelos Departamentos de 
Viação Obras e Urbanismo e Departamento de Engenharia do Município de Honório Serpa Estado 
do Paraná. Conforme termo de referência que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no endereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares podem 
ser obtidas pelo e-mail licitacaopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 
 

Honório Serpa, 01 de março de 2023. 
Jones de Almeida 

Pregoeiro substituto  
 

Leia-se: AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 
 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo 
Decreto nº 177/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, em sessão pública eletrônica a partir das 
09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia 14 de março de 2023, através do site 
www.comprasnet.gov.br, visando o Registro De Preços Para aquisição de artefatos de cimento 
(tubos, meio fios, paver entre outros), para atender a demanda de obras pelos Departamentos de 
Viação Obras e Urbanismo e Departamento de Engenharia do Município de Honório Serpa Estado 
do Paraná. Conforme termo de referência que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no endereço acima citado ou no site www.honorioserpa.pr.gov.br,informações complementares podem 
ser obtidas pelo e-mail licitacaopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

Honório Serpa, 01 de março de 2023. 
 

Jones de Almeida 
Pregoeiro substituto  

 

Honório Serpa, 02 de março de 2023. 

Jones de Almeida 
Pregoeiro Substituto 

 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ASSUNTO 

Decreto nº 8130 
de 02/03/2023 

Nomeia Nomeia, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão, Assessor 
de Imprensa e Relaçoes Públicas, Mateus Sessi Guimaraes. 

Decreto nº 8131 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001 de 
11/02/2019, Danieli Ap. Amerschmit ao cargo de Professor Municipal. 

Decreto nº 8132 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 
001/2022, Daniel Proença Larsson ao cargo de Procurador Juridico. 

Decreto nº 8133 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 
001/2022, Jaime Kalinoski ao cargo de Agente Oficial de Transportes. 

Decreto nº 8134 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 
001/2022, Gabriel Turra ao cargo de Agente Administrativo. 

Decreto nº 8135 
de 02/03/2023 

Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 
001/2022, Edineia Vogel ao cargo de Técnico de Enfermagem. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 15/2023 – Concorrência Pública nº 23/2022 – CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. 
CONCESSIONÁRIA: V.A CIRINO RODRIGUES - EMBUTIDOS, CNPJ nº 24.524.396/0001-34. Objeto: 
concessão à empresa concessionária, para o uso do bem público de propriedade do município, Centro de 
Profissionalização em Agroindustrialização (CEPAGRO), sendo o módulo denominado unidade suínos, 
localizado na área subdivisão do lote nº 39, do núcleo barro preto, linha flor da serra, sob matrícula 13.809 / 
1. Prazo de concessão: 36 meses, de 02.02.2023 a 01.02.2026. Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 33/2023 – Pregão Eletrônico nº 12/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 35.441.994/0001-66. Objeto: contratação 
de empresa para fornecimento de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 03 colhedoras de forragem, 
para atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - PR, decorrente do convênio 
firmado entre o município de Coronel Vivida e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento), 
Convênio nº 275/2021. Valor total: R$ 173.766,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 01 de 
março de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 34/2023 – Pregão Eletrônico nº 13/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 35.441.994/0001-66. Objeto: contratação 
de empresa para fornecimento de equipamento agrícola, sendo 01 (uma) colhedora de forragens, para 
atendimento aos agricultores familiares do município de Coronel Vivida - PR, decorrente do convênio firmado 
entre o município de Coronel Vivida e a SEAB (Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento), 
Convênio nº 470/2021. Valor total: R$ 58.400,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 01 de março 
de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 24/2023 – Pregão Eletrônico nº 108/2022 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: LUMINARE LED LTDA, CNPJ nº 40.829.540/0001-05. Objeto: registro de preços 
para futuro e eventual fornecimento e instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de obras, viação e urbanismo. Valor total 
estimado: R$ 1.356.660,00. Prazo: 12 meses, de 02.03.2023 a 01.03.2024. Coronel Vivida, 01 de março de 
2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos interessados o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS A PESSOAS EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital, 
nos moldes da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, “caput”. O prazo para o 
credenciamento é de 12 meses, a partir de 03.03.2023, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, sendo o valor total estimado de R$ 83.466,30. O 
edital está disponível para retirada na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br e 
informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 02 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, o 
chamamento público que tem como objeto Seleção de entidade(s) executora(s) Organizações da 
Sociedade Civil, localizadas no território do Município de Coronel Vivida, visando a formação de 
vínculo de cooperação entre as partes, na área do meio ambiente. O recebimento dos Envelopes 
nº 01, contendo o Plano de Trabalho e dos Envelopes nº 02, contendo os documentos de 
Habilitação, dos interessados dar–se–á ATÉ ÀS 09:00H DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023, junto ao 
Protocolo da Prefeitura Municipal, Praça Angelo Mezzomo, s/n – Centro. A abertura dos 
Envelopes nº 01, dar-se-á na Sala de Abertura de Licitações, no mesmo endereço, após às 
09H00MIN DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023. Valor a ser a repassado R$ 24.000,00. O inteiro teor 
do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br, ou na Divisão de Licitações. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e–mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. Coronel 
Vivida, 02 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão de Seleção. 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 20 de março de 2023 às 14h00min. Objeto: Registro De Preços Para Futura E 
Eventual Locação De Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos Pacientes Da 
Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp) Do Programa Melhor Em Casa E Das Equipes De 
Estratégia Saúde Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero: Serviços. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
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  Memorando 32- 6.777/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 16/03/2023 às 16:02:35

Setores (CC):

SMS, PGM

 

Considerando o pedido de impugnação apresentado pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA (em anexo).

Considerando que a sessão pública está prevista para ocorrer em 20/03/2023.

Faço remessa dos autos a Procuradoria Geral do Município para parecer. 

Do que lavro o presente termo.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

36_Alteracao_do_Contrato_Social_GILDA_renuncia_PAULO_BARAUNA.pdf

CNH_Analigia_Silva.pdf

IMPUG_PM_CHOPINZINHO_PE_6_777_2022__ESPECIFICACOES_PRAZO.pdf

Procuracao_Licitacoes_Publicas_assinatura_contratos_publicos_geral_Dezembro_2022_3_.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_1_.pdf
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005103482 35.820.448/0001-36 Avenida PASTOR MARTIN LUTHER 

KING JR 0126

Del Castilho Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR FERNANDO GONÇALVES COELHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

20

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 22/09/2022 e arquivado em 22/09/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005048316 - 16/08/2022

NIRE: 33.2.0686279-0

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 4AF82069-03CC-467A-996D-1FFE41D0B0DA

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/736862-2

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2022/736862-2

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

21/09/2022 16:59:16

JUCERJA
Último arquivamento:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.0686279-0

Boleto(s): 104129895

Hash: 4AF82069-03CC-467A-996D-1FFE41D0B0DA

00005048316 - 16/08/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 7 3 6 8 6 2 - 2 

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: White Martins Gases Industrias Ltda

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2134312091

E-mail: fredy_silva@praxair.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 21/09/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

21/09/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 00-2022/736862-2 Data do protocolo: 21/09/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/09/2022 SOB O NÚMERO 00005103482 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9C0FBB127C8C88387D0B9FC721A1461F6BED745C74837124250E1F2F2DACC4E9
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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 Trigésima Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social  

 da White Martins Gases Industriais Ltda. 

 
 

1 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 

NIRE 3320686279-0 
  

TRIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 

I. PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L., sediada na 20, Rue des Peupliers, L–2328, 
Luxemburgo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.463.225/0001-06, neste ato representada 
por dois de seus procuradores, Edson de Araujo, brasileiro, contador, casado, portador da 
carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, advogado, casado, 
portador da carteira de identidade nº 89.313 expedida pela OAB-RJ e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.760-005, conforme 
procuração registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA em 16 
de agosto de 2022 sob o nº 00005048316; e 
 

II.        WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L, sediada na 20, 
Rue des Peupliers, L–2328, Luxemburgo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.716.058/0001-
50, neste ato representada por dois de seus procuradores, Edson de Araujo, brasileiro, 
contador, casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo 
CRC-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, 
brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade nº 89.313, expedida pela 
OAB-RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do 
Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, 
Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 
20760-005, conforme procuração registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro – JUCERJA em 16 de agosto de 2022 sob o nº 00005047568.  
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA., sociedade brasileira empresária limitada, com sede na Avenida 
Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, inscrita no CNPJ/ME sob o 
número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320686279-0 (“Sociedade”), cuja Trigésima Quinta 
Alteração do Contrato Social foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
(“JUCERJA”) sob o nº 00004060095 em 04 de maio de 2021, resolvem as sócias quotistas 
alterar pela trigésima sexta vez o Contrato Social da Sociedade na forma seguinte, bem 
como registrar o que segue: 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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I.  ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA. 
 As sócias quotistas, por unanimidade, resolvem: 
 
(a) Ratificar a aceitação do pedido de renúncia apresentado pelo Diretor de Negócios 

Medicinal e Varejo Pequeno Porte, o Sr. PAULO CESAR GOMES BARAUNA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº 01149781-58 expedida pela 
SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 197.686.485-20. 
  

(b) Em consequência, resolvem não nomear substituto do administrador acima indicado e 
alterar a atual estrutura da administração da Sociedade, com a redução do número de 
membros que compõem a Diretoria, conferindo nova redação ao caput da Cláusula Sexta 
do Contrato Social, que passará a vigorar na forma abaixo: 
 

“CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.  
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) 

Diretores, não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou 

em ato separado, sendo 1(um) designado Diretor Presidente, 1(um) Diretor 

Financeiro, 1(um) Diretor Jurídico, 1(uma) Diretora de Recursos Humanos, 

1(um) Diretor Industrial, 1(um) Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte 

e 1(um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, todos 

empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.” 

  
(c) Desta forma, o parágrafo quinto da Cláusula Sexta do Contrato Social passará a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“PARÁGRAFO QUINTO. Para cumprimento das atribuições acima descritas, 

as sócias ratificam a nomeação dos membros da Diretoria da Sociedade: (i) 
Diretor Presidente, Sr. GILNEY PENNA BASTOS, brasileiro, casado, 

engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade nº 0573671-6, 

expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 740.240.607-

59;  (ii) Diretor Financeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, 

casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo 

CRC-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico, 

Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da 

carteira de identidade nº 89.313, expedida pela OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME 

sob o nº 071.967.557-07; (iv)  Diretora de Recursos Humanos, Sra. ANNA 
PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada, 

portadora da carteira de identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita 

no CPF/ME sob o nº 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO 
ANTONIO OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade nº 05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito 

no CPF/ME sob o nº 496.989.317-91; (vi) Diretor de Negócios Industriais de 

Grande Porte, Sr. MARIO CESAR SIMON, brasileiro, divorciado, engenheiro 

químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, expedida pelo 

SSI/SC, e inscrito no CPF/ME sob o nº 486.761.360-68, sendo todos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, 

sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

CEP.: 20.760-005 e; (vii) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno 

Porte, Sr. CARLOS FERREIRA DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da carteira de identidade nº 60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e 

inscrito no CPF/ME sob o nº 810.792.067-87,  domiciliado na Rua Iracema 

Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de Vinhedo, Estado 

de São Paulo, CEP.: 13.288-172.” 

 

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
Por fim, tendo em vista a deliberação tomada no item I acima, resolvem as sócias, por 
unanimidade e sem reservas, alterar o Contrato Social da Sociedade, com alterações 
formais e materiais, reescrevendo e consolidando o Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte nova redação:   
   

“CONTRATO SOCIAL DA  
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 
NIRE 3320686279-0 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO. 
A Sociedade girará sob a denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
LTDA., a qual poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste instrumento, 
porém, somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em razão do que fica 
vedado o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que impliquem na assunção de 
obrigações estranhas aos seus fins sociais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FORO. 
A White Martins Gases Industriais Ltda. é uma sociedade limitada que se rege pelos 
termos da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”) e tem sede e foro na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005, podendo, por 
deliberação da Diretoria, abrir, fechar filiais, agências e sucursais em qualquer lugar do 
território nacional e no exterior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
A Sociedade atua em todo o território nacional por meio de Unidades de Negócio em todas 
as regiões do país, abrangendo todos Estados da Federação, sendo que cada Unidade de 
Negócio possui um gerente executivo de negócios responsável pela sua operação. As 
Unidades de Negócio são responsáveis pelas atividades em suas respectivas regiões, de 
acordo com os objetivos organizacionais da Sociedade, sendo que a tomada de decisão 
obedece a níveis de alçada de acordo com os organogramas fucionais internos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
São filiais da Sociedade aquelas listadas no Anexo I, que é parte integrante deste 
Contrato Social, sem prejuízo de outras que venham a ser constituídas ao longo do prazo 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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de duração da Sociedade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO. 
A Sociedade teve início na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de 
duração indeterminado.   
 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL. 
O objeto da Sociedade é:  
 
1. Fabricação, envase, comércio, exportação e importação de gases industriais e 
medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos; 
2. Fabricação, comércio, exportação, importação de máquinas, equipamentos, 
aparelhos, materiais e acessórios industriais, medicinais e odontológicos para aplicação de 
gases industriais e medicinais; 
3. Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para produtos 
utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio); 
4. Fabricação e comércio de máquinas e equipamentos de solda e corte e correlatos, 
equipamentos para gases em geral, máquinas e equipamentos para a indústria metalúrgica 
e mecânica; 
5. Fabricação e comércio de produtos químicos orgânicos; 
6. Fabricação, comércio de carbureto de cálcio e produtos químicos; 
7. Fabricação, distribuição e comercialização de gás natural liquefeito (GNL) a granel, 
aluguel e comércio atacadista e varejista de máquinas e equipamentos e a prestação de 
serviços de assistência técnica, conserto, reparo, manutenção, além de quaisquer outras 
atividades e serviços correlatos; 
8. Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; 
9. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão e respectivos 
acessórios, matérias-primas para fabricação de cilindros de alta e baixa pressão, bem 
como de seus componentes e válvulas redutoras de pressão e componentes acessórios 
para linha de gases medicinais, industriais e veiculares; 
10. Comercialização de produtos fabricados por terceiros relativos à fabricação e 
comércio de cilindros para gases e aos produtos utilizados no combate a chamas 
(extintores de incêndio); 
11. Comércio varejista e atacadista de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e 
equipamentos fabricados por terceiros; 
12. Distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
13. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido – GNC e de prestação de 
serviços de instalação de gás e de engenharia relacionados ao GNC; 
14. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de laboratório químico, 
mecânico e metalográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testes em cilindros; 
15. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 
16. Prestação de serviço de captação, tratamento e bombeamento de água industrial; 
17. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases e alteração de suas 
características de estado, pressão e/ou pureza; 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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18. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de terceiros, 
com o emprego de equipamentos ou tecnologia específica; 
19. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal estéril, 
mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, aplicação de gases em 
processos industriais em geral, inclusive com o uso de máquinas, equipamentos e 
tecnologia, inertização, carbonatação de bebidas, pressurização de embalagens, controle 
de PH, neutralização de efluentes alcalinos, mercerização e recuperação de voláteis; 
20. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, montagem, 
conservação e manutenção em máquinas, cilindros e equipamentos, bem como análise de 
produtos químicos; 
21. Prestação de serviços de reparos, montagem, conservação e manutenção de 
cilindros, máquinas e equipamentos, bem como análise de produtos químicos; 
22. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções com 
aplicações de gases; 
23. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a terapias 
domiciliares; 
24. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e equipamentos 
industriais, redes de distribuição de gases e plantas de gases industriais auto-operadas; 
25. Locação de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos fabricados 
por terceiros; 
26. Industrialização e comercialização de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de cilindros; 
27. Depósito fechado para armazenagem de produtos de fabricação própria; 
28. Oficinas mecânicas para execução de obras em ferro, aço, metais e outros materiais; 
29. Participação em outras sociedades; 
30. Atividades de consultoria em gestão empresarial. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL.  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e em bens, é de 
R$ 1.132.743.867,44 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, setecentos e quarenta e 
três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), dividido em 
13.195.991 (treze milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentas e noventa e uma) 
quotas com valor nominal de R$85,84 (oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
cada uma, assim distribuído: 
 
(i) PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L.: 13.194.671 (treze milhões, cento e 
noventa e quatro mil, seiscentas e setenta e uma) quotas com valor nominal de R$85,84 
(oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o valor de 
R$1.132.630.558,64 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, seiscentos e trinta mil, 
quinhentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) representativas de 
99,99% do capital social; 
 
(ii) WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS S.À.R.L.: 1.320 
(hum mil, trezentas e vinte) quotas com valor nominal de R$85,84 (oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o valor de R$113.308,80 (cento e treze  
mil, trezentos e oito reais e oitenta centavos), representativas de 0,01% do capital social. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARÁGRAFO ÚNICO. 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código 
Civil. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.  
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) Diretores, 
não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou em ato separado, sendo 
1(um) designado Diretor Presidente, 1(um) Diretor Financeiro, 1(um) Diretor Jurídico, 
1(uma) Diretora de Recursos Humanos, 1(um) Diretor Industrial, 1(um) Diretor de Negócios 
Industriais de Grande Porte e 1(um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno 
Porte, todos empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência, observados 
os limites de representação da Sociedade perante terceiros previstos na Cláusula Oitava.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76, perante a 
Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou omissivos em 
desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos poderes que lhes 
tenham sido conferidos por este Contrato Social.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO.   
Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações 
que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas neste Contrato 
Social. Assim, além das atribuições normais que lhes são conferidas pela Lei e por este 
Contrato Social, compete especificamente a cada membro da Diretoria as seguintes 
atribuições: 
 
I – Para o Diretor Presidente: 
a) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade; 
b) ser responsável pela gestão diária da Sociedade; 
c) fazer a interlocução com as sócias da Sociedade, divulgando as informações 
internamente; 
d) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade; 
e) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade;  
f) desenvolver planos estratégicos e ações para a Sociedade; 
g) representar a Sociedade perante veículos de imprensa; e 
h) convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
 
II - Para o Diretor Financeiro: 
a) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das receitas e das 
despesas, a elaboração de demonstrações financeiras sobre a situação econômico-

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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financeira da Sociedade; 
b) administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, inclusive a elaboração de 
orçamentos anuais; 
c) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter 
tributário da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais, incluindo 
o planejamento fiscal; 
d) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área tributária e 
contábil; e 
e) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade, devendo organizar 
e gerir o trabalho administrativo relacionado ao assunto.  
 
III - Para o Diretor Jurídico:  
a) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter 
jurídico da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais; 
b) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área jurídica;  
c) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em temas relativos 
à conformidade e integridade corporativa; e 
d) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade, sempre que 
solicitado. 
 
IV - Para a Diretora de Recursos Humanos: 
a) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a contratação de 
colaboradores e o acompanhamento de suas funções; 
b) estabelecer e fiscalizar políticas internas de recursos humanos, garantindo que o 
trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de acordo com a legislação aplicável; 
c) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da Sociedade, 
prezando pela adequação dos profissionais envolvidos; 
d) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações de 
desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de palestras e instituição de 
programas voltados para o crescimento dos profissionais da Sociedade; 
e) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabilidade na Sociedade, planejando e 
executando políticas neste sentido; e 
f) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o atingimento das metas 
da Sociedade. 
 
V - Para o Diretor Industrial: 
a) administrar as atividades industriais e de produção da Sociedade, incluindo a fabricação 
de plantas e equipamentos criogênicos, por meio de planejamento, organização e definição 
de normas e orientações das áreas de controle e sistema de qualidade, engenharia, 
manutenção, planejamento, controle de produção, projetos, fornecimento industrial, sobre o 
uso efetivo de equipamentos, mão-de-obra e matéria-prima; 
b) definir e administrar metas e objetivos industriais de acordo com as instruções das 
sócias, apontando a necessidade de aquisição de matéria-prima e de realização de  
investimentos e manutenção em conformidade com a realidade administrativa e operacional 
da Sociedade; 
c) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores padrões quantitativos 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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e qualitativos e as necessidades comerciais; 
d) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e índices de produtividade; 
e) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos finalizados e serviços 
prestados, administrando e controlando a relação com transportadores, operadores de 
logística e gestores de riscos; 
f) identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a integração logística das 
unidades da Sociedade; e 
g) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de higiene industrial da 
Sociedade. 
 
VI – Para o Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte: 
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas 
de atuação; 
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento do negócio onsite, de mercados industriais de larga escala, e 
na formatação dos negócios onsite e líquidos, também respondendo pelo mercado de gás 
natural liquefeito e comprimido, bem como pela assistência técnica de todos os clientes da 
sociedade, sejam eles industriais ou medicinais, grande ou pequeno porte; e  
c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 
 
VII – Para o Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte: 
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas 
de atuação; 
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, 
visando ao desenvolvimento dos negócios medicinal institucional e do varejo industrial e 
medicinal de pequena escala, incluindo também o atendimento domiciliar de pacientes e a 
formatação dos negócios descritos nesta alínea “b”, também respondendo sobre a 
produção e logística nestes negócios, conforme seja o caso; 
c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo 
fundo de comércio da Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. 
Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem zelar pela 
integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos aplicáveis aos quais 
a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais, observando e cumprindo o Programa 
de Conformidade da Sociedade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. 
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ratificam a nomeação dos 
membros da Diretoria da Sociedade: (i) Diretor Presidente, Sr. GILNEY PENNA BASTOS, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade nº 0573671-6, 
expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 740.240.607-59;  (ii) 
Diretor Financeiro, Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, casado, portador da 
carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo CRC-SP e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico, Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade nº 89.313, expedida pela 
OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 071.967.557-07; (iv)  Diretora de Recursos 
Humanos, Sra. ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, 
advogada, portadora da carteira de identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita 
no CPF/ME sob o nº 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, Sr. EDUARDO ANTONIO 
OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o nº 496.989.317-91; 
(vi) Diretor de Negócios Industriais de Grande Porte, Sr. MARIO CESAR SIMON, 
brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, 
expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/ME sob o nº 486.761.360-68, sendo todos 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, 
Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005 e; 
(vii) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo de Pequeno Porte, Sr. CARLOS FERREIRA 
DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 810.792.067-87,  
domiciliado na Rua Iracema Lucas, nº255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de 
Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP.: 13.288-172. 
 
PARÁGRAFO SEXTO.  
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos cargos, 
mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, 
observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. 
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante convocação de 
seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de qualquer dos 
seus membros. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. 
As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, 
necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurídico, e poderão ser 
secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ATOS SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA DIRETORIA.  
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas pela Diretoria, dependerá da 
aprovação da Diretoria, com deliberação registrada em ata, a prática dos seguintes atos 
pela Sociedade: 
 
a) a alienação e oneração de bens imóveis e de veículos; 
b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou escritórios 

em todo território nacional; 
c) proposta de reinvestimento de lucros e/ou distribuição de dividendos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.  
Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as matérias 
previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos, a maioria dos 
Diretores. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente terá 
o voto de desempate.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTAÇÃO. 
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros mediante a 
assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico. 
 

A Sociedade também obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros 
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou ainda por 2 (dois) 
procuradores, observadas as regras sobre a nomeação de procuradores previstas nesta 
Cláusula. 
 

Os procuradores devem necessariamente ser constituídos mediante instrumento de 
mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro-Tributário ou o Diretor Jurídico, 
devendo ainda, em qualquer caso, ser observada a extensão dos poderes conferidos no 
instrumento de mandato. 
 
À exceção das procurações outorgadas a advogados com a cláusula para o foro em geral, 
todas as demais procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser por prazo 
determinado, constante do próprio instrumento. 
 
A Sociedade manterá um livro próprio, no qual serão registradas todas as procurações 
outorgadas em seu nome e o seu teor, incluindo aquelas concedidas por meio eletrônico. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Não obstante o disposto acima, a Sociedade também obrigar-se-á e será validamente 
representada perante terceiros individualmente pelo Diretor Presidente, Diretor Financeiro-
Tributário, Diretor Jurídico ou 1 (um) procurador, este último apenas quando assim for 
designado no respectivo instrumento de mandato, quanto à prática dos seguintes atos: 
 
I. representação da Sociedade perante os órgãos da Justiça e repartições públicas em 
geral, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam 
federais, estaduais ou municipais; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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II. cobrança e/ou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade, exclusivamente 
por meio de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a competente 
quitação; 
 
III. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias em 
contas bancárias da Sociedade; 
 
IV. representação da Sociedade em licitações públicas e assuntos correlatos ou na prática 
de atos no exterior; e 
 
V. nomeação de preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. 
As sócias não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas quotas e dos 
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização expressa 
das remanescentes, às quais fica assegurado o direito de preferência para a sua aquisição, 
sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as 
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o prazo 
de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas, ao preço 
correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário mais 
recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a 
média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) 
últimos exercícios sociais, certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo 
para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre à sócia ofertante assinar os 
documentos e tomar as providências necessárias à transferência de todos os direitos 
relativos às quotas ofertadas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Fica vedado a qualquer sócia caucionar voluntariamente ou de qualquer forma gravar, 
criando garantias de qualquer natureza, suas quotas na Sociedade, sem o prévio 
consentimento escrito das demais sócias.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Atos praticados em violação desta Cláusula Décima não obrigarão a Sociedade perante 
terceiros. 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXERCÍCIO SOCIAL.  
O exercício social é de 1o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 31 de 
dezembro, processar-se-á o levantamento do Balanço Geral. Os lucros ou prejuízos 
apurados serão distribuídos entre as sócias, proporcionalmente à sua participação no 
capital social, ou serão mantidos, total ou parcialmente, como lucros não distribuídos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. 
Poderão ser levantados balanços semestrais ou em período menores, e distribuídos 
dividendos à conta de lucros neles apurados na forma da lei, mediante proposta da 
Diretoria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALÊNCIA DE SÓCIO. 
A Sociedade não se dissolverá pela falência de qualquer sócia. Ocorrendo a falência de 
qualquer das sócias, as sócias remanescentes terão preferência na aquisição das quotas 
da falida, em porções iguais para cada um e ao preço correspondente ao valor de escrita 
dessas quotas no último dia do mês calendário mais recentemente terminado antes do 
aludido evento ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros líquidos da 
Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) últimos exercícios sociais, 
certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo para o fim aqui previsto, o 
menor dos dois preços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO.  
O pagamento das quotas adquiridas na forma do caput desta cláusula obedecerá ao 
seguinte esquema: dentro de 15 (quinze) dias contados da decretação da falência, será 
levantado um balanço geral, cujo objetivo será apurar o valor de escrita dessas quotas; o 
valor apurado de acordo com tal balanço ou o preço apurado com base na média dos 
lucros, conforme o que prevaleça, deverá ser depositado à disposição do juízo falimentar 
ou, mediante a devida autorização judicial, pago aos sucessores ou a quem legalmente 
representá-los. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. 
Por deliberação das sócias, será decidida a liquidação da Sociedade, prevendo-se, então, 
no mesmo instrumento em que for tomada tal deliberação a forma como será procedida a 
liquidação da Sociedade e quem será o liquidante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS.  
As deliberações sociais, salvo quando implicarem alteração do contrato social, serão objeto 
de Reunião de Sócias Quotistas, sendo válida a convocação feita por escrito, através de 
correio eletrônico, com a antecedência de no mínimo 8 (oito) dias da data da realização da 
reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação, quando comparecer a 
totalidade dos quotistas à reunião. As deliberações das sócias serão tomadas com a 
presença dos quotistas que representem o quórum mínimo exigido em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFORMIDADE.  
A Sociedade dispõe de um Programa de Conformidade visando à atuação ética, 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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responsável e em conformidade com a lei pela Sociedade, seus Diretores e todos seus 
funcionários, prepostos e contratados, adotando os mecanismos e procedimentos internos 
de integridade referidos na Lei nº 12.846/13, conforme especificados no Decreto nº 
11.129/22, que possibilitam a detecção e a correção de desvios, fraudes, irregularidades, 
bem como o incentivo à denúncia de irregularidades. Assim, a Sociedade (i) possui Código 
de Integridade Empresarial e outras normativas de conformidade legal; (ii) conduz suas 
operações e toma decisões de negócio observando a lei e regulamentos aplicáveis; (iii) 
dissemina a cultura de conformidade na Sociedade, por meio de comunicações e 
capacitações em assuntos relativos à conformidade; (iv) identifica, avalia, reporta e mantém 
atualizada a relação de riscos de conformidade aos quais a Sociedade está exposta; (v) 
apoia a apuração de relatos recebidos por meio do Canal de Integridade; e (vi) assegura os 
recursos necessários para identificação, avaliação, mensuração, resposta e reporte 
tempestivo dos assuntos relacionados ao risco de conformidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO.  
As sócias elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS.  
Os casos omissos no presente contrato social serão resolvidos pelas disposições legais 
aplicáveis, com aplicação supletiva da Lei 6.404/76 e de suas atualizações, observando-se 
ainda a analogia, a equidade e os demais princípios de direito que regem a espécie. 
  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
conjunto com as testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 
 

Rio de Janeiro (RJ), 19 de setembro de 2022. 
 

PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L. 
 
 

_______________________________ __________________________ 
Edson de Araujo Gustavo Aguiar da Costa 

 
WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS S.À.R.L. 

 
 

______________________________ ______________________________ 
Edson de Araujo Gustavo Aguiar da Costa 

 
Testemunhas: 

 

________________________  ____________________________ 
Maria Fernanda Nalin Salomão Fredy Luis Ananias da Silva 
Identidade nº 162.391 OAB/RJ   Identidade nº 1148661141 IFP/RJ  
CPF 052.146.677-60 CPF 055.931.367-50 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

CNPJ/ME 35.820.448/0001-36 
NIRE 3320686279-0 

  
TRIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

ANEXO I  
 

BRASÍLIA. 
Brasília: 35.820.448/0018-84. 
 
ESPÍRITO SANTO. 
Aracruz: 35.820.448/0180-00.  
Cariacica: 35.820.448/0019-65 (Vera Cruz). 
Cariacica: 35.820.448/0181-83 (Vasco da Gama). 
Serra: 35.820.448/0179-69 (Pólo Industrial Tubarão). 
Serra: 35.820.448/0194-06 (TIMS). 
 
GOIÁS. 
Goiânia: 35.820.448/0023-41.  
Hidrolândia: 35.820.448/0162-10.  
 
MATO GROSSO DO SUL. 
Campo Grande: 35.820.448/0025-03.  
Ribas do Rio Prado: 35.820.448/0222-96.  
Três Lagoas: 35.820.448/0192-36 (Jardim Santa Lourdes). 
Três Lagoas: 35.820.448/0198-21 (Zona Rural). 
Três Lagoas: 35.820.448/0210-52 (Jardim Santa Lourdes). 
 
MINAS GERAIS. 
Barão de Cocais: 35.820.448/0045-57.  
Belo Horizonte: 35.820.448/0202-42 (Barreiro). 
Betim: 35.820.448/0154-00.  
Congonhas: 35.820.448/0133-86.   
Contagem: 35.820.448/0030-70.  
Divinópolis: 35.820.448/0043-95.  
Divinópolis: 35.820.448/0137-00 (Centro Industrial). 
Iguatama: 35.820.448/0134-67.  
Indianópolis: 35.820.448/0220-24. 
Ipatinga: 35.820.448/0036-66.  
Ipatinga: 35.820.448/0155-91 (Horto). 
Jeceaba: 35.820.448/0195-89.  
João Monlevade: 35.820.448/0135-48.  
Juiz de Fora: 35.820.448/0046-38.  
Juiz de Fora: 35.820.448/0223-77 (Barreira do Triunfo). 
Montes Claros: 35.820.448/0126-57.  
Santa Bárbara: 35.820.448/0044-76.  
Três Marias: 35.820.448/0215-67. 
Uberlândia: 35.820.448/0039-09.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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PARANÁ. 
Araucária: 35.820.448/0164-82.  
Londrina: 35.820.448/0054-48.  
 
RIO GRANDE DO SUL. 
Canoas: 35.820.448/0117-66.  
Caxias do Sul: 35.820.448/0061-77.  
Charqueadas: 35.820.448/0190-74.  
Cruz Alta: 35.820.448/0059-52.  
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0063-39.  
Sapucaia do Sul: 35.820.448/0209-19.  
Triunfo: 35.820.448/0064-10.  
 
RIO DE JANEIRO. 
Barra Mansa: 35.820.448/0171-01.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0153-20.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0167-25.  
Duque de Caxias: 35.820.448/0007-21.  
Macaé: 35.820.448/0012-99.  
Rio de Janeiro: 35.820.448/0203-23 (Cena). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0006-40  (Cordovil). 
Rio de Janeiro:  35.820.448/0189-30 (Cena). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0201-61 (Cena). 
Rio de Janeiro:  35.820.448/0185-07 (Madureira). 
Rio de Janeiro: 35.820.448/0191-55 (Santa Cruz). 
Volta Redonda: 35.820.448/0002-17.  
Volta Redonda: 35.820.448/0140-05.  
 
SANTA CATARINA. 
Barra Velha: 35.820.448/0183-45.  
Içara: 35.820.448/0205-95. 
Joinville: 35.820.448/0107-94.  
 
SÃO PAULO. 
Americana: 35.820.448/0159-15.  
Bauru: 35.820.448/0095-16. 
Caçapava: 35.820.448/0105-22.  
Campinas:  35.820.448/0085-44.    
Cubatão: 35.820.448/0141-96.  
Cubatão: 35.820.448/0168-06.  
Cubatão: 35.820.448/0174-54.   
Diadema: 35.820.448/0081-10.  
Guarulhos: 35.820.448/0069-24. 
Guarulhos: 35.820.448/0211-33.  
Jacareí: 35.820.448/0100-18.  
Jacareí: 35.820.448/0199-02.  
Jacareí: 35.820.448/0207-57.  
Jundiaí: 35.820.448/0103-60.  
Lençois Paulista: 35.820.448/0219-90.  
Mauá: 35.820.448/0166-44.  
Mogi das Cruzes: 35.820.448/0221-05.  

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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Mogi das Cruzes: 35.820.448/0090-01. 
Osasco: 35.820.448/0142-77.  
Paulínia: 35.820.448/0182-64.  
Piracicaba: 35.820.448/0099-40.  
Piracicaba: 35.820.448/0208-38.  
Piracicaba: 35.820.448/0071- 49.  
República:  35.820.448/0218-00.  
Rio Claro:  35.820.448/0193-17.  
Santo André: 35.820.448/0098-69.  
Santo André: 35.820.448/0196-60.  
Sertãozinho: 35.820.448/0094-35.  
Sorocaba: 35.820.448/0212-14.  
Sorocaba: 35.820.448/0214-86.   
Suzano: 35.820.448/0206-76. 
Vinhedo: 35.820.448/0213-03.  

 
“Esta é a última página da Trigésima Sexta Alteração do Contrato Social da White Martins 

Gases Industriais Ltda. de 19/09/2022.” 

Este documento foi assinado digitalmente por Edson De Araujo, Gustavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nalin Salomao e Fredy 
Luis Ananias Da Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código E473-3011-5A2F-E0AE.
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ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  - ESTADO DO 

PARANÁ. 

 

 

 

   REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022 

  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022 

                              EDITAL Nº 139/2022 

                              DATA DA SESSÃO: 20/03/2023 

                              HORÁRIO: 14h00min 

  

                          

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade 

empresária, com matriz estabelecida na Av. Pastor Martin Luther King Jr., 

126 – Bloco 10 - Del Castilho – Rio de Janeiro – RJ, CNPJ/MF nº 

35.820.448/0001-36 e filial localizada na Rua Oswaldo Aranha, 100 

Bairro: Cilo II - Londrina/PR inscrita no CNPJ/MF nº 35.820.448/0054-48, 

doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem, tempestivamente, por seu 

representante legal abaixo assinado, com fundamento no mandamento 

constante do edital apresentar 

 

 

           IMPUGNAÇÃO  

 

   

ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, 

técnicas e jurídicas a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados 

no edital, que se não sanados poderão contaminar os atos sucessivos e, 
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consequentemente, o processo poderá ter sua nulidade decretada até 

mesmo perante o Judiciário. 

 

    

 

 

I  – MOTIVOS  QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

 

A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em 

referência, que tem por OBJETO “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 

CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA 

OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM CASA E DAS 

EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA.” 

 
E, na condição de interessada em participar da disputa para o atendimento deste 

objeto, analisou os termos do edital.  

 

Após acurada leitura, foram identificadas exigências que necessitam ser revistas, para 

que os atos do processo ocorram de acordo com a lei. 

  

II – PARÂMETROS QUE PODEM RESTRINGIR O CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO. 

 

            Ao debruçar-se sobre os parâmetros mínimos exigidos para equipamento no edital, 

observa-se que alguns destes mostram-se restritivos, de forma que se flexibilizados em maior 

amplitude, além de não constituírem em prejuízo à finalidade pretendida, certamente 

favorecerão à ampliação do caráter competitivo da licitação. 

 

• ITEM 1 – CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 

 

1) No edital solicita-se “Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 90% a 96%”. 

 

Recomenda-se alterar para que seja de “Performance: 0,5 a 5 Lpm entre 87% a 
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95%”,  de forma a possibilitar que o fornecedor realize o fornecimento dos 

concentradores de oxigênio cuja capacidade de pureza do oxigênio fique dentro 

deste parâmetro, não havendo norma técnica que disponha sobre a concentração 

mínima para o oxigênio captado por meio de concentrador de oxigênio. 

 

Como é de notório conhecimento, o oxigênio constitui uma necessidade básica para 

todos os seres humanos. O ar atmosférico que respiramos contém 21% de oxigênio. Essa 

quantidade é suficiente para pessoas com pulmões saudáveis e para muitas com doença 

pulmonar. Porém, algumas pessoas com doença pulmonar são incapazes de obter oxigênio 

suficiente através de uma respiração normal e precisam de oxigênio extra para manter as 

funções vitais normais. 

 

A meta geral do tratamento é tentar manter a oxigenação em nível apropriado às 

necessidades do corpo, ou seja, saturação igual a 88% ou acima. 

 

E esse percentual de oxigênio adicional que o paciente precisará é prescrito pelo 

médico, o que não significa dizer que o paciente demandará 90% de concentração de 

oxigênio, mas sim de percentual necessário para que sua saturação atinja 88%, definição esta 

que, repita-se, será realizada por médico. 

 

Vale repetir não se tratar de fornecimento de oxigênio a pacientes totalmente 

dependentes do gás,  mas sim de uma suplementação decorrente do quadro clínico 

respiratório de pacientes acometidos por problemas respiratórios, em que a ausência de 

gravidade do quadro de saúde permite um tratamento domiciliar, de forma a melhorar a 

qualidade de vida de pessoas e evitar internações. 

 

Assim, se mantido parâmetro exigido, qual seja, concentração de oxigênio de 90 % 96 

%, a Administração, ainda que não seja a intenção, estará viabilizando que apenas um 

modelo de equipamento no mercado possa ser ofertado para o certame, ou seja, é possível 

que apenas uma empresa possa vir a participar do certame. 

 

 A flexibilização das exigências acima certamente poderá ser atendida por diversos 
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modelos de equipamentos comercializados no mercado nacional, conferindo a várias 

empresas a oportunidade de disputar o negócio, privilegiando o axioma que se extrai do 

Princípio da Isonomia. 

   

Afinal de contas, já é sabido que a isonomia trata-se de princípio basilar e 

constitucionalmente tutelado, devendo ser garantida em todo o procedimento licitatório, 

sendo terminantemente vedada qualquer preferência formulada pela Administração 

Pública que venha a comprometer a igualdade dos licitantes, em observância ao 

mandamento instituído pela Lei Federal nº 8.666/93: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.      (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010)     (Regulamento)      (Regulamento)     (Regulamento)” (grifamos) 

  

 A manutenção dos termos editalícios sem as devidas correções vai de encontro ao 

verdadeiro propósito do certame licitatório: a competição, a eficiência, o interesse público, 

além de, no mínimo, ser pouco razoável. Sobre o tema, assim se manifestou Marçal Justen Filho, 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p. 108: 

 

“A vedação do § 5º conjuga-se com o art. 25, inc. I, a cujo comentário 
se remete. É possível a contratação de fornecedores exclusivos ou a 
preferência por certas marcas, desde que presente o interesse público. 
Não se admite a opção arbitrária, destinada a beneficiar 
determinado fornecedor ou fabricante.” (grifo nosso) 

 

 Ante a clara vedação prevista na lei, não há possibilidade da Administração esquivar-

se de seu cumprimento, devendo agir conforme determina o mandamento legal, por força 

do axioma que se extrai do Princípio da Legalidade Administrativa. 

Como leciona Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 

Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005.): 
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“a legalidade, como princípio de administração, significa que o 
administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos 
mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”.  

 Resta evidente, portanto, que a inclusão da especificidades acima relacionadas são 

totalmente irrelevantes para a aplicação clínica pretendida para o equipamento, com não 

é razoável, fazendo-se necessária a adequação dos mencionados dispositivos 

editalícios, a fim de que seja atendido o interesse público. 

 

III – PRAZO PARA MIGRAÇÃO ENTRE FORNECEDORES. 

 

 Caso a empresa vencedora do certame não seja a atual fornecedora, será necessário, 

num primeiro atendimento, tempo hábil para desmobilização do antigo fornecedor (o que 

inclui a desinstalação de equipamentos em todos os locais designados e mobilização do  novo 

fornecedor (o que conta com a entrega de equipamentos em todos os locais estabelecidos 

pela Contratante). 

 

 Desta forma, para que todo o processo de desmobilização e mobilização ocorra, faz-se 

mister a concessão de prazo exequível para sua realização, prazo este que não pode ser 

inferior a 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da autorização de fornecimento. 

 

 Além disso, observa-se a ausência de estabelecimento de prazo para realização de 

assistência técnica. 

 

 Convém reforçar que, o estabelecimento de prazo exíguo para atendimento pelas 

empresas influencia diretamente no número de participantes da licitação e nos preços 

ofertados, pois as empresas que se aventurarem a participar da licitação, assumindo o risco 

de atender a prazos reduzidos e insuficientes, certamente transferirão o custo deste risco 

para seus preços, não sendo medida satisfatória para os cofres públicos. 
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 Em razão disto, a WHITE MARTINS pede o deferimento da presente impugnação para 

que, no mérito, seja considerado prazo para migração entre fornecedores, da seguinte forma: 

• Prazo para a migração de fornecedores: não inferior a 30 (trinta) dias a contar do 

recebimento da autorização de fornecimento; 

III – PEDIDO.  

  

 Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS: 

 

a) Pelo recebimento, apreciação e integral deferimento da presente 

impugnação, para que,  no mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e 

esclarecimentos solicitados sejam atendidos. 

 

b)  Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer 

técnico fundamentando seu indeferimento. 

 

Nestes termos, p. Deferimento. 

 

Londrina/PR, 15 de março de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

Gerente Nacional de Contas Públicas 

Analigia da Silva 

RG: 077583300 

CPF: 003.791.977-66 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

Tel.: 3279-9151 
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>>IMPUGNAÇÃO<<: (PR) Prefeitura Municipal de Chopinzinho | 987503 - UASG - PE/139/2022 -
20/03/2023

De LG BR Licitacao Varejo Sul <LG.BR.Licitacao.Varejo.Sul@linde.com>
Para licita2@chopinzinho.pr.gov.br <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Cópia Gisella Franca <gisella.franca@linde.com>, Analigia Silva <Analigia.Silva@linde.com>
Data 15/03/2023 17:56
Prioridade Mais alta

 IMPUGNAÇÃO PM CHOPINZINHO PE 139_2022.zip(~4.1 MB)

ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO  - ESTADO DO PARANÁ.
 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022
            PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022
            EDITAL Nº 139/2022
            DATA DA SESSÃO: 20/03/2023
            HORÁRIO: 14h00min
               
                                       
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade empresária, com matriz estabelecida na Av. Pastor Martin Luther King Jr., 126 – Bloco 10 - Del
Castilho – Rio de Janeiro – RJ, CNPJ/MF nº 35.820.448/0001-36 e filial localizada na Rua Oswaldo Aranha, 100 Bairro: Cilo II - Londrina/PR inscrita no
CNPJ/MF nº 35.820.448/0054-48, doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem, tempestivamente, por seu representante legal abaixo assinado, com
fundamento no mandamento constante do edital apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas a
seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados no edital, que se não sanados poderão contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o
processo poderá ter sua nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário.
 
 
 
 
FAVOR, ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.
 
 
Atenciosamente,

 

Marcus Ribeiro
Licitação - Gerência Nacional de Contas Públicas
White Martins Gases Industriais Ltda
E-mail: Marcus.Ribeiro@linde.com
Tel: (21) 3279-9515
www.whitemartins.com.br

P Pense no meio ambiente antes de imprimir este e-mail.

 
The information contained in this email and any attachments may be confidential and is provided solely for the use of the intended recipient(s). If you are not the
intended recipient, you are hereby notified that any disclosure, distribution, or use of this e-mail, its attachments or any information contained therein is unauthorized
and prohibited. If you have received this in error, please contact the sender immediately and delete this e-mail and any attachments. No responsibility is accepted for
any virus or defect that might arise from opening this e-mail or attachments, whether or not it has been checked by anti-virus software.
Please find the data protection notices of EU based Linde Group companies on this website: dataprotection.linde.com
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Memorando 33- 6.777/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 16/03/2023 às 16:10:37

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5BF1-F9DF-E04C-D9D4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 16/03/2023 16:10:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/5BF1-F9DF-E04C-D9D4
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  Memorando 34- 6.777/2022

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/03/2023 às 10:12:47

 

Bom dia!

Solicito a suspensão do edital em virtude da falta de tempo hábil para análise da impugnação.

Atenciosamente,

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS
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  Memorando 35- 6.777/2022

De: Roberto P. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/03/2023 às 13:26:17

 

Segue aviso de suspensão temporária da Licitação.

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração

Anexos:

Suspensao_do_Edital_PE_139_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giliane Teles Forlin 20/03/2023 08:15:26 ICP-Brasil GILIANE TELES FORLIN CPF 085.XXX.XXX-96

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4901-91F7-2D54-302D 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
DATA: 17/03/2023 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA 
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM CASA 
E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA. 
  

Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital supracitado, decido: 
 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 20/03/2023 às 14:00 horas. 
 

 Após análise e resposta, o referido processo será republicado. 
 
 

 
Giliane Teles Forlin 

Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4901-91F7-2D54-302D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 20/03/2023 08:15:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4901-91F7-2D54-302D
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  Memorando 36- 6.777/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/03/2023 às 08:23:57

 

Segue comprovante de envio do aviso de suspensão a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_ENVIO_SUSPENSAO_EMPRESA.pdf
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20/03/2023 08:16 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1377&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: >>IMPUGNAÇÃO<<: (PR) Prefeitura Municipal de Chopinzinho | 987503 - UASG - PE/139/2022 -
20/03/2023

De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para LG BR Licitacao Varejo Sul <LG.BR.Licitacao.Varejo.Sul@linde.com>
Data 17/03/2023 13:38
Prioridade Mais alta

 Suspensao_do_Edital_PE_139_2022.pdf(~99 KB)

Em 15/03/2023 17:56, LG BR Licitacao Varejo Sul escreveu:

ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  -
ESTADO DO PARANÁ.
 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022
            PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022
            EDITAL Nº 139/2022
            DATA DA SESSÃO: 20/03/2023
            HORÁRIO: 14h00min
               
                                       
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade empresária, com matriz estabelecida na Av. Pastor Mar�n Luther King Jr., 126 – Bloco 10 - Del Cas�lho – Rio de
Janeiro – RJ, CNPJ/MF nº 35.820.448/0001-36 e filial localizada na Rua Oswaldo Aranha, 100 Bairro: Cilo II - Londrina/PR inscrita no CNPJ/MF nº 35.820.448/0054-48,
doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem, tempes�vamente, por seu representante legal abaixo assinado, com fundamento no mandamento constante do edital
apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital do pregão em referência, pelas razões fá�cas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados no edital,
que se não sanados poderão contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o processo poderá ter sua nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário.
 
 
 
 
FAVOR, ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.
 
 
Atenciosamente,

 
Marcus Ribeiro
Licitação - Gerência Nacional de Contas Públicas
White Mar�ns Gases Industriais Ltda
E-mail: Marcus.Ribeiro@linde.com
Tel: (21) 3279-9515
www.whitemar�ns.com.br

P Pense no meio ambiente antes de imprimir este e-mail.

 
The information contained in this email and any attachments may be confidential and is provided solely for the use of the intended recipient(s). If
you are not the intended recipient, you are hereby notified that any disclosure, distribution, or use of this e-mail, its attachments or any information
contained therein is unauthorized and prohibited. If you have received this in error, please contact the sender immediately and delete this e-mail
and any attachments. No responsibility is accepted for any virus or defect that might arise from opening this e-mail or attachments, whether or not
it has been checked by anti-virus software.
Please find the data protection notices of EU based Linde Group companies on this website: dataprotection.linde.com

Boa tarde, segue anexo comprovante de suspensão do Pregão Eletrônico 139/2022.

Atenciosamente,

Divisao de Licitação e Contratos 
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  Memorando 37- 6.777/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/03/2023 às 10:22:30

 

Segue em anexo a publicação do Aviso de Suspensão.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_de_Suspensao_AMP_20_03_2023.pdf
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20/03/2023, 10:18 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/B4785FE3/03AFY_a8V9mL7q856Jahl-FYbLNSmJiBVYfY3a7HDw2PfkC3xp3ZnsyIaxuk-qPWC4… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUSPENSÃO DO EDITAL PE 139-2022

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
 
DATA: 17/03/2023
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS
PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR
PROLONGADA (ODP) DO PROGRAMA MELHOR EM
CASA E DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA.
 
Tendo recebido, pedido de Impugnação referente ao Edital
supracitado, decido:
 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia
20/03/2023 às 14:00 horas.
 
Após análise e resposta, o referido processo será republicado.
 
GILIANE TELES FORLIN
Pregoeira

Publicado por:
Carolina Kayser de Ramos

Código Identificador:B4785FE3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/03/2023. Edição 2733
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 38- 6.777/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Giliane F.

Data: 20/03/2023 às 19:05:23

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Segue anexo despacho referente ao memorando nº 6.777/2022.

Peço vênia no que tange à emissão do parecer, não ter observado que os autos também foram remetidos ao setor
técnico demandante.

De qualquer sorte, a procuradoria municipal não está apta a dirimir questões de cunho eminentemente técnico, com
as ressalvas contidas no despacho que segue em anexo.

Atenciosamente,

 

 

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Despacho_17_2023_ME_6_700_2022_PL_287_2022_Pregao_eletronico_contratacao_de_empresa_para_locacao_de_concentradores_de_oxigigenio_medicianal_para_atendimento_domiciliar.pdf
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Página 1 de 4 

 

 

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DESPACHO Nº 17/2023/PGM/MS 

1.RELATÓRIO 

Trata-se de análise impugnação ao edital referente ao MEMORANDO ELETRÔ-

NICO Nº 6.777/2022, versando sobre o Pregão Eletrônico nº 139/2022, por meio do qual a 
Secretaria Municipal de Saúde pretende contratação futura, através de pregão ele-
trônico, pelo sistema de registro de preços, para futura e eventual locação de concen-
tradores de oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes da oxigenoterapia 
domiciliar prolongada (ODP) do programa melhor em casa e das equipes de estratégia 
de saúde da família. 

Houve aviso de suspensão da licitação, publicada em 20/03/2023. 

O processo licitatório foi encaminhado à Procuradoria em 16/03/2023, sendo 
que o procurador responsável estava em viagem para curso de capacitação entre os 
dias de 15/03/2023 a 17/03/2023. 

O pedido de impugnação foi encaminhado em 15/03/2023 pela empresa White 
Martins Gases Industriais LTDA, portanto no limite do prazo estabelecido no edital. 

O pedido de impugnação versa, em apertada síntese, sobre os seguintes aspec-
tos:  

1) Restrição do caráter competitivo da licitação, alegando que a exigência do 
edital de performance 0,5 a 5 lpm entre 90% a 96 %, seria desnecessário, 
considerando os serviços em que serão empregados os materiais; de que a 
manutenção da exigência de tal performance limitaria a oferta de equipa-
mentos, posto que apenas um modelo de equipamento no mercado atende-
ria à exigência do edital. O impugnante pleiteia que seja alterada a exigên-
cia de performance de 0,5 a 5 lmp entre 87% a 95 %, a fim de ampliar o le-
que de equipamentos de outros fabricantes para fins de atendimento do 
objeto deste certame. 

2) Estabelecimento de prazo para migração entre fornecedores, que não pode 
ser inferior a 30 (trinta) dias a contar do recebimento da autorização de 
fornecimento. 

3) Ausência de prazo para realização de visita técnica. 

É o retrospecto. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

5D
5-

B
B

C
2-

1A
4C

-F
D

B
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

5D
5-

B
B

C
2-

1A
4C

-F
D

B
A

1Doc:          367/398



 

Página 2 de 4 

 

 

2. DA DESNECESSIDADE DE REMETER À PROCURADORIA MUNICIPAL 
QUESTÕES DE ORDEM TÉCNICA, SEJA EM SEDE DE PEDIDOS DE ESCLARE-
CIMENTOS, SEJA EM SEDE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 A Procuradoria Geral do Município tem o dever de prestar assessoria aos ges-
tores municipais, e aos órgãos que compõem a estrutura administrativa do município. 

Não obstante, reputo ser medida inócua e procrastinadora, que questões de 
ordem eminentemente técnicas sejam remetidas à procuradoria, gerando prejuízos à 
celeridade do processo licitatório, que no caso em análise, teve a suspensão do edital 
decretada, sem sequer o objeto da impugnação, de ordem técnica, ter chegado à análi-
se da secretaria demandante, que é a responsável pelas especificações técnicas do obje-
to. 

Considerando os itens da impugnação, quais sejam, índice de performance do 
oxigênio, e estabelecimento de prazo para migração de fornecedores, pergunta-se qual 
a condição que a assessoria jurídica tem de afirmar se as especificações técnicas da se-
cretaria demandante são adequadas, ou se os pedidos de impugnação de alteração dos 
índices de concentração de oxigênio devem ser acatados? 

A questão do prazo de migração é da seara jurídica? Qual a condição que te-
mos de dizer se a secretaria interessada ou a impugnante estão com a razão, do ponto 
de vista técnico? 

Apenas impende salientar que a secretaria demandante deve justificar a neces-
sidade da performance estabelecida no edital, independentemente de que a manuten-
ção da especificação técnica alije fabricantes do atendimento da demanda. 

O objetivo principal da licitação é o atendimento da solução alvitrada pela 
Administração para o atendimento da demanda, mesmo que fornecedores sejam 
impedidos de participar do certame, por não atender as especificações técnicas. 

O que é inadmissível é o estabelecimento de especificações técnicas inúteis 
e desnecessárias para o atendimento da necessidade administrativa, ainda mais 
quando ocorre o cerceamento indevido de possíveis fornecedores. 

A exigência injustificada de performance desnecessária para o fim a que se 
destina os serviços, a alijar injustificadamente produtos de outros fabricantes, seria, 
sim, causa de cerceamento indevido de competição. 

No caso de haver ausência de prazo para realização de assistência técnica, de-
verá a secretaria interessada verificar tal apontamento, promovendo as adequações no 
termo de referência, se for ao caso. 

Não obstante, verificamos que todos os apontamentos da Impugnante são de 
ordem eminentemente técnica, e poderiam ser enfrentados pela secretaria responsável 
pelas especificações técnicas. 
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Recomento a i. Pregoeira que se abstenha de remeter a esta Procuradoria ques-
tões de cunho técnico, que devem ser dirimidas pelos setores responsáveis pela especi-
ficação do objeto. 

Não obstante, havendo dúvida jurídica acerca das questões suscitadas, pode e 
deve o processo licitatório ser submetido a esta Procuradoria, mas solicito que a Pre-
goeira especifique a dúvida jurídica a ser sanada; isto também é válido para as secreta-
rias demandantes, que podem submeter as questões suscitadas, tanto em sede de pe-
dido de esclarecimento quanto em sede de impugnações, delimitando as questões ju-
rídicas a serem sanadas, mesmo quanto a respeito de interpretação de legislação espe-
cífica da área demandante, podendo a Procuradoria emitir parecer jurídico dentro das 
suas possibilidades. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, recomendo que a Pregoeira remeta o processo licitatório à 
secretaria responsável pela especificação técnica do objeto, para que esta se posicio-
ne acerca dos pedidos de impugnação, e que posteriormente decida, providenciando 
as publicações de praxe, com as seguintes recomendações: 

Pregoeira: 

Recomendação 01: quanto os pedidos de esclarecimento ou de impugna-
ção versarem sobre questões de ordem técnica, remeta primeiramente o 
processo licitatório à unidade demandante. 

Caso haja necessidade de parecer jurídico, delimite a dúvida jurídica a 
ser sanada. 

Abstenha-se de tramitar o processo de pedido de esclarecimentos ou de 
impugnação de questões eminentemente técnicas primeiramente à Pro-
curadoria, podendo remeter à assessoria jurídica questões jurídicas a se-
rem sanadas, e havendo suspeita de atuação temerária de órgão técnicos 
do município, poderão os autos ser submetidos à Procuradoria Munici-
pal, com a devida fundamentação, e se possível, delimitando a questão 
de ordem jurídica a ser sanada, ou as razões que levaram a Pregoeira a 
identificar atuação inepta ou temerária do setor demandante, sob pena 
dos processos licitatórios deste município continuarem a sofrer procras-
tinações desnecessárias nas suas tramitações. 

Secretaria Municipal de Saúde 

Recomendação 01: análise os apontamentos da impugnação ao edital, de 
acordo com as especificações de ordem técnica estabelecidas, e determi-
nando a necessidade ou a desnecessidade de retificações. 

Recomendação 02: havendo dificuldades de interpretação de legislação 
específica da área demandante, poderá a Procuradoria realizar orienta- A
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ção jurídica, dentro das suas possibilidades técnicas, devendo o setor 
demandante delimitar as dúvidas a serem sanadas, fornecendo a legisla-
ção e documentação pertinente. 

Eram essas as orientações desta Procuradoria Municipal, e submeto tais orien-
tações à análise dos agentes públicos envolvidos 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Márcio Stringari 

Procurador Municipal 
OAB/PR 82.108 
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Memorando 39- 6.777/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMS - Secretaria de Saúde  - A/C Grazziele D.

Data: 21/03/2023 às 13:34:15

Setores (CC):

SMS, OUVSUS

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, OUVSUS, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

Nos termos do despacho 38 deste memorando, faço remessa dos autos a Secretaria de Saúde para posicionamento
técnico e fundamentado acerca do pedido de impugnação apresentado pela empresa WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA (despacho 32 deste memorando).

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo
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Memorando 40- 6.777/2022

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/03/2023 às 14:05:25

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, OUVSUS, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Boa tarde!

Informo que na data de 27/03/2023 foi encaminhado a esta secretaria Oficio Circular nº 001/PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO/CONIMS (em anexo) o qual informa que será realizado novo processo licitatório compartilhado
para futura e eventual prestação de serviços de oxigenoterapia. Sendo assim, a referida secretaria irá realizar a
compra dos concentradores e recargas de oxigênio pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. Tendo em
vista o exposto acima solicito a suspensão e arquivamento deste processo.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS
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  Memorando 41- 6.777/2022

De: Thais D. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/03/2023 às 14:09:04

 

Segue em anexo Oficio Circular CONIMS.

_

Thais Aparecida Dalfovo 

Auxiliar Administrativo - Ouvidoria SUS

Anexos:

OFI_CIO_CIRCULAR_0012023.pdf
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_____________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902, Bairro Anchieta - Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 – Telefone: (46) 3313-3550  

www.conims.com.br -  CNPJ: 00.136.858/0001-88 

 

 

              

OFÍCIO CIRCULAR Nº 001/PESQUISA E DESENVOLVIMENTO/CONIMS  

 

 

                   Pato Branco/PR, 27 de Março de 2023. 

Prezados Senhores 
Secretários Municipais De Saúde 
 
 
1. Através deste informamos que o CONIMS realizará novo processo licitatório 
compartilhado para futura e eventual prestação de serviços de oxigenoterapia, através 
de locação mensal de aparelhos concentradores de oxigênio com kit backup e 
aquisição de gases medicinais com fornecimento de equipamentos necessários 
(cilindro, regulador com fluxômetro, umidificador, extensor, cateter nasal e/ou máscara) 
em regime de comodato. 
  
2. O edital de licitação será dividido em 03 (três) lotes: LOTE I: locação de concentradores 
de oxigênio; LOTE II: aquisição de gases medicinais (recarga dos cilindros do Município 
que será envazado na empresa contratada e entregue no próprio Município com adicional 
de deslocamento); LOTE III: aquisição de gases medicinais com fornecimento de 
equipamentos necessários (cilindro, regulador com fluxômetro, umidificador, extensor, 
cateter nasal e/ou máscara) em regime de comodato. 

 
3. Caso vosso município tenha interesse em adquirir tais materiais através do CONIMS, 
solicitamos a gentileza de informar a quantidade necessária para o período de 12 meses, 
na planilha em anexo. É importante que o Município informe na planilha a quantidade de 
cilindros, a capacidade de cada um em m³ e a necessidade de fornecimento de 
equipamentos tanto somente para a recarga quanto para o regime de comodato. 

 
4. Em relação a licitação compartilhada, a realização do certame será feita pelo consórcio 
e a celebração dos contratos pelos consorciados. 

 
5. Gentileza informar na planilha o respectivo Município, nome do Responsável e 
fone/whats para contato. 
 
6. Estaremos recebendo as manifestações de interesse juntamente com o informativo das 
quantidades pelo e-mail: assessoria@conims.com.br, até a data de 10/04/2023. 
 
7. Colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas pelo telefone (046) 3313-3550. 

 
 

 
Atenciosamente, 
 
 

GESLANI CRISTINA GRZYB PINHEIRO 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

1Doc:          377/398



  Memorando 42- 6.777/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 29/03/2023 às 09:08:38

 

Considerando a solicitação da Secretaria (despacho 40), faço remessa dos presentes autos ào Gabinete do Exmo sr.
Prefeito, para Decisão, do que lavro o presente termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 43- 6.777/2022

De: Edson C. - GAB

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 16/08/2023 às 08:14:15

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, OUVSUS, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Encaminha-se para análise. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 44- 6.777/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 16/08/2023 às 08:18:39

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, OUVSUS, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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Memorando 45- 6.777/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Edson C.

Data: 31/08/2023 às 11:26:21

Setores (CC):

GAB, SMA-LC, SMS-CLI

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, OUVSUS, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Segue anexo despacho referente ao Memorando nº 6.777/2022 (despachos 41, 42 e 43).

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Despacho_73_2023_Mem_6_777_2022_PL_287_2022_locacao_de_concentradores_de_oxigenio_CONIMS.pdf
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
M

A
R

C
IO

 S
T

R
IN

G
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
3D

C
-8

F
55

-E
B

B
0-

78
95

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

3D
C

-8
F

55
-E

B
B

0-
78

95

1Doc:          383/398



 

Página 1 de 2 

 

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 287/2022. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DESPACHO Nº 73/2023/PGM/MS 

 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

6.777/2022, no qual a Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licita-

ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico, na modalidade de registro 
de preços, para futura e eventual locação de concentradores de oxigênio medicinal 

para atendimento aos pacientes da oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) do 

programa melhor em casa e das equipes de estratégia saúde da família, ao valor 
máximo de R$93.758,40 (noventa a três mil e setecentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos).    

Inicialmente, partindo da análise do pedido de suspensão e arquivamento 

do processo licitatório, considerando que a Secretaria interessada iria realizar a 

compra dos concentradores e recargas de oxigênio pelo Consórcio Intermunicipal 

de Saúde – CONIMS, conforme Ofício Circular nº 001/Pesquisa e Desenvolvimen-

to/CONIMS e manifestação no Despacho 40 deste Memorando, bem como que em 

conversa por telefone com a servidora Thais Aparecida Dalfovo foi informado a 

esta Procuradoria que o município firmou contrato de comodato com o referido en-

te para a aquisição dos equipamentos, não há razão para que a licitação continue em 

andamento.   

Logo, observando o disposto, constata-se que houve a perda superveniente 

do objeto licitatório, uma vez que a Secretaria interessada já demandou a aquisição 

dos equipamentos por outro meio legal, ou seja, o contrato junto ao CONIMS, o 

qual, considerando o princípio da economia e eficiência, será mais rentável ao mu-

nicípio, uma vez que o gasto com a contratação é inferior.  

No mais, quanto a legalidade da licitação compartilhada proposta pelo 

CONIMS, o Tribunal de Constas do Estado do Paraná1 já determinou pela possibili-

dade dessa modalidade, desde que haja previsão expressa no ato constitutivo do 

 
1 https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/licitacao-compartilhada-deve-estar-prevista-em-ato-

constitutivo-de-consorcio-publico/9768/N 
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consórcio, o qual resta evidenciado no art. 4º, inciso XII2 do contrato de consórcio 

público3 e do estatuto social4 do Consórcio Intermunicipal de Saúde.  

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município não encontra óbice no 

arquivamento do presente feito, considerando a perda do objeto licitatório, uma vez 

que foi firmado entre a Secretaria interessada e o CONIMS, contrato de comodato, 

visando a obtenção da locação dos concentradores de oxigênio, nos termos da Lei nº 

3658/20175.  

Concluindo, remeto o presente Memorando ao Sr. Prefeito Municipal para 

conhecimento e demais providências que entender pertinentes. 

 

Eram estas as orientações, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 

 

 
2 Art. 4º. São objetivos e finalidades do CONIMS: 

XII - Realização de licitações compartilhadas de que decorra contrato a ser celebrado por órgão ou 

entidade da administração direta ou indireta de ente consorciado. 
3 http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentos/alterados/conims-20220817-154733.pdf 
4 http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentos/alterados/conims-20220817-154812.pdf 
5 LEI Nº 3658, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 - Autoriza a adesão do Município de Chopinzinho ao 

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do 

Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento Local - CON-

SAD e dá outras providências. 
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  Memorando 46- 6.777/2022

De: Maria S. - PGM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 31/08/2023 às 12:54:12

Setores (CC):

GAB, PGM-AJ/MS

 

_

Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023

1Doc:          387/398



Memorando 47- 6.777/2022

De: Maria S. - PGM-AJ/MS

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/09/2023 às 13:56:18

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, OUVSUS, SMS-CLI, PGM-LIC, PGM-AJ/MS, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Faço juntada da Decisão do Prefeito.

Encaminho à Divisão de Licitações para ciência.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023

Anexos:

DECISAO_MEMORANDO_ELETRONICO_6_777_2023.pdf
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Município de Chopinzinhi 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	CHOPINZINHO 	PARANÁ 

) 

Memorando Eletrônico n.° 6.7772023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 287/2022. 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE 
OXIGÉNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTER,A PIA 
DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECISÃO  

Cuida-se do Memorando Eletrônico n.° 6.777/2022, pelo qual a Secretaria 
Municipal de Saúde requer a Contratação de Empresa para locação de concentradores de 
oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes da oxigenoterapia domiciliar prolongada 
(ODP da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os autos de Memorando Eletrônico n° 6.777/2022 estão instruídos com os seguii tes 
documentos: 

a) Solicitação da Secretaria de Saúde para dar início ao processo licitatório 
(Despacho inaugural); 

b) Dotação Orçamentária (Despacho 1); 
c) Termo de Referência e Anexos (Despacho 2); 
d) Decreto Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro (Despacho 3); 
e) Parecer Comissão Permanente de Licitações (Despacho 5); 
f) Autorização do Prefeito (Despacho 6); 
g) Parecer Jurídico (Despacho 8); 
h) Edital PE 139/2022 (Despacho 15); 
i) Publicações e Aviso de Edital (Despacho 16); 
j) Impugnação apresentada pela empresa Air Liquide Brasil (Despacho 17); 
k) Manifestação quanto a impugnação (Despacho 25); 
1) 	Decisão pregoeiro (Despacho 26); 
m) Edital republicado (Despacho 30); 
n) impugnação apresentado pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA (Despacho 32); 
o) Solicitação de suspensão e arquivamento do processo licitatório (Despacho 40 ); 

p) Manifestação Procuradoria (Despacho 45) 
E o relatório. 
Vieram os autos para decisão. 

1. FUNDAMENTAÇÃO 

Cuida-se de Procedimento Licitatório n.° 287/2022, Memorando Eletrônico n.° 
6.777/2022, de Pregão Eletrônico n° 139/2022, cujo objeto era a Contratação de Empresa 
para locação de concentradores de oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes da 
oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP da Secretaria Municipal de Saúde ao valor 
máximo de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavos). 

Inicialmente, partindo da análise do pedido de suspensão e arquivamento do 
processo licitatório, deverá ser levado em conta que a Secretaria interessada iria realiza r  

Página 1 de 2 

1Doc:          390/398



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

compra dos concentradores e recargas de oxigênio pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - 
CONIMS, conforme Ofício Circular n° 001/Pesquisa e Desenvolvimento/CONIMS e 
manifestação no Despacho 40 deste Memorando. Ainda, de acordo com o disposto no 
Despacho n° 73/2023/PGM/MS, onde consta que houve conversa por telefone com a 
servidora Thais Aparecida Dalfovo, onde foi informado a Procuradoria que o Município firmou 
contrato de comodato com o referido ente para a aquisição dos equipamentos, sendo que não 
existe razão para a continuidade do presente processo licitatório. 

Conforme disposto, fica constatada a perda superveniente do objeto licitatório, uma 
vez que a Secretaria interessada já obteve a aquisição dos equipamentos por outro meio 
legal, ou seja, o contrato junto ao CONIMS, ainda, considerando o princípio da economia e 
eficiência, será mais rentável ao município, uma vez que o gasto com a contratação é 
inferior. 

Quanto a legalidade da licitação compartilhada proposta pelo CONIMS, o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná1  já determinou pela possibilidade dessa modalidade, desde que 
exista previsão expressa no ato constitutivo do Consórcio, o qual resta evidenciado no artigo 
40,  inciso XII 2  do contrato de Consórcio Públic0 3 , e do Estatuto Social 4  do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde. 

2. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, DECIDO pela suspensão e arquivamento do presente feito, 
considerando a PERDA DE OBJETO licitatório, uma vez que foi firmado entre a Secretaria 
interessada e o CONIMS, contrato de comodato, visandotenção da locação dos 
concentradores de oxigênio, nos termos da Lei n° 3.658/20 

Chopinzinho (PR), e' (1 de setemb e e - 2023. 

ED •NLUIZCENCI 

PIRr EITO MUNICIPAL 

consorcio-publico/9768/N 
2 Art. 42 São objetivos e finalidades do CONIMS: XII - Realização de licitações compartilhadas de que decorra 
contrato a ser celebrado por órgão ou entidade da administração direta ou indireta de ente consorciado. 

http://www.conims.com.br/arquivo  usu/documentos/alterados/conims-20220817-154733.pdf 
http://www.conims.com.br/arquivo  usu/documentos/alterados/conims-20220817-154812.pdf 
LEI N9 3658, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 - Autoriza a adesão do Município de Chopinzinho ao Consórcio 

Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança 
Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD e dá outras providências. 
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Memorando 48- 6.777/2022

De: Maria S. - PGM-AJ/MS

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/09/2023 às 15:15:44

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, OUVSUS, SMS-CLI, PGM-LIC, PGM-AJ/MS, GAB-LC, CPL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO

MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR

PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

 

 Encaminho novamente considerando erro na decisão juntada no Despacho nº 47.

Atenciosamente,

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023

Anexos:

DECISAO.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Memorando Eletrônico n.°  6.7772023. 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 287/2022. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERÁPIA 
DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECISÃO 

Cuida-se do Memorando Eletrônico nY 6777/2022, pelo qual a Secretaria 
Municipal de Saúde requer a Contratação de Empresa para locação de concentradores de 
oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes da oxigenoterapia domiciliar prolongada 
(ODP da Secretaria Municipal de Saúde. 

Os autos de Memorando Eletrônico n° 6777/2022 estão instruidos com os segui tes 
documentos: 

a) Solicitação da Secretaria de Saúde para dar início ao processo licitafório 
(Despacho inaugural); 

b) Dotação Orçamentária (Despacho 1); 
c) Termo de Referência e Anexos (Despacho 2); 
d) Decreto Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro (Despacho 3); 
e) Parecer Comissão Permanente de Licitações (Despacho 5); 
f) Autorização do Prefeito (Despacho 6); 
g) Parecer Jurídico (Despacho 8); 
h) Edital PE 139/2022 (Despacho 15); 
i) Publicações e Aviso de Edital (Despacho 16); 
j) Impugnação apresentada pela empresa Air Liquide Brasil (Despacho 17); 
k) Manifestação quanto a impugnação (Despacho 25); 
1) 	Decisão pregoeiro (Despacho 26); 
m) Edital republicado (Despacho 30); 
n) impugnação apresentado pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA (Despacho 32); 
o) Solicitação de suspensão e arquivamento do processo licitatário (Despacho 40); 
p) Manifestação Procuradoria (Despacho 45) 
È o relatório. 
Vieram os autos para decisão. 

1. FUNDAMENTAÇÃO 

Cuida-se de Procedimento Licitatório n.° 287/2022, Memorando Eletrônico n.° 
6.777/2022, de Pregão Eletrônico n°  139/2022, cujo objeto era a Contratação de Empresa 
para locação de concentradores de oxigênio medicinal para atendimento aos pacientes da 
oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP da Secretaria Municipal de Saúde ao valor 
máximo de R$ 93.75840 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta 
centavos). 

Inicialmente, partindo da análise do pedido de suspensão e arquivamento do 
processo licitatório, deverá ser levado em conta que a Secretaria interessada iria realizar a 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001 60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Birro São Miguel 

85.560-000 	CHOPINZINHO 	PARANÁ 

compra dos concentradores e recargas Je oxigênio pelo Consórcio lntemiinicipal de Saúde - 
CONIMS, conforme Ofício Circular n°  001/Pesquisa e Desenvolvi'nento/CONIMS e 
manifestação no Despacho 40 deste Memorando. Ainda, de acordo cjm o disposto no 
Despacho n°  73/2023IPGMÍMS, onde consta que houve conversa por telefone com a 
servidora Thais Aparecida Dalfovo, ond foi informado a Procuradoria que o Município firmou 
contrato de comodato com o referido en e para a aquisição dos equipamen os, sendo que não 
existe razão para a continuidade do prec ente processo licitatório. 

Conforme disposto, fica consta ada a perda superveniente do ob eto licitatõrio, uma 
vez que a Secretaria interessada já oL teve a aquisição dos equipamen os por outro meio 
legal, ou seja, o contrato junto ao CONIMS, ainda, considerando o principio da economia e 
eficiência, será mais rentável ao mun cípio, uma vez que o gasto corp a contratação é 
inferior. 

Quanto a legalidade da lícitaçãc, compartilhada proposta pelo COIlMS, o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná1  já determ nou pela possibilidade dessa modlidade, desde que 
exista previsão expressa no ato constititivo do Consórcio, o qual resta evdenciado no artigo 
4°, inciso X11 2  do contrato de Consã cio Públic03, e do Estatuto Social  do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde. 

2. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, DECIDO pela revogação e arquivamento do presente feito, 
considerando a perda superveniente d objeto licitatório, uma vez que oi firmado entre a 
Secretaria interessada e o CONIMS, a ntrato de comodato, visando a obtenção da locação 
dos concentradores de oxigênio, nos ter nos da Lei n° 3.6581202Q 

Chopinzinho PR), erWT6  de  seerkro  c19 2023. 

Ec pÓN LUI2tENCI 
~FEITO MUNICIPAL 

https ;//wwwl,tce.pr.gov.br/noticias/licilEcao-coni  partilhada-deve-estar-prevista-em-ato-constitutivo-de-

consorcio-publico/9768/N 
2 Art. 49.  São objetivos e finalidades do CONllVS: XII - Realização de licitações comparti nadas de que decorra 

contrato a ser celebrado por órgão ou entidade Ja administração direta ou indireta de entk  consorciado. 

http://www.conims.com.br/arquivo_usu/docu  nentos/alterados/conims-20220817-154h3.pdf 

http://www.conirns.com.br/arquivo_usu/docu  ,ientos/alterados/conims-20220817-154 12.pdf 

LEI NO 3658, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 - Autoriza a adesão do Município de Ch pinzinho ao Consórcio 

Interestadual e Intermunicipal de Municípios Ja Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança 

Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD e dá outras providências 

Hgna2de2 
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  Memorando 49- 6.777/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/09/2023 às 08:07:05

 

Em anexo:

Publicação da Decisão

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Decisao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DECISÃO DE REVOGAÇÃO PE 139/2022

Memorando Eletrônico n.º 6.7772023.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 287/2022.
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO
MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR PROLONGADA (ODP)
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DECISÃO
 
Cuida-se do Memorando Eletrônico n.º 6.777/2022, pelo qual
a Secretaria Municipal de Saúde requer a Contratação de
Empresa para locação de concentradores de oxigênio medicinal
para atendimento aos pacientes da oxigenoterapia domiciliar
prolongada (ODP da Secretaria Municipal de Saúde.
Os autos de Memorando Eletrônico nº 6.777/2022 estão
instruídos com os seguintes documentos:
Solicitação da Secretaria de Saúde para dar início ao processo
licitatório (Despacho inaugural);
Dotação Orçamentária (Despacho 1);
Termo de Referência e Anexos (Despacho 2);
Decreto Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro
(Despacho 3);
Parecer Comissão Permanente de Licitações (Despacho 5);
Autorização do Prefeito (Despacho 6);
Parecer Jurídico (Despacho 8);
Edital PE 139/2022 (Despacho 15);
Publicações e Aviso de Edital (Despacho 16);
Impugnação apresentada pela empresa Air Liquide Brasil
(Despacho 17);
Manifestação quanto a impugnação (Despacho 25);
Decisão pregoeiro (Despacho 26);
Edital republicado (Despacho 30);
impugnação apresentado pela empresa WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA (Despacho 32);
Solicitação de suspensão e arquivamento do processo
licitatório (Despacho 40);
Manifestação Procuradoria (Despacho 45)
É o relatório.
Vieram os autos para decisão.
Fundamentação
Cuida-se de Procedimento Licitatório n.º 287/2022,
Memorando Eletrônico n.º 6.777/2022, de Pregão Eletrônico nº
139/2022, cujo objeto era a Contratação de Empresa para
locação de concentradores de oxigênio medicinal para
atendimento aos pacientes da oxigenoterapia domiciliar
prolongada (ODP da Secretaria Municipal de Saúde ao valor
máximo de R$ 93.758,40 (noventa e três mil, setecentos e
cinquenta e oito reais e quarenta centavos).
Inicialmente, partindo da análise do pedido de suspensão e
arquivamento do processo licitatório, deverá ser levado em
conta que a Secretaria interessada iria realizar a compra dos
concentradores e recargas de oxigênio pelo Consórcio
Intermunicipal de Saúde – CONIMS, conforme Ofício Circular
nº 001/Pesquisa e Desenvolvimento/CONIMS e manifestação
no Despacho 40 deste Memorando. Ainda, de acordo com o
disposto no Despacho nº 73/2023/PGM/MS, onde consta que
houve conversa por telefone com a servidora Thais Aparecida
Dalfovo, onde foi informado a Procuradoria que o Município
firmou contrato de comodato com o referido ente para a
aquisição dos equipamentos, sendo que não existe razão para a
continuidade do presente processo licitatório.
Conforme disposto, fica constatada a perda superveniente do
objeto licitatório, uma vez que a Secretaria interessada já
obteve a aquisição dos equipamentos por outro meio legal, ou
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seja, o contrato junto ao CONIMS, ainda, considerando o
princípio da economia e eficiência, será mais rentável ao
município, uma vez que o gasto com a contratação é inferior.
Quanto a legalidade da licitação compartilhada proposta pelo
CONIMS, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já
determinou pela possibilidade dessa modalidade, desde que
exista previsão expressa no ato constitutivo do Consórcio, o
qual resta evidenciado no artigo 4º, inciso XII do contrato de
Consórcio Público, e do Estatuto Social do Consórcio
Intermunicipal de Saúde.
 
Da Conclusão
Ante o exposto, DECIDO pela revogação e arquivamento do
presente feito, considerando a perda superveniente do objeto
licitatório, uma vez que foi firmado entre a Secretaria
interessada e o CONIMS, contrato de comodato, visando a
obtenção da locação dos concentradores de oxigênio, nos
termos da Lei nº 3.658/2017.
 
Chopinzinho (PR), em 15 de setembro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito Municipal
 
https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/licitacao-compartilhada-
deve-estar-prevista-em-ato-constitutivo-de-consorcio-
publico/9768/N
 
Art. 4º. São objetivos e finalidades do CONIMS: XII -
Realização de licitações compartilhadas de que decorra
contrato a ser celebrado por órgão ou entidade da
administração direta ou indireta de ente consorciado.
 
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentos/alterados/conims-
20220817-154733.pdf
 
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentos/alterados/conims-
20220817-154812.pdf
 
LEI Nº 3658, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 - Autoriza a
adesão do Município de Chopinzinho ao Consórcio
Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa
Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar,
Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento Local -
CONSAD e dá outras providências.

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:47D4DDA7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/09/2023. Edição 2861
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 6.777/2022
De: Silvio Alves da Rosa Setor: SMA-LC - Licitações e Contratos
Despacho: 50- 6.777/2022
Para: SMA-LC - Licitações e Contratos
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA OXIGENOTERAPIA
DOMICILIAR PROLONGADA (ODP) DA SECRETARIA MUN

Chopinzinho/PR, 20 de Setembro de 2023

Segue comprovante de envio da decisão a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda
a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 20/09/2023 08:22:05 por Micheli Leticia Dietrich - Auxiliar Administrativo
“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg
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Re: >>IMPUGNAÇÃO<<: (PR) Prefeitura Municipal de Chopinzinho | 987503 - UASG - PE/139/2022 -
20/03/2023

De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para LG BR Licitacao Varejo Sul <LG.BR.Licitacao.Varejo.Sul@linde.com>
Data 20/09/2023 08:15
Prioridade Mais alta

 Decisão de REVOGAÇÃO.pdf(~56 KB)

Em 15/03/2023 17:56, LG BR Licitacao Varejo Sul escreveu:

ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  -
ESTADO DO PARANÁ.
 
 
REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.777/2022
            PROCESSO LICITATÓRIO Nº 287/2022
            EDITAL Nº 139/2022
            DATA DA SESSÃO: 20/03/2023
            HORÁRIO: 14h00min
               
                                       
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade empresária, com matriz estabelecida na Av. Pastor Mar�n Luther King Jr., 126 – Bloco 10 - Del Cas�lho – Rio de
Janeiro – RJ, CNPJ/MF nº 35.820.448/0001-36 e filial localizada na Rua Oswaldo Aranha, 100 Bairro: Cilo II - Londrina/PR inscrita no CNPJ/MF nº 35.820.448/0054-48,
doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem, tempes�vamente, por seu representante legal abaixo assinado, com fundamento no mandamento constante do edital
apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital do pregão em referência, pelas razões fá�cas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados no edital,
que se não sanados poderão contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o processo poderá ter sua nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário.
 
 
 
 
FAVOR, ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.
 
 
Atenciosamente,

 
Marcus Ribeiro
Licitação - Gerência Nacional de Contas Públicas
White Mar�ns Gases Industriais Ltda
E-mail: Marcus.Ribeiro@linde.com
Tel: (21) 3279-9515
www.whitemar�ns.com.br

P Pense no meio ambiente antes de imprimir este e-mail.

 
The information contained in this email and any attachments may be confidential and is provided solely for the use of the intended recipient(s). If
you are not the intended recipient, you are hereby notified that any disclosure, distribution, or use of this e-mail, its attachments or any information
contained therein is unauthorized and prohibited. If you have received this in error, please contact the sender immediately and delete this e-mail
and any attachments. No responsibility is accepted for any virus or defect that might arise from opening this e-mail or attachments, whether or not
it has been checked by anti-virus software.
Please find the data protection notices of EU based Linde Group companies on this website: dataprotection.linde.com

Bom dia senhores licitantes, conforme decisão da administração municipal, o certame foi revogado. Segue anexo termo de revogação

At.te 
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